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Apresentação 

A 
série Estudos de Política Agrícola tem como objetivo 
divulgar as pesquisas financiadas pelo Projeto PNUD/ 
BRA/91/014 ("Apoio ao Desenvolvimento de Pesquisas em 

Política Agrícola"), tanto no formato sumários executivos, em 
inglês e português, como também no formato livro.e documentos

de trabalho. 

O Projeto contou com financiamento oriundo de empréstimo 
do Banco Mundial 2727-BR, que tem como órgão gestor o 
Ministério da Fazenda, por intermédio da Comissão Técnica do 
empréstimo 2727-BR e como órgão executor o Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), com o apoio do Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). 

Esse volume apresenta a íntegra de um relatório de pesquisa, 
sendo, portanto, o primeiro número "Estudos de Política 
Agrícola - Relatórios de Pesquisa", havendo já sido publicados 
três volumes da série "Estudos de Política Agrícola - Sumários 
Executivos". Trata-se da pesquisa "Biotecnologia e Propriedade 
Intelectual para Novos Cultivares", coordenada pela Prof' 
Ângela Kageyama do Instituto de Economia da Unicamp, com a 
participação dos Profs. Maria Tereza Leopardi Mello e Sérgio 
Salles Filho. 

A realidade econômica atual é a de um mundo onde ocorre 
uma crescente desqualificação das vantagens comparativas me
ramente estáticas, baseadas na exploração linear de recursos na
turais ou de mão-de-obra barata, e a concomitante valorização 



de vantagens dinâmicas, baseadas no aprendizado permanente 
para a atualização das exigências concorrenciais, tecnológicas ou 

. . . 

orgamzacrnna1s. 
A biotecnologia aplicada à agricultura tem sido apontada 

como um dos principais campos de investimentos, nos quais, ao 
menos em tese, existiriam vastas oportunidades, haja vista a afi
nidade intrínseca que o padrão tecnológico agrícola moderno 
tem com o manejo de entidades biológicas. É no conhecimento 
crescente da dinâmica interativa solo-clima-planta-animal que se 
baseia o padrão inovativo da agricultura, o que coloca, de forma 
até intuitiva, que a biotecnologia tem uma forte ligação com a 
agricultura. Desenvolver uma nova variedade, uma nova raça, 
um fertilizante e um pesticida alternativos, alterando profunda
mente os métodos tradicionais de geração de tecnologia, são as 
promessas que a moderna biotecnologia propõe. 

Falta, entretanto, conhecer a forma, o ritmo e o grau em que 
isto está-se transformando em realidade. Assim, é importante 
perguntar-se como as novas tecnologias serão absorvidas, tra
duzidas e interpretadas pelos agentes públicos e privados hoje 
responsáveis pela geração e difusão de inovações na agricultura e 
como se dará o processo de adoção das novas tecnologias pelos 
produtores agrícolas. 

O que se constata é que a participação da biotecnologia em 
setores tais como farmacêutico, alimentos, sementeiro, pestici
das, entre outros, tomou consistência a partir do início dos anos 
80 e vem acentuando-se desde então. No entanto, a premência 
por inovações nesses setores é distinta, criando caminhos prefe
renciais entre si. Há profundas defasagens nos níveis de investi
mentos intersetoriais entre as áreas de saúde humana e de equi
pamentos e insumos, que são muito mais visadas, e outras, como 
a indústria agroalimentar. Na verdade, a evolução dos últimos 
anos tem mostrado uma queda relativa da importância da biotec
nologia agrícolas vis-à-vis outras áreas de aplicação. 



Por outro lado, intra-setorialmente, as estratégias também são 
diferenciadas. É paradigmático o exemplo da geração, por parte 
das empresas envolvidas com sementes e pesticidas, de varieda
des resistentes a altas doses de herbicidas, que faz com que sejam 
revigorados mercados tradicionais que já apresentavam perda de 
fôlego (como é o caso de herbicidas de consumo mundial com 
patente expirada) e, ao mesmo tempo, introduzam capacitação 
em biotecnologia, preparando o terreno para possíveis investidas 
em novos mercados e para poder enfrentar uma provável conjun
tura de acirramento da concorrência, devido à presença de novos 
entrantes que estejam se valendo da capacidade em biotecnologia 
como forma de contestar os mercados tradicionais. 

Na agricultura, particularmente na produção de novas varie
dades. colocam-se dois níveis de entrada da biotecnologia: o que 
otimiza mas mantém os procedimentos estocásticos do melhora
mento genético, baseados na condução do processo de cruza
mento e seleção, e o que transforma o procedimento estocástico 
em determinista, pela construção deliberada de uma nova varie
dade (ou raça animal) pela engenharia genética. Constata-se que, 
nesse setor, predomina a conduta que não rompe com o para
digma tecnológico vigente, ou seja, opta-se pela otimização dos 
procedimentos de cruzamento e seleção. 

Até o presente momento, a quase totalidade dos novos desen
volvimentos da biotecnologia agrícola, incluindo a engenharia 
genética, busca características não diretamente relacionadas ao 
aumento da produtividade fisica. Ao contrário do que foi a tôni
ca da Revolução Verde, que introduziu uma agricultura intensiva 
em equipamentos e insumos e ênfase na obtenção de alto rendi
mento por área plantada, as variedades biotecnológicas buscam 
caracteres qualitativos relativos às diversas formas de tolerância 
e resistência a situações adversas e a melhores características 
para o processamento agroalimentar (melhor conteúdo de pro
teínas, óleos, entre outros). 



Concomitante ao desenvolvimento científico e tecnológico, 
toma-se necessário o estabelecimento de um conjunto de normas 
técnicas, jurídicas e econômicas, ou seja, um ambiente institucio
nal, tanto no nível nacional como internacional. Esse ambiente 
institucional está, até o momento, incerto e mal formado. Além 
dos problemas técnicos e da dificuldade natural em manter sob 
condições de apropriabilidade produtos com capacidade de auto
reprodução, ocorre uma estreita relação entre os regimes de 
apropriabilidade e os aspectos culturais e éticos. 

No Brasil, a questão da propriedade intelectual para sementes 
e biotecnologia está sendo tratada por duas propostas de lei atu

almente em tramitação no Congresso Nacional: o Projeto de Lei 
de Patentes e Marcas (P.L. nº 824/91) e a Proposta de Lei de 
Proteção de Cultivares. A primeira deverá reforçar os direitos 
patentários, tanto pela ampliação da matéria patenteável (]Uanto 
pelo aumento dos prazos de proteção e da extensão dos direitos 
a serem garantidos. A segunda, de autoria da Empresa Brasileira 

de Pes(]uisa Agropecuária (Embrapa), segue, em linhas gerais, o 
modelo da U11io11 pour la Proleclio11 des Ohtenlions Végétales 
(UPOV). As modificações no sistema de propriedade intelectual 
vigente não deverão provocar efeitos diretos e radicais sobre o 
mercado de sementes mas, de um modo geral, abrem novas 
oportunidades de mercado para as empresas privadas, seja pela 
maior garantia de recuperação dos investimentos em variedades, 
seja pela criação de facilidades de associação entre empresas e de 
acordos de transferência de tecnologia. Esses dispositivos legais 
deverão compor parte de um ambiente regulatório para o setor, 
na medida em que criam condições que, por uma lado, valorizam 
a atividade inovativa e, por outro, inviabilizam estratégias pura
mente imitativas, ocasionando, portanto, mudanças nas estraté
gias empresariais. 



Introdução 

º presente volume co11slitui o Relatório Fi11al da pesquisa
financiada pelo Projeto ERA 911014: "Biotecnologia e 

Propriedade Intelectual para Novos Cultivares", co11tratada 
pelo IPEAIPNUD. 

Os objetivos que nortearam a pesquisa foram: 

a) avaliar o potencial da biolecnologia vegetal, do po11to de
vista econômico, para o desenvolvime11to de novos cultivares, 
ide11tifica11do se esse dese11volvime11to poderia causar impactos 
sobre a produtividade agrícola; e 

b) avaliar em que medida uma mudança do Sistema de
Propriedade Intelectual (com proteção de novos cultivares e 
biotecnologia) afetaria a pesquisa em seme11tes e o 
dese11volvime11to da biotec11ologia 110 Brasil. 

A resposta a essas questões baseou-se em levantame11tos 
bibliográficos, a11álises de difere11tes legislações e entrevistas 
com empresas e i11slituições do setor de sementes melhoradas. 

No primeiro capítulo, aprese11ta-se uma a11álise do potencial • 
de dese11volvime11to da biotecnologia para o setor agrícola, 
apo11ta11do algumas questões para co11siderar as possibilidades· 



de incorporaçlio dessa nova lec11ologia em países menos 
desenvolvidos, como o Brasil. 

No capílulo seg11inle, analisam-se as questões jurídicas 
envolvidas 110 estabelecime11to de sistemas de propriedade 
inlelect11al para sementes e biolecnologias, as legislações 
inlemacionais pertinentes, bem como as propostas de mudança 
na legislação brasileira atualmente em debate. 

O terceiro capí111/o aprese111a os res11/1ados da pesquisa d_e 
campo, procurando avaliar a i111porlâ11c.:ia da proteçcio jurídica 
à propriedade intelectual para os agentes cio setor e localizar os 
possíveis efeitos da mudança legislativa 110 país. 

Finalmente, apresentam-se dois ce11ários possíveis qua1110 à 
reg11/a111e11taçlio a ser adotada 110 Brasil, a11alisa11do-se as 
diferentes co11seqiiê11cias de 11111 e outro. 



CAPÍTULO 1 

Biotecnologia: Desenvolvimento Recente 

e Potencial Econômico 

1.1 - Introdução 

O 
s termos do debate sobre as perspectivas da biotecnologia
vêm sendo, em grande medida, travados sob o enfoque das 

oportunidades tecnológicas, cuja principal característica é a de 
procurar, na força do novo conhecimento científico e 
tecnológico, possibilidades de investimentos em novas áreas de 

negócios. Em decorrência surge, naturalmente, a preocupação 
com possíveis ameaças que se colocam a uma detem1inada 

ordem econômica em curso Assim, os estudos de oportunidades 
e ameaças têm predominado como método de avaliação 

tecnológica, fato que, embora tenha tido sua importância como 
primeira aproximação ao tema, acabou por criar um quadro 
montado sobre expectativas pouco realistas. Prognosticava-se o 
surgimento de um novo setor, o biotecnológico, como se o 
conjunto das novas tecnologias de base biológica tivesse a 
configuração necessária para ser, por exemplo, o fenômeno que 
foi ( e segue sendo) a informática a partir dos anos 60. 
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Pode-se encontrar explicação plausível neste approach a 
partir de dois fatos sincrônicos: o primeiro é o da "onda de novas 

tecnologias", iniciada entre o final dos anos 60 e o principio dos 
70, pela qual, no embalo da revolução microeletrônica, estaria 
vindo uma outra, provocada pelos avanços na biologia 

molecular. A coincidência temporal da descoberta de técnicas de 

manipulação do ácido desoxirribo-nucléico, o ADN, no mesmo 
momento histórico em que se avolumava a aplicação comercial 
da microeletrônica, e em que vários setores tradicionais da 

indústria começavam um movimento de reestruturação técnica e 
econômica (que segue até os dias de hoje), ajudou a estruturar 

uma opinião quase consensual de que a biotecnologia era, de 
fato, mais um novo fenômeno de semelhante proporção 

O segundo elemento foi o do efeito da divulgação de descobertas 
científicas com elevado potencial de aplicação tecnológica, de forte 
impacto sobre a mídia, originado especialmente do entusiasmo de 
pesquisadores envolvidos em áreas de conhecimento afins. Este 
aspecto foi evidenciado por Bush et a!ii ( 1991 ), que apontaram o 
entusiasmo com a biotecnologia nos últimos anos como um 
resultado da participação ativa dos cientistas na divulgação de novas 
potencialidades derivadas da moderna biotecnologia. Para estes 
autores, tal divulgação resultou numa perspectiva totalmente 
enviesada, em favor da antecipação de potenciais meramente 
teóricos. 

Burrill & Lee Jr. (1990) apontam que as projeções para 1990 
não tiveram suas marcas atingidas; ademais, as perspectivas de 
vendas para os próximos cinco anos, que em 1990 indicavam um 
múltiplo de I O, em 1991 mostravam um múltiplo de 8, não 
porque já tivessem crescido, mas porque não seriam atingidas. 

Nada a estranhar em projeções equivocadas, cas o  não houvesse 
já cerca de 15 anos de experiência nestes mesmos mercados. 

6 



A mesma perspectiva de oportunidades e ameaças foi tambem 
adotada pela ótica dos impactos nos países menos desenvolvidos 
(PMD's), onde a preocupação inicial era, em primeiro lugar, a de 
como aproveitar supostas vantagens colocadas pela 
biotecnologia, como, por exemplo, o ainda baixo nível de avanço 
na base do conhecimento, o que significaria um gap reduzido : 
ser transposto, a necessidade de desenvolvimento local de muitas 
técnicas e produtos, em razão de especificidades relacionadas a 
condições de clima, solo, disponibilidade de germoplasma, perfil 
de morbi-mortalidade, entre outras particularidades; e a 
existência, em alguns PMD's, de uma razoável base de 
capacitação em biotecnologia de nível tradicional e mesmo 
intermediário de sofisticação tecnológica [Swaminathan ( 1982)]; 
[Da Silva (1982)], [Sasson & Da Silva (1983)], [Cassiolato & 
Anciães ( 1985)], [DiPrisco & Texera ( 1986)]; [Gonzales & 
Quintero ( 1986)]; [Salles Filho ( 1986)]. Por outro lado, o 
problema das ameaças colocava-se de forma mais imediata, 
fundamentalmente como fruto do exemplo da substituição 
crescente do açúcar de cana pela isoglucose. Sobre este aspecto, 
colocam-se, ainda hoje, perspectivas de impactos sobre os 
mercados exportadores de certas commodities, como o cacau, o 
café, a baunilha e o dendê [Fowler ( 1988)]. 

Foi a partir da segunda metade dos anos oitenta que 
começaram a surgir análises mais cautelosas a respeito dos reais 
impactos da biotecnologia. Cassiolato & Anciães ( 1986); Silveira 
& Salles Filho ( 1986); Ducos & Joly ( 1988); Pisano et alii 

( 1988), colocavam que boa parte dos impactos teria de levar em 
c6nta, antes de atentar para o science ou technology push, como 
ps setores direta e indiretamente envolvidos com a biotecnologia 
'iriam proceder em face das novas perspectivas tecnológicas 
presentes em seus mercados. Em outras palavras, caberia 
perguntar-se que tipo de condicionantes seriam colocados pelas 

7 



grandes corporações da química, da farmacêutica, da 
agroquímica, de sementes e de alimentos, numa possível 
transição, para não dizer ruptura, qualitativa de seus mercados 
tradicionais. Ademais, haveria que conhecer os limites que 
separavam as teses científicas da materialização tecnológica e 
desta à adoção pela produção e pelos serviços. Hoje, tal postura 
revela-se cada vez mais pertinente na análise da trajetória recente 
da biotecnologia, pois a evolução dos fatos tem mostrado 
transformações bem mais sutis do que se imaginava até bem 
pouco tempo. 

Para os PMD's tampouco se pôde prosseguir imaginando 
possíveis vantagens comparativas, mas ao contrário, assiste-se 
hoje a uma crescente desqualificação de vantagens meramente 
estáticas, baseadas na exploração linear de recursos naturais ou 
de mão-de-obra barata, e a concomitante valorização de 
vantagens dinâmicas, baseadas no aprendizado permanente para 
a atualização das exigências concorrenciais, sejam tecnológicas 

. . . 
ou orgamzacmnais. 

A biotecnologia aplicada à agricultura tem sido apontada 
como um dos principais campos de investimentos, nos quais, ao 
menos em tese, existiriam vastas oportunidades, haja vista a 
afinidade intrínseca que o padrão tecnológico agrícola moderno 
tem com o manejo de entidades biológicas. É no conhecimento 
crescente da dinâmica interativa solo-clima-planta-animal que se 
baseia o padrão inovativo da agricultura, o que coloca, de forma 
até intuitiva, que a biotecnologia tem uma forte ligação com a 
agricultura. Desenvolver uma nova variedade, uma nova raça, 
um fertilizante e um pesticida alternativos, alterando 
profundamente os métodos tradicionais de geração de 
tecnologia, são as promessas que a moderna biotecnologia 
propõe. 

8 



Falta, entretanto, conhecer a forma, o ritmo e o grau em que 

isto está se transformando em realidade. Assim, seria importante 

perguntar-se como as novas tecnologias serão absorvidas, 

traduzidas e interpretadas pelos agentes públicos e privados hoje 

responsáveis pela geração e difusão de inovações na agricultura e 

como se dará o processo de adoção das novas tecnologias pelos 

produtores agrícolas. 

Estas questões, ainda que não possam ser integralmente 

respondidas neste trabalho, servem para orientar as análises que 

se seguem, procurando apontar caminhos para as respostas 

apropriadas, especialmente norteadas para as especificidades dos 

PMD's e, particularmente, do caso brasileiro. 

1.2 - A Evolução Recente da Biotecnologia: Alguns 
Indicadores de Desempenho 

Como já dissemos anteriormente, o desempenho técnico e 

econômico da biotecnologia nos anos oitenta ficou muito aquém 

do esperado. Em linhas gerais, houve um número expressivo de 

empreendimentos fracassados; foram lançados muito poucos 
produtos no mercado; as grandes corporações entraram 

moldando boa parte dos investimentos; as Novas Empresas de 

Biotecnologia (NEB's) seguiram gastando somas relativamente 
grandes na P&D, sem o esperado retorno em termos de 
faturamento; a prática da venda de serviços tornou-se um item 

fundamental do faturamento das NEB's; os produtos biotecno
lógicos mais avançados, que estão em comercialização, atendem 

normalmente a mercados restritos e de elevado poder de compra; 
e as questões institucionais, como a da propriedade intelectual e 

a da regulação da entrada de novos produtos e processos estão 

longe de ser solucionadas. Tudo isto não significa, por outro 
lado, que não se esteja avançando: muito pelo contrário, a 
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biotecnologia segue sendo alvo prioritário de investimentos por 
parte de empresas e governos, só que mudam as perspectivas, os 
objetivos e os timings. 

Dados recentes dão mostras do que vem ocorrendo Foi apenas 
em 1989 que um número razoável de NEB's americanas registrou 
lucro líquido positivo. De uma amostra de 500 empresas analisadas, 
somente 1/4 apresentou lucro líquido O faturamento total daquelas 
empresas foi, no mesmo ano, de US$ 1,2 bilhão, sendo que 63% 
foram, em média, aplicados em P&D. Registraram-se também 
gastos em P&D acima de 100% do faturamento em empresas 
ligadas ao desenvolvimento de produtos terapêuticos e insumos 
agrícolas. Entre os principais problemas apontados pelas empresas, 
os de financiamento foram considerados os mais graves: 62% das 
�mpresas tinham necessidade de ampliar suas fontes de 

1anciarnento em um ano; 59% das pequenas e 35% das médias 
,presas não sobreviveriam 12 meses sem financiamento imediato 
.iEBM, 1 990). 

De 1989/90 a 1991 /92 (ano fiscal) houve, nos EUA, um 
aumento significativo do faturamento do conjunto das empresas 
que trabalham com biotecnologia nos EUA, tendo passado de 
US$ 1,2 bilhão para US$ 5, 9 bilhões. Entretanto, os gastos com 
P&D continuaram crescentes, atingindo US$ 4,9 bilhões no 
último período, o que representou acréscimo de 42% em relação 
ao ano fiscal anterior. Entre 1990 e 1991, 65% das empresas 
aumentaram as despesas com pesquisa, sendo que os segmentos 
de produtos da terapêutica humana e os de biotecnologia 
agrícola foram os que mais aumentaram estes índices. Do ano 
fiscal de 1990/9 l ao ano de 1991/92, as l 200 empresas 
americanas registraram prejuízo líquido de US$ 3,4 bilhões. 

O relatório anual da consultoria Ernst & Young, produzido 
por Burril & Lee Jr. ( 1991 ), mostra que, entre 1990 e 1991, as 
empresas de biotecnologia tentaram diminuir seus riscos 
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financeiros por intermédio, principalmente, do aumento do 
faturamento (61 % da amostra); entretanto, 27% reduziram seus 

riscos mediante diminuição dos gastos. Setorialmente, 50% do 
segmento agroalimentar optaram preferencialmente pela redução 

dos gastos, sendo este então o que apresentou maior redução por 

esta via. Pelo cnteno do tamanho das firmas, aquelas 

consideradas pequenas, com até 50 empregados, apresentan;m 

os maiores preJu1zos. O quadro a seguir apresenta, 
agregadamente, a estrutura de receitas e despesas da amostra 

analisada por Burrill & Lee Jr. ( 1991 ). 

QUADRO 1.1 

Estrutura de Receitas e Despesas Médias de 422 Empresas 

Americanas de Biotecnologia 

RECEITAS/ DESPESAS 

Receitas 

- vendas de produtos 

- contrato de pesquisa 

- royalties e similares 

- outros 

Total 

Custos e Despesas 

- com venda de produtos 

- geral e administrativo 

- marketing e vendas 

- P&D 

- juros 

- outros 

Total 

RENDA LÍQUIDA (PERDA) 

DESEMPENHO MÉDIO DAS EMPRESAS 

VALOR (EM MIL US$) 

9.455 

2.798 

252 

1.343 

13.848 

4.123 

4.635 

309 

5.n2 

330 

700 

15.869 

(2.242) 

PORCENTAGEM 

68 

20 

2 

10 

100 

26 

30 

2 

36 

2 

4 

100 

(15) 

Foule: Bun;J/ & La Jr. (1991), resumido. 
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Do Quadro 1. 1 depreende-se que os prejuízos médios são da 
ordem de US$ 2 milhões (fato que se vem repetindo nos últimos 
3 anos); os gastos com P&D são bastante elevados; os royalties 
representam muito pouco das receitas; e as vendas começam a 
ter expressão na composição de receitas. 

Setorialmente, 35% das empresas atuavam com terapêuticos 
humanos e 28% com diagnósticos, totalizando 63% atuando em 
saúde humana No setor agroalimentar registrou-se a atuação de 

8% da amostra, sendo 4% em plantas, 3% em pesticidas e 1 % 
em alimentos processados. Os setores envolvidos com 
fornecimento de equipamentos e insumos totalizaram 18%, com 
8% em equipamentos e 10% em reagentes e especialidades 
químicas. Saúde animal representou 4%, com 7% pertencentes a 
)Utros setores. Na Inglaterra, Oakey et a/ii ( 1990) verificaram 
una partição diferente, com os produtores de equipamentos 

assumindo a maior parcela individual, com 43%. Em seguida 
vem saúde humana (21 %), controle ambiental ( 16%), 
especialidades químicas (4%), ·alimentos (3%), agricultura (3%), 
pecuária (3%) e outros (5%). 

O desempenho das NEB's é um indicador importante na 
análise da trajetória recente da biotecnologia. Desde 1983, as 
NEB's passaram a reverter certas estr,t�

0
ias, valorizando 

acordos com grandes companhias que entravam na 
biotecnologia, assim como a venda de serviços, ou mesmo a 
venda de ativos formando sociedades nas quais, via de regra, elas 
tornavam-se minoritárias. O fôlego financeiro deste modelo de 
empresa revelou-se curto para o ritmo e a forma com que a 
grande maioria dos projetos se desenvolvia. As NEB's, que 
almejavam ser um novo ator no cenário das empresas de alta 
tecnologia americanas, tiveram de assumir a forma preliminar de 
"boutiques de tecnologia", como colocado por Avalos Gutierrez 
(1990). Pisano (1991) diz que, ainda que não intencionalmente, 
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as NEB's acabaram assumindo o papel de "fornecedores 

especializados", na acepção de Pavitt ( 1984). Além dos erros de 
avaliação, compartilhados até por investidores experientes, as 

NEB's tinham sua base organizacional formada por 

cientistas/empresários, cuja pouca experiência administrativa 

colaborou para aumentar as chances de desfechos desfavoráveis. 1

Nos EUA o desempenho das pequenas empresas de 

biotecnologia não tem sido dos melhores De um universo de 

cerca de 1200 empresas que estão ligadas ao negócio da 

biotecnologia nos EUA, as pequenas (até 50 empregados) 

representam 76%, tendo as médias empresas (de 51 a 135 

empregados) uma participação de 15%, as grandes ( 136 a 299 
empregados), 6% e as chamadas top tier (mais de 300 

funcionários). 3%. O problema é que, apesar da quantidade, as 
pequenas vêm, sistematicamente, apresentando os piores 

resultados: para uma média de receitas em 1990 da ordem de 
US$ 1,34 milhão, houve uma média de custos e despesas da 

ordem de US$ 3,4 milhões e um prejuízo médio líquido de cerca 
de US$ 2 milhões, o que corresponde a perdas de 148%. 

Aqui são necessárias algumas mediações. A primeira refere-se 
à heterogeneidade setorial, na qual se encontram, seguindo o que 

foi acima apontado, várias empresas com relativo sucesso nas 
áreas de saúde e, principalmente, de produção de equipamentos e 
insumos para a biotecnologia (tais como reagentes e 
especialidades químicas), ao contrário do que ocorre com a área 

1 Onkcy (1990) aponlo que, nu Grü llrcltmho, S8':i dn!I íuru1odora d11., NF.Jfa Linhcun apcni:u (:Xpcrii:náa 
t..!cnico, 37.3% tinham cxpcri�ncio apeno.., cm ncg�ios, c4,7% n tinho.m mllitu, Kcnncy (1986) revela que 
cerco c.Jc 200 s1art-ups aurgirrun ror inicioliYo de cicnU.11�. Com ccrt..:z.o.. e.ale não � Wll fotor 
cJctcnninn.nl�. poLJt r,OOc muito bem 11cr contom�o .:ontrnw.n<lo•11c ,u:r,.,i..;0111 prort.Mionni11 de wn ou outro 
Lodo. Enrn:tnnlo, i.'õtO �cl"'Vc pnm ilu.'itmr wno pi!nipcctivo. um pouco lllgênuo du 1..-or,ocidodc de olgwu 
cmprelidrio,ii cm ingre11�or cm mt"rcn<lol'I uio comr,ctitivofl qu::i.nlo o fDnnocêut.ico, o ogroquúnico e o de 

acmcnlC-!1. 
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agrícola, em que o número de exemplos de bom desempenho é 
bem mais reduzido. A segunda observação diz respeito aos 
limites econômicos deste tipo de empresa, pois, como vem sendo 
presenciado nos últimos dez anos, mesmo um eventual acerto em 
termos mercadológicos, que leve ao crescimento da firma, não 
significa que possa estar surgindo mais uma grande do setor 
farmacêutico ou de sementes. O embate no nível dos mercados 
existentes expõe barreiras à entrada que ainda não foram 
rompidas pelas chamadas start-ups. Isto, por outro lado, 
representa que há um espaço de atuação para este tipo de firma, 
mas que é limitado em suas dimensões econômicas O recente 
exemplo da compra da Genentech, a maior NEB até então 
criada, pela Hoffi-nan La Rache, é ilustrativo deste aspecto 

O papel das NEB's na área de saúde humana parece bem mais 
efinido que em outras áreas (à exceção de equipamentos e 

,nsumos). A partir de 1991 voltou a subir a cotação de ações de 
diversas empresas de biofármacos, com uma pe,jormance nas 
bolsas semelhante àquela observada em 1981. Trata-se de 
novíssimas empresas de biotecnologia, trabalhando quase que 
exclusivamente com engenharia de proteínas, para o 
desenvolvimento de um ou, no máximo, dois produtos, de alto 
valor umtano, que dependem do mercado institucional 
americano, ou de consumidores de alto poder aquisitivo. 2

Se lembrarmos que o mercado institucional está esgotado em sua 
c,:/al'.idade de expansão (são gastos ela ordem de 600 bilhões de 
dólares ao ano), pode-se perceber que estas novíssimas empresas 
devem, se tanto, ocupar nichos de mercado, deixando suspeita 

2 Por meio da cngcnhorio de protdno.'I, M novru1 molt:culD.." 11iio dc.scnhodCL111 L"11pccificomcntc puro ntunrcm 
sobre o genótipo e o eL,.tcm.a imunológico do inJivíduo. A biotecnologia aqui KC cnconlru no bo.z,c do 

prOCC&'!IO, jd que 11io 0.11 conhecllncnto.11 de biologia molecular e do!II procCA.-.ofl imunoMgico!II que pcnniuin 

o deecnho da. molécula que 11crd quimicamente ainlctii.JK.lo. invcrtcndo-11c rL'l!llim o lógico c.Jo meconi1tmo de 
.scr�cni..ns , cm que ..-tiriu m0Jtcul11J1 11iio obtidru1 e c.JcpoUI t.eal.nd1111 c1n 11uDJ1 polcncini11 oplicoçõca. 
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sobre a sua capacidade de crescimento e de diversificação em 

mercados nos quais a concorrência se dá, exatamente, pela 

diversificação, com base em aportes crescentes de recursos para 

a P&D.3

Assim, apesar de existir um espaço de atuação importante 

para este tipo de empresas,4 não se pode esperar delas o caminho 

para o desenvolvimento sustentado da biotecnologia, nem nos 

países desenvolvidos, nem tampouco nos PMD's. Grande parte 

destas firmas está sendo criada visando absorções vantajosas 

posteriores, seja por meio de associações seja por incorporações 

por empresas estabelecidas. 

1.2.1 - Os Caminhos Preferenciais da Biotecnologia: A Esfera dos 

Setores Tradicionais 

Conforme já comentado, a participação de setores tais como 

farmacêutico, alimentos, sementeiro, pesticidas, entre outros, 

tomou consistência a par1ir do início dos anos oitenta e vem 

acentuando-se desde então, seja por ação direta via realização de 

pesquisa i11-ho11se, seja pela contratação de serviços, por acordos 
pré-compet1t1vos, ou mesmo pela participação acionária em 
NEB's, muitas vezes majoritária. 

3 Um outro limite que se col<Xo n CAie modelo refere-se WI dificul<lodc."' de vcrticulizaçiio dos c,.,ilJ.1gioa 
po!ltcr-ion:a oo dc.oienvolvimcnlo e à (bio)s{ntcac dos pro<lulo!I, corno o rccupcroljÔO, n purilicnção e o 
e..-ituhili7.J1çüo do proJuto, !ICU rcgi!'ltrO e suo comc�iuliz.a.1.s"iio. Pã.11Jo.no ( 1991) mo:!lrn que n biot�cnologio cm 
gcrul (e no.tt Ncl)'!I cm pnrt.i�ulnr) oprCJ1cnr..a ch:vodos cuslos c.lc trun..•t11Ç1lo rclolivo! à vcrticoliuçiio do.s 
n1ividmle11, dodo o cornplcxidndc do dcacnvolvlmcnlo dos procCMO!I e e.lo .scalc-up e as problcmn..1 dc 
pro1cçiio inlclccluol incrcnlea o lron'lfcrênt:iu de tc.:nologio cm bio1ccnologio. 

4 Nõo 11c co1ocn cm dúvitJo rortnnlo o importiincio c.Jn.'I pcql! ·nn..q c1nprc..'ln.'I cm drca..11 de pontn. pois cln � 
inqucslionrivcl. Apc.,;or de suo i.mportJincio voriur de oconJo com o mcn."'Ddo onde oluom, hd a.'lpccloa COIT\O 
hnbilid1.u.Jc poro reagir rnpido.mcntc o mudança., no incn .. "1:icJo. orgMl7.o,·õo intcmn ino1.!I ílcx{vcl e dgiJ. forte 
c,ipi:ciolizaçiio cm dr�M do conhecimento pro1i,runcnte novM, que n.ci lomllm, cm princípio. Utci.s 

[(Rothwcll. 1986)]. 
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Os motivos desta entrada podem ser resumidos como se 
segue: a) esgotamento tecnológico e aumento extraordinário dos 
custos de pesquisa e desenvolvimento ( como são os casos de 
fármacos e pesticidas); b) processo de diversificação industrial 
em nível global atingindo estes setores desde os anos 70; 
c) afinidade tecnológica com os processos de base biológica,
graças às perspectivas de novas e próximas fontes de busca de 
inovações; d) ameaça de que novos processos substituam com
vantagens os meios tradicionais de produção e de geração de
inovações. O processo de reorganização industrial em nível
internacional é particularmente importante. As fusões e
incorporações inter e intrasetona1s, com a conseqüente
concentração econômica de mercados diretamente ligados à
'iiotecnologia, ocorridas a partir da década de 70 e ampliadas nos

ros 80, mostram que os investimentos realizados na 
lotecnologia fazem parte de um movimento mais amplo de 

Jiversificação, cujo poder de direcionamento é evidente, apesar 
de difícil mensuração. 

Embora haja uma explicação global, setorialmente as 
motivações valorizam um ou outro aspecto, conforme as 
especificidades dos mercados e das formas concorrenciais 
envolvidas. 

No setor químico na Europa, o ano de 1989 foi marcado pela 
ocorrência de grandes operações de füsão e cooperação: "As 
fusões entre os grandes grupos parecem buscar um porte tal que 
permita o enfrentamento da concorrência internacional. além de 
conduzir a uma estratégia de internacionalização sobre 
especialidades e produtos da química fina" [Granrut & 
Samaniego (1990)]. Trata-se de uma busca de produtos de maior 
valor agregado e de maior conteúdo tecnológico, em que a 
biotecnologia desempenha um papel importante. 
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No caso da produção de sementes, houve uma seqüência de 
absorções por parte dos setores químico, químico-farmacêutico e 

de pesticidas. 5 No final dos anos 80, oito das dez maiores

companhias de sementes estavam no ramo químico-farmacêutico 
e de pesticidas; ainda mais, todas as dez maiores agroquímicas 

tinham atividades em sementes [Salles Filho ( 1991 )]. Segundo 

Joly & Ducos (1992), três seriam os principais motivos deste 

movimento: a) variáveis de ordem técnica, especialmente pelas 
oportunidades colocadas pela biotecnologia que, em tese, 

atingem de frente as rotinas inovativas do setor e estimulam 

novos entrantes; b) variáveis de ordem organizacional, devido à 

entrada de empresas de outros setores, especialmente 

companhias químico-farmacêuticas que também atuam em 
pesticidas; e c) variáveis de ordem institucional, pela alteração do 

papel da pesquisa pública, que passa, crescentemente, a 
incorporar mecanismos de venda de produtos e, principalmente, 

serviços ao setor privado. 

Na indústria alimentar também ocorreu expressivo processo 

de concentração, com compras bilionárias, notadamente 

intrasetoriais, mas também intersetares. Mais de 50 aquisições 

foram realizadas nos anos oitenta, destacando-se a compra da 
General Foods pela Philip Morris e da Nabisco pela J.J.Reynolds 
[Wilkinson ( 1989)]. A biotecnologia aqui entra sobretudo 
visando alternativas promissoras ao seu processo de 
diversificação de produtos, num sentido complementar e de mais 
longo prazo, do que propriamente de necessidades imperiosas de 
custos e de esgotamento de trajetórias tecnológicas. Nisto o 
setor difere dos demais. Difere também na dinâmica inovativa, já 

S Rcccnl�mcntc e.ela porticipnçõo dlL.'I gro.nc.Ja cmprCAW1 químicn..• e fDnnacêulic-as vem ,iiofrcodo 
acomo<loçõCA, no acn1ido da 11ni:Ja. c..le olgumn,i; c..lcaUL., cmprcsM c..lo mmo ac:mcntcirn, como aõo O-' cnno■ da 
Shell e Ja ICI. cm funçõo <lc r-cvl.<11Õc.! clo.111 c:cpccl.afrvM ■obre OH mcrctMJo,_ c.lc �cmcntc.1. 
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que nunca se caracterizou como um setor que investe muito de 

seu faturamento em P&D. nem que faça pesquisa i11 house tão 
sistematicamente como o fazem, por exemplo, os setores 
farmacêutico e de pesticidas, e mesmo o de sementes. 
Sua principal forma de inovação tecnológica dá-se pela via da 
compra de equipamentos e insumos [Fanfani et alii ( 1992)]. 

Por qualquer ponto que se veja, a participação das grandes 

empresas ligadas aos setores acima mencionados tem papel 

absolutamente central. Não há como 11naginar que o 
desenvolvimento da biotecnologia vá se dar sem a interferencia 
de determinações muito claras que partem das estratégias 

concorrenciais destas empresas. E aí se encontram desde atitudes 

ofensivas, representadas por firmas que se engajaram 
esadamente desde o início. como é o caso da Monsanto; até 
:fensivas, ou de vigília [Joly & Ducos 1992)], como hoje 
drece ser o caso da maioria das empresas. Esta última estratégia 

de ingresso na biotecnologia assume diversas formas, sendo os 

acordos de cooperação com outras grandes, com NEB's e 

centros de pesquisa públicos e privados, o caminho mais 
comumente adotado de sete a oito anos para cá. 

Dividir riscos, compartilhar competência tecnológica e 
alcançar economias de especialização, passou a ter maior peso 
que os custos transacionais colocados pela falta de mecanismos 
eficientes de apropriabilidade. Este é, sem dúvida, o motivo
chave pelo qual os acordos de cooperação passaram a ter 
importância capital. Por outro lado. as dificuldades de 
transferência de um conhecimento de elevado caráter tácito, 
como é o da biotecnologia, vem, à medida que ocorre um 
processo cumulativo de capacitação em grandes empresas, 
forçando estratégias na direção oposta, ou seja. da 
verticalização. Pisano (1991) observa exatamente que pode estar 
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em curso uma reversão do padrão de cooperação prevalecente 

nos anos oitenta. 

Em comparação com outras áreas de tecnologia de ponta, 
Hagedoorn & Schakenraad ( 1990) mostram que a biotecnologia 

apresenta um padrão de evolução de acordos de cooperação 

muito parecido com a informática e os novos materiais. Embora 
quase inexistentes antes de 1974, os acordos a partir desta data 
cresceram enormemente até o final dos anos oitenta, arrefecendo 

em 1989, o que corrobora as observações de Pi sano ( 1991 ), de 
que estaria começando a ocorrer uma diminuição dos acordos e 
uma tendência à verticalização das atividades. Mowery ( 1988) e 

Arora & Garnbardela ( 1990) acreditam que a maturidade 
tecnológica da biotecnologia deverá levar à redução da 

importância dos acordos, que, para eles, é um fenômeno 
transitório, estritamente relacionado à imaturidade do paradigma 
tecnológico Resta saber se, de fato, haverá a consolidação de 
um paradigma biotecnológico. 

1.2.2 - O Apoio Indispensável do Setor Público 

Pretende-se aqui apenas marcar questão sobre quão crítico foi 
e tem sido o papel dos governos dos países desenvolvidos na 
biotecnologia Berço da moderna biotecnologia, os EUA, e mais 
especificamente os laboratórios do National Institute of Health, 
têm demonstrado seu apoio por meio do aporte expressivo e 
sistemático de recursos à pesquisa básica e aplicada e também 
pela criação de urna infra-estrntura institucional não apenas de 
pesquisa, mas sobretudo de regulação. Para organizar e 
coordenar as atividades de biotecnologia, foi criado, no ano de 
1985, o Biotechnolgy Science Co-ordinating Committee, com o 
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fim de coordenar a atribuição de recursos e evitar duplicações de 
atividades.6

O governo japonês vem, sistematicamente, apostando em uma 
estratégia de longo prazo para a biotecnologia, chamando à 
responsabilidade as grandes empresas, como aliás é o método 
costumeiro do Ministério do Comércio Exterior e da Indústria 

(MITI). Como exemplo, criou-se um centro de desenvolvimento 

da bioindústria, para onde concorrem fundos públicos e privados 

(estes, por meio de cotas). O Estado aporta cerca de 1,5% do 
orçamento público para P&D em biotecnologia, estimulando 

ainda a formação de acordos de cooperação entre as empresas 

para o desenvolvimento de projetos específicos, o que em outras 
palavras quer dizer pesquisa aplicada e desenvolvimento 
tecnológico, sem semelhante preocupação com pesquisa básica, a 
uai, em regra, se busca em outros países, mormente os EUA 
:iranrut & Samaniego ( 1990)]. Kondo ( 1990) e Stankiewicz 

_1990) mostram claramente que a pesquisa básica em 
biotecnologia é obtida, no que for estritamente necessário, pelo 
treinamento em outros países. 

A Comunidade Européia tem apresentado inúmeras propostas 
de programas de apoio à biotecnologia, nas diversas Direçõc� 
Gerais, tendo alguns sido, de fato, implementados. Na DG XII, 
que congrega as ações de C&T, encontra-se o principal 
programa: o BRIDGE (Biotechnology Research for Innovation, 
Development and Growth in Europe), com recursos de 
100 milhões de ECUs, que opera desde 1990 e pretende ir até 
1995. As principais áreas de atuação do BRlDGE são: pesquisa 

6 O BSCC é composta por rcprc.,cnlllnlca do Dcpor1amcnlo de A1ricul11Jro (USDA). do food IIS1d Dru1 
AdmU1Ult111tion (Fl)A). Jo NIH. tio. Agênciu de Prolcção Ambiento) (EPA) e tio N1.1Lional Scicncc 
foundulion (NSF). 
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em biosseguridade, biologia celular e técnicas biológicas. Parte 
importante destes recursos está sendo alocada em projetos 

conjuntos de pesquisa em biotecnologia, cujos custos são 

repartidos com laboratórios públicos e privados. Granrut & 

Samaniego apontam que existe um certo atraso das ações da 

Comunidade em relação à promoção de pesquisas de aplicação 

de curto e médio prazo, com predominância de pesquisas 

básicas. Nesta direção, a CE aprovou uma pauta de várias ações 

para tentar reverter este quadro na primeira metade dos anos 

noventa 

Assim, nenhum país, nessas condições, ousaria deixar ao largo 

o desenvolvimento da biotecnologia, ou de qualquer nova e

importante tecnologia, sob o risco de ver perdidas oportunidades
e competitividade no cenário internacional.

1.2.3 - Um Resumo e Algumas Implicações 

Em resumo, podem ser colocadas algumas características que 
o anteriormente exposto permite inferir:

a) não há um paradigma tecnológico da biotecnologia e nem

esta transformou, até o momento, os paradigmas tecnológicos 
dos setores onde sua aplicação é evidente. A biotecnologia não 
conforma ainda um modo predominante de elaborar e resolver 
problemas tecnológicos, ao senso de paradigma tecnológico 
colocado por Dosi ( I 984); 

b) em decorrência, não se pode falar em uma bioindústria ou

de uma indústria da biotecnologia. Esta, se vier a ser formada no 

tecido econômico, não o será pelo desempenho que até agora 

tem demonstrado; 
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c) o modelo de pequenas e médias firmas especializadas tem
seu lugar mas não se apresenta como mecanismo prioritário de 
desenvolvimento da biotecnologia, mas sim como um fator entre 
outros tão ou mais importantes; 

d) há profundas defasagens nos níveis de investimentos entre
as áreas de saúde humana e de equipamentos e insumos, que são 
muito mais visadas e as outras, incluindo-se aí a agroalimentar; e 

e) o estabelecimento do conjunto de normas técnicas, jurídícas
e econômicas, ou o que se pode chamar de ambiente 
institucional, vai requerer um encadeamento virtuoso de 
interesses, de grande vulto, nos níveis nacionais e internacionais. 

Do nosso ponto de vista, três condicionantes estariam na raiz 
la formação deste quadro: 

a) as lacunas tecnocientíficas, ou a falta de conhecimento
sobre biologia molecular e a falta de meios técnicos para levar a 
cabo o desenvolvimento tecnológico no nível da inovação. 
Apesar de hoje ser possível teoricamente transferir qualquer gene 
de qualquer espécie para qualquer outra espécie. o domínio da 
localização exata para a transferência e, principalmente, para a 
expressão dos genes transferidos, não é uma realidade; 

b) a reorganização dos mercados nas dimensões intra e
intersetorial. A premência por inovações em fármacos, sementes, 
alimentos e pesticidas é distinta, criando caminhos preferenciais 
entre setores. Por outro lado, intrasetorialmente contam as 
estratégias inovativas, pois que também são diferenciadas e

também criam caminhos preferenciais em âmbito mais específico. 
É paradigmático o exemplo da geração, por parte das empresas 
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envolvidas com sementes e pesticidas, de variedades resistentes a 
altas doses de herbicidas, que faz com que sejam revigorados 

mercados tradicionais que já apresentavam perda de fôlego 

(como é o caso de herbicidas de consumo mundial com patente 

expirada) e, ao mesmo tempo, introduzam a capacitação 
tecnológica, preparando o terreno para possíveis investidas em 
novos mercados e para poder enfrentar uma muito provável 

conjuntura de acirramento da concorrência. devido à presença de 

novos entrantes que estejam se valendo da capacitação em 

biotecnologia como forma de contestar os mercados tradicionais. 
As empresas conseguem estabelecer uma estratégia defensiva e 

de vigília que as coloca em posição privilegiada para participar 

de possíveis ondas inovativas 

c) o incerto e até agora mal formado ambiente institucional.
Corno já foi mencionado, trata-se de um conjunto de elementos 

da maior importância, que está impondo uma certa direção à 
biotecnologia, pela heterogeneidade da legislação de propriedade 
intelectual e das legislações de regulação da comercialização de 

produtos biotecnológicos [ ver OT A ( 1989)]. Além dos 

problemas técnicos e da dificuldade natural em manter sob 

condições de apropriabilidade produtos com capacidade de auto
reprodução, ocorre uma estreita relação entre os regimes de 
apropriabilidade e os aspectos culturais e éticos; ou seja, do 
ponto de vista da maturação e difusão dos mecanismos 
apropriativos, decorrem dois agravantes: primeiro, as pressões 
de grupos civis e ONG's podem levar à definição de legislações 
caso a caso, colocando condições diferentes para 
microorganismos, plantas e animais, e para os diferentes fins a 
que se destinam os produtos (fármacos, alimentos, pesticidas, 

etc.); segundo, mesmo que os mecanismos de !lpropriação sejam 

reforçados, a aprovação do uso dos produtos deverá passar por 
instâncias de regulação com poderes imensos para permitir ou 
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não a comercialização dos produtos, como está hoje ocorrendo 

no Food and Drug Administration. 

Teece (1987) mostra que a formação do regime de 
apropriabilidade irá depender fundamentalmente da natureza da 

tecnologia e da eficácia dos mecanismos legais de proteção. Na 

biotecnologia, o caráter tácito da inovação, quando a natureza 
das atividades torna extremamente dificil a formalização de todo 

conhecimento necessário para transmitir uma tecnologia, e as 

dificuldades técnicas acima mencionadas tornam menos 
importantes os mecanismos jurídicos 

1.3 -A Biotecnologia Agrícola em Nível Internacional 

.3.1 - Insumos Biológicos para a Agricultura: Mercados 
Relativamente Menos Dinâmicos 

Por quais motivos o desenvolvimento da biotecnologia 
aplicada à agricultura tem um ritmo mais lento que a aplicada 

à área de saúde humana para produção de fármacos e 

diagnósticos? Em que medida as características tecnológicas, 

econômicas e sociais presentes na geração de tecnologia 
agrícola são condicionantes importantes a se considerar? 
Há dificuldades técnico-científicas maiores na biotecnologia 
aplicada aos vegetais e animais? Parece-nos conveniente 
procurar aqui responder a estas perguntas para então discutir 
as possibilidades da biotecnologia na agricultura em geral e 

nos ganhos de produtividade em particular. 

Na questão das comparações setoriais, vale lembrar que a 
evolução dos últimos anos tem mostrado uma queda relativa da 
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importância da biotecnologia agrícola vis-à-vis outras áreas de 

aplicação. A figura, a seguir, ilustra este ponto. 

FIGURA 1.1 

Evolução do Número de Empresas nas Áreas de Aplicação da 
Biotecnologia nos EUA, entre 1983 e 1990 
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Fonks: Para /983, OTA (1984); para /990, l3urrill & LeeJr. (/991). Elaboração dos aU/ores. 

Na Figura 1. 1 constatam-se dois aspectos: houve uma 
queda em números absolutos de empresas envolvidas com 
agricultura e uma queda relativa, também expressiva, 
especialmente pelo fato de que muitas das empresas que 
trabalhavam com mais de uma área, como por exemplo saúde 
humana e agricultura, abandonaram esta última para 

concentrarem-se naquela que apresentava resultados mais 

concretos. As projeções que estão sendo feitas (hoje com um 
pouco mais de cautela e de experiência) apontam para um 

crescimento ainda maior da área de saúde humana, 

25 

0



especialmente em diagnósticos, como pode ser visto na Figura 
1.2 seguinte. 

FIGURA 1.2 

Projeção de Crescimento dos Segmentos de Mercado (em 

número de vezes sobre os mercados calculados para 1990) 
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A explicação para estes desníveis entre as diversas áreas de 
aplicação da biotecnologia não se encontra em apenas um 
aspecto. Acreditamos que um conjunto de elementos econômicos 
estruturais dos setores envolvidos bem como questões técnicas 
sirvam para construir uma argumentação plausível. Em primeiro 
lugar, e conforme já apontado anteriormente, os padrões 
concorrenciais do setor farmacêutico são peculiares em relação 
ao de sementes, alimentos e mesmo ao de pesticidas. A inovação 
tecnológica pela diversificação de produtos e a manutenção do 
segredo pelo maior período de tempo possível, são elementos 
constitutivos da dinâmica concorrencial em nível internacional. 

O setor farmacêutico é hoje aquele que mais gasta em P&D 
relativamente ao faturamento. Sua média mundial é hoje de cerca 
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de 14%, contra 6% no início dos anos oitenta. Há países onde a 

média dos gastos com pesquisa e desenvolvimento está acima de 

20% do faturamento da indústria. Paralelamente, o potencial 

tecnológico de obtenção de uma nova molécula, pela via da 

síntese orgânica seguida do screening, é cada vez mais estreito. 

Acrescente-se ainda que os custos com testes e com o processo 

de registro de um novo fármaco crescem com o crescimento das 

exigências relativas à saúde pública e ao ambiente. 

No que respeita à biotecnologia, ela interessa ao setor 

farmacêutico tanto como uma nova via de obtenção 

(a biológica), quanto uma nova visão das causas e dos meios de 

se combater uma doença. Como nova via, utilizam-se 

microorganismos geneticamente modificados para a produção de 

proteínas terapêuticas, cuja aquisição por outras vias (química ou 

extrativa) seria mais dificil ou não ofereceria a completa 

segurança e eficácia. Trata-se, portanto, da manipulação de 

microorganismos e da posterior fermentação e purificação em 
larga escala, sendo assim uma modificação de processos que leva 

à obtenção de produtos, nem sempre novos, mas com 
características atraentes aos fins a que se prestam. Esta é a 

realidade presente da biotecnologia na produção de fármacos. 

Por outro lado, como uma nova forma de buscar causas e 

propor soluções, a biotecnologia, no setor farmacêutico, aponta 

na direção de uma ruptura do paradigma tecnológico vigente, 
pois transforma radicalmente os métodos de desenvolvimento de 

drogas, passando de procedimentos estocásticos, como é o 
screening, para formas deterministas objetivas de desenvolver 
um novo produto, baseadas agora no conhecimento dos 

mecanismos imunológicos e na interferência localizada pelo 

emprego de moléculas específicas, desenhadas para agir no nível 

molecular do paciente ou do patógeno. Esta é a verdadeira 
revolução tecnológica que pode ocorrer: uma ruptura de 
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paradigma que não se compara à simples produção de 
biofármacos, que apesar de basear-se em processos produtivos 
diferentes não rompe com os princípios que definem a estrutura 
concorrencial da indústria. 7

Há então que se considerar que o desenvolvimento da 
biotecnologia em fármacos está ocorrendo por uma via 
tecnológica relativamente menos sofisticada (a da 
manipulação genética de microorganismos), no âmbito de um 

setor onde as firmas têm grande parte de sua força alicerçada 

nas rotinas de P&D, que por sua vez são lastreadas por 
YUltosos recursos e estimuladas por vetores concorrenciais 
prementes. Complementarmente, o sistema de propriedade 

intelectual confere aos novos produtos um exclusivo de 
produção e de comercialização que, dentro de mercados bem 

consolidados, se reflete em lucros extraordinários por 
períodos suficientemente longos. 

Na agricultura, mais particularmente na produção de novas 

variedades, colocam-se, igualmente, dois níveis de entrada da 
biotecnologia: o que otimiza mas mantém os procedimentos 
estocásticos do melhoramento genético, com base na condução 

do processo de cruzamento e seleção (como o scree11i11g), e o 
que transforma o procedimento estocástico em determinista, pela 
construção deliberada de uma nova variedade ( ou uma nova raça 
animal) pela engenharia genética.8 Também aqui, a exemplo do
setor farmacêutico, predomina a conduta que não rompe 't::om o 

7 Niio vnmo1 oqui abonlnr a biol«:nologia na produção c.lc c.liagné11tico11, que tem oulnl di.n{unicn, mDJ1 liio 
aomcolc DD pcaquiM e dcacnvolvimcnto de .. fdnnaco11· Lernpi!utico1, com o objct.ivo de servir de porolclo li 
dia.cu.uão dll..9 ■grobiolecnologia.11, porticulonncnlc 1emcnlal e muJu. 

8 A ca� rrA�Íto .1ugcrúno1 11 lciluna de loly & Ouco■ (1992), capC(:ial.mcnle o primeiro copflulo d■ 

ac1und11 parte. 
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pa'radigma tecnológico vigente, ou seja, opta-se pela otimização 
dos procedimentos de cruzamento e seleção. 

Assim, em termos de potencialidades técnicas da 
biotecnologia, há uma certa similaridade entre a produção 
de novas variedades de sementes e de mudas e a produção de 
fármacos O rompimento de paradigmas tecnológicos nos dois 
casos, que depende de uma alteração radical na forma 
de produzir as inovações, está sendo colocado em um plano de 
longo prazo, priorizando-se formas transitórias de incorporação 
dos novos conhecimentos de base biológica Mas por que há 
defasagens de desenvolvimento tão grandes entre a biotecnologia 
agrícola e a aplicada à saúde? 

Diferentemente do setor farmacêutico, a indústria que 
produz sementes (notadamente de híbridos de milho e de 
hortaliças) tem uma dinâmica inovativa de procedimentos 
regionalizados e, portanto, de alcance restrito; com gastos em 
P&D sensivelmente menores (cerca de 5% do faturamento nas 
empresas mais inovadoras) e com regimes de apropriabilidade 
notoriamente mais frágeis. No nível dos mercados, trata-se de 
uma situação completamente diferente da encontrada no 
farmacêutico. São produtos intermediários, que fazem parte 
da composição de custos da produção agrícola (e que 
portanto guardam certa dependência da renda da agricultura) 
e que apresentam uma estrutura de mercado muito mais 
facilmente contestável do que a farmacêutica, por pelo menos 
dois motivos: a) a produção de sementes e de mudas pode 
muito bem ser realizada na propriedade agrícola, caso isto 
seja necessário; e b) o usuário da semente de uma cultura em 
particular pode resolver ingressar em outra atividade agrícola 
em determinado momento, bastando para isto que julgue mais 
oportuno investir numa cultura permanente ou na criação 
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animal, em vez de seguir plantando culturas temporárias ou 

semi perenes. 

Mal comparando, enquanto o diabético tem necessariamente 
de recorrer à compra do medicamento para continuar vivendo, o 

agricultor pode, se achar conveniente, deixar de adquirir 
sementes num determinado ano e produzi-las ele próprio 
(ou mudar com relativa facilidade de produção), até que calcule 
ser mais vantajoso voltar a comprar sementes no mercado e 

regressar ao plantio de culturas temporárias. São lógicas 
completamente· distintas 

Assim, os mercados de insumos biológicos para a agricultura 
têm dinamismo menor que o mercado de produtos 
farmacêuticos, que são mais inovadores e, em regra, mais 
rentáveis que aqueles. 

Não bastasse isto, há maiores dificuldades do ponto de 
ista técnico para a manipulação genética de vegetais do que 

de microorganismos, mormente pelo fato daquele,; 
apresentarem caracteres poligênicos que dificultam 
enormemente a identificação, transferência e expressão de 
características de interesse agronômico e agroindustrial. 
As peculiaridades técnicas da biotecnologia na agricultura são 
resumidamente apresentadas a seguir. 

1.3.2 - Caracterlsticas Técnicas e Potencial Tecnológico da 
Biotecnologia na Agricultura 

Segundo Persley ( 1990), as aplicações atuais da biotecnologia 
à agricultura referem-se a: 

a) microbiologia agrícola. visando à produção de 
microorganismos de uso agrícola; 
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b) cultura de células e de tecidos, incluindo aí a
micropropagação;

c) novos diagnósticos produzidos por anticorpos monoclonais
e probes de ácidos nucléicos para rápido diagnóstico de
doenças e da presença de pesticidas em alimentos;

d) engenharia genética de plantas para introduzir novas
características; e

e) novas técnicas de mapeamento genético para os programas

de melhoramento, baseadas no uso da técnica de RFLP -

Restriction Fragment Lenght Polymorfisms.

Para Persley (1990), "os dois principais componentes da 
biotecnologia moderna para a produção agrícola são os novos 
diagnósticos com base em anticorpos monoclonais e em probes, 

e a engenharia genética de plantas". A aplicação dos novos 
diagnósticos estaria tanto no seu uso por organismos de controle 
fitossanitário (quarentenas) e de saúde pública (controle de 
resíduos de pesticidas). como na gerência da produção agrícola 
propriamente dita (identificação de certas doenças na 
propriedade) e, naturalmente, na pesquisa para o controle de 
doenças. Do ponto de vista tecnológico seu desenvolvimento é 
relativamente simples e em estágio bem desenvolvido; tem 
potencial para aplicação em virtualmente todas as culturas; 
podem ser produzidos em qualquer lugar, sem necessidade de 
produção próxima ao local de uso; e apresentam facilidade de 
uso. Estes diagnósticos, tanto quanto a fixação de nitrogênio, o 
controle biológico e o melhoramento tradicional, têm um 
importante potencial de contribuição em curto prazo, antes que a 
engenharia genética consolide-se como método predominante. 

Na engenharia genética o potencial segue imenso (como vem 
sendo dito há cerca de 20 anos). Até o presente, há uma série de 
plantas que tiveram seus códigos genéticos alterados pela 
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desenvolvimento de mapas genet1cos como ferramentas de uso 

genérico tanto para biotecnologia de ponta, como para a otimização 
de métodos já consolidados de melhoramento São exemplos de 

novas perspectivas para "velhas" técnicas, ampliando o fôlego do 
potencial tecnológico de conhecimentos elementares que há muito 

vêm servindo de suporte à geração de tecnologia para a agricultura. 

As técnicas de cultura de tecidos são consideradas básicas para o 

desenvolvimento da biotecnologia Elas são necessárias tanto como 
meios de propagação, quanto como ferramentas auxiliares para a 

geração de variabilidade genética. Seu caráter genérico, de ampla 
gama de aplicações, nos mais diversos produtos e técnicas, as 

tomam essenciais para todo e qualquer programa de biotecnologia 
agrícola, além de permitirem alcançar resultados práticos de curto 

prazo, inclusive para a geração de novas variedades comerciais. 
O Quadro 1.2 revela alguns exemplos de plantas comerciais assim 

1btidas. 

UADRO 1.2 

lantas Selecionadas por Cultura de Tecidos com Características 
Agrícolas Importantes 

RESIST�tiClA A 

CUL1'URA Bai1H lernp Sb•.,. hldt1to • H9tbic..d■- P1tôger,<>t1�i• • meta,t ASPEC'TOS NUTRICIONAIS 
1/lll•� P4Ndo• 

.. .,. X X X 

.,,., X X X maio, 1� d• LIIIU'a • cl • p,"olelnae 

Tngo X X X 

a.,,.,. X me,lhc,, q1.1alidada nulricJonal 

, .... X X X X X 

r_.1o X X X (llfta,IY�-��•lfft,auaçlo 

�•da X 
Travo X 

U..ho X X 

..... X 

""° X 

Ceoou-• X 

P,menl.l X 

AH1f1 X 

... o X 

Fonte: Oulnraro (1991) 

dci.x11,- claro que llto nio ■ignifica wn nanço de nplicaçóa 1Ccnol611icD.11 de cur1o pmzo. mo.a opcnns que K 
coloca pnra o futuro maia um.a pouibilidadc de progrc.uo nu t.&-nica11 de bD.Ac biol6gicn. 
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1.3.3 - Os Rumos da Biotecnologia Agrícola: Limites Técnicos da 
Manipulação de Caracteres Genéticos Quantitativos 

Até o presente momento, a quase totalidade dos novos 
desenvolvimentos da biotecnologia agrícola, incluindo a 
engenharia genética, busca características não diretamente 
relacionadas ao aumento da produtividade fisica. Ao contrário do 
que foi a tônica da Revolução Verde, as variedades 
biotecnológicas buscam caracteres qualitativos relativos às 
diversas formas de tolerância e resistência a situações adversas e 
a melhores características para o processamento agroalimentar. 
O Quadro 1.3 mostra os principais desenvolvimentos da 
engenharia genética de plantas nos EUA e seus objetivos. 

Do Quadro 1 3 pode-se verificar que a maior parcela das 
culturas geneticamente transformadas visa a obtenção de 
resistência a herbicidas (39%), seguida de resistência a 
doenças (21%) e a pragas (19%). No restante (21%), 
prevalece a busca de marcas para o mapeamento genético. Tal 
cenário mostra que não há, pelo momento, prioridade ao 
desenvolvimento de variedades de alto rendimento. Isto se 
deve. em parte, ao fato de que a identificação, transferência e 
expressão de genes qualitativos, como são os envolvidos nos 
procedimentos acima, apresentam maior viabilidade técnica. 
Óbvio está que isto não responde ao fato da resistência a 
herbicidas ocupar posição privilegiada nas prioridades de 
investimento, dado que ela é uma entre outras características 
qualitativas passíveis de busca. 
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QUADRO 1.3 

Plantas Transgénicas em Ensaio de Campo nos EUA em 1990 

Cultura Empresa / Universidade Característica da Planta 

Fumo Calgene (EUA) Tolerante a Herbicida 

Sandoz (SUi) Idem 

Iowa S. Univ. (EUA) Idem 

Rhom Hass (EUA) Resistente a Pragas· 

Biotechnica (EUA) Marcador de Antibiótico 

Ciba-Geigy (SUi) Resistente a Pragas 

Tomate Monsanto (EUA) Tolerante a Herbicida 

Ou Pont (EUA) Resistente a Pragas 

Calgene (EUA) Resistente a Doença 

Agrigenetics (EUA) Tolerante a Herbicida 

Upjohn Resistente a Doença 

Canners Seed Resistente à Maturação 

Milho Crop Genelics (EUA) Resistente a Pragas Gene 
Biotechnica (EUA) Marcador (teste) 

Algodão Agracetus (EUA) Resistente a Pragas 

Catgene (EUA) Tolerante a Herbicida 

Northrup King (EUA) Idem 

Ou Pont (EUA) Idem 

Resistente a Pragas 
Batata Monsanto (EUA) Resistente a Doença 

USOA Gene Marcador (leste) 
Soja Monsanto Tolerante a Herbicida 
A lfafa Northrup King Tolerante a Herbicida 

Pioneer Resistente a Doença 
Arroz Univ. Pensilvania Gene Marcador (teste) 

Univ. Louisiana Idem 
Crop Genetics Resistente a Pragas 

Pepino Depto. Agric. de Nova York Resistente a Doença 

Nóz Univ. California Gene Marcador (teste) 

Melão Upjohn Resistente a Doença 

Mamão Upjohn Resistente a Doença 

. A resistência a pragas para Iodas as culturas apresenladns é, invariavdn,cnle, contra 

esp�cies da ordem dos L.:pi1l6p1eros. 

Fonte: Q11intero (199/). 
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A ênfase nesta direção parece justificar-se pelas estratégias 
competitivas das grandes empresas de sementes e pesticidas 
que estão envolvidas com a biotecnologia, como já 
comentado. Assim. as empresas sabem que desenvolver uma 
variedade resistente a herbicidas consagrados no mercado e 
que estejam em fase declinante de seus ciclos de vida é uma 
tática bastante apropriada para, ao mesmo tempo, promover a 
capacitação interna em engenharia genética e a recuperação 
de mercados em decadência ou ameaçados. Ademais, 
enquanto os custos de desenvolvimento de um novo herbicida 
giram em torno de US$ I 00 milhões, para uma variedade 
resistente os valores são bem mais modestos, na casa dos 
US$ 3 a 4 milhões. 

Em termos gerais, o potencial de aplicabilidade de diversas 
técnicas biotecnológicas dirigidas à agricultura é resumido no 
quadro a seguir. 

ÜUADRO 1.4 

Situação de Aplicabilidade de Diversas Técnicas 
Biotecnológicas a Culturas de Interesse Comercial 

TÉCNICA ARROZ" TRIGOº MILHO SORGO CEVADA TRITICALE CENTEIO 

M1cropropegoçlto ••x ••x ••x 

Rasgais de embri:io 

Cullura de antera +++ +♦ ... 

Cullura de o o o o 

mie roes poros 

Cullura de calus 

Seleçao ln v,tro ++ ♦♦ ♦♦+ o 

Suspenséo de células .. ++ o + 

Cultura de proloploslo ++ ♦♦ o o o 

Regeneraç.ao de ++ o o o 

proloploslo 

Fusao de proloplasto o o o o o o 

Plantas 1ransg�nlcas o o o o 

RFLP .. o 

• .◄ptTtlU 11ma \'�ru-rl....tlr ou cpêc.u. 

C6(..hgos. X,po.uÍ\-tl m'1.1' 11Jo r�ln'CJr1tr: O. nJo ,JUroni\�/: •,/rJ.rc ;,.;dol; • +, ,JUroni,'tl; + • •, rotí11<iro 

Foni.o: Q11ir1l1,'rO (JY9J), atwali�ado 
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Assim, a moderna biotecnologia aplicada à agricultura está 
tendo e terá, num futuro próximo, importante papel como 
auxiliar de métodos tradicionais de melhoramento genético de 

plantas e microorganismos de interesse agrícola. Ela deve 

também ampl'iar o espectro de possibilidades de 

complementaridades entre as tecnologias agrícolas, na medida 

em que aproxima as técnicas do melhoramento, do controle 

biológico de pragas, da resistência a doenças e do emprego de 

microorganismos úteis. Os avanços aí obtidos podem gerar 

ganhos indiretos de produtividade, reduzindo perdas, 

aumentando a adaptação das variedades ao ambiente, que 

deverão resistir mais a pragas, doenças, solos ruins, danos 
climáticos, etc., e conferindo características agroindustriais às 

lantas que signifiquem ganhos de produtividade no nível da 
dústria processadora (como são os exemplos da presença de 

1aior e melhor conteúdo de proteínas, óleos, sólidos solúveis, 

entre outros). 

1.3.4 - Tecnologia e Produtividade: Alterações na Lógica 
lnovativa da Agricultura 

Cabe remarcar que até aqui um aspecto fica evidente: as 

inovações em gestação para o desenvolvimento de variedades de 
plantas com base nas novas tecnologias biológicas, sejam estas 

de nível intermediário ou avançado de sofisticação tecnológica, 
não têm a mesma direção das atividades de busca de novas 
variedades que caracterizaram a pesquisa em genética vegetal 
desde seus primórdios. Da redescoberta das Leis de Mendel, no 

início do presente século, até a difusão do conceito de 
Variedades de Alto Rendimento no âmbito do movimento 

internacional que ficou conhecido como Revolução Verde, 

iniciado em meados dos anos 50, passando pelo descobrimento e 
institucionalização do vigor híbrido na cultura do milho, já no 
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começo da década de 20, a pesquisa do melhoramento genético 
de plantas tem tido como alvo maior alcançar acréscimos de 
produtividade por planta e por área plantada. 

O modelo tecnológico dos ganhos de produtividade, difundi
do e aprimorado a partir dos anos 50, está sendo revisto por pelo 
menos três motivos: a) elevação progressiva de custos de produ
ção, quando o emprego intensivo de insumos tem respondido por 
parte importante desta elevação; b) aumento substantivo dos ní

veis de produção e produtividade agrícolas nos EUA e na C.E, 

que tem provocado problemas para a definição dos preços dos 
produtos agrícolas mais importantes no comércio internacional 
( o que se agrava na relação com os custos crescentes de produ
ção); e c) tomada de consciência dos efeitos sobre o ambiente do
padrão moderno intensivo de produzir na agricultura, que são,
no mais das vezes, bastante deletérios. Se agregarmos a isto a
oportunidade tecnológica colocada pela moderna biotecnologia,
juntamente com os movimentos de reestruturação dos setores in
dustriais responsáveis pela geração da· maior parte dos insumos
utilizados na produção agrícola, então parece claro que estão da
das condições de peso para que ocorram mudanças no padrão
tecnológico da agricultura e, conseqüentemente, nos programas
de pesquisa e desenvolvimento de novas variedades.

Não obstante os problemas de carência alimentar em grande 
parte do planeta, mormente nos países do Terceiro Mundo, o fato é 
que há disponibilidade de alimentos nos dois principais blocos 
econômicos do mundo, o norte-americano e o europeu, cujos níveis 
de produção e produtividade são problemáticos para o escoamento 
e a comercialização, mas não para a disponibilidade fisica.12 A dificil

12 Ju tn.xrua de nuto•11uticiCni;i11 nli.mcnt.ur no Eu .. opn. entre 1966 e 1988, tivcrum crcsci.mcnto1 
aub■1.nntivo1: o trigo pa..uou de 94 � para 119 % , o milho. de 45 % poro 91 �; o oçtlcor, de 82 � p::tin 
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situação da estratégia de sustentação de preços da Política Agrícola 

Comum (PAC), que passa agora por uma profunda refommlação, é 

um indicador de peso para pensar novos caminhos da pesquisa 

agrícola. 

Esta reformulação, que prevê a contenção gradual de 30% da 

produção de cereais nos três próximos anos, a redução das cotas 

leiteiras, a redução gradativa dos preços de garantia da carne e o 
estímulo monetário à manutenção de áreas sem produção, cujo 

fim é alcançar 15% de terras ociosas, 13 traz implícito que o
padrão tecnológico da agricultura não pode seguir sendo o 

mesmo. No caso europeu, isto se dá fündamentalmente pelos 

elevados custos de produção, ou seja, os altos índices de 
produtividade alcançados se deram a custos muito elevados, que 
interferem diretamente na competitividade dos produtos 

1grícolas europeus, indicando um caminho que deve privilegiar 

·eduções de custo, o que passa necessariamente pela revisão do

padrão tecnológico com base na alta produtividade

Na mesma direção, embora com especificidades, os EUA vêm-se 

defrontando com problemas de sobreoferta de produtos agrícolas e 
com conseqüente estreitamento das margens entre preços de 

mercado e custos de produção. Lá, como na Europa, a política 
agrícola acaba por financiar parte importante da renda dos 

produtores, notadamente daqueles que produzem para a exportação, 

que são beneficiados pelo Export Enhancement Program (EEP). 

Deve-se entender que nos países onde se gesta a moderna 
biotecnologia, a produtividade agrícola não é um objetivo em 
si mesmo, como era há 30 anos. Há soluções tecnológicas 

127% e o come, de 93 % pon, 102 % . O leite cm pó, que jd conu.vu com 169 % cm 1968, ulcan,ou, cm 
1982, 395%. 

IJ PolJúc,, ac1ncllw,1c jd � emprca..J• nos EUA há bOAIJlnlc Lempo. 
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bem desenvolvidas e disponíveis que permitem alcançar 

patamares de produtividade muito elevados. Trata-se muito 

mais de encontrar soluções que atendam aos problemas de 

custos crescentes e de degradação ambiental que de buscar 

variedades mais produtivas Os ganhos de produtividade 

devem-se dar, de um lado, na direção de aspectos qualitativos 

de importância para o processamento agroindustrial, em que 

uma planta pode significar maior rendimento na indústria; 

de outro lado, o desafio coloca-se para o desenvolvimento de 

novas variedades e de novos insumos que signifiquem 

menores custos variáveis por unidade produzida. 

A lógica produtivista, embora ainda prevalecente na grande parte 

dos programas de pesquisa públicos e também privados, deve ceder 
espaço para tecnologias de infonnação e de controle das relações 

solo-clima-planta-animal que pennitam o desenvolvimento de 

métodos mais objetivos e racionais para diminuir custos, evitar 

desperdícios e danos ambientais. Bonny & Daucé ( 1989) especulam 

sobre alb11m1as destas novas técnicas, apontando para métodos como 

a inigação, segundo necessidades mais precisas de água; a 
fertilização, segundo determinações mais detalhadas de cada parcela 
plantada; os tratamentos fitossanitários racionais, com controle 

integrado e métodos mais eficazes de diagnóstico; e a alimentação 

científica dos animais e o uso ampliado de kits de diagnóstico. Neste 
processo, a informática, tanto quanto a biotecnologia, têm 
muito a contribuir. 

1.3.5 - Alguns Comentários sobre os PMD's

Embora tivesse sido creditada uma série de vantagens iniciais 

para os PMD's no qLe respeita às oportunidades de inserção na 

biotecnologia moderna, o tempo tem-se encarregado de mostrar 
que nenhuma das vantagens previstas poderiam ter utilidade se 
consideradas de forma estática, como se, por exemplo, a 

exploração dos recursos genéticos fosse o mesmo que a 
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exploração de qualquer outro recurso natural, como cobre, 
alumínio ou petróleo. Patrimônio genético. condições climáticas 
favoráveis. grandes extensões de áreas cultiváveis e mesmo a 
existência de certa ( e respeitável) capacitação técnico-científica 
em ciências agrárias são condições que, embora possam ser 
consideradas favoráveis do ponto de vista estritamente técnico, 
pouco contam do ponto de vista econom1co e do 
desenvolvimento tecnológico A biotecnologia agrícola está-se 
desenvolvendo no mundo (malgrado suas dificuldades) 
capitaneada por grandes companhias de setores a montante e a 
jusante da agricultura e com o apoio explicito dos governos 
nacionais e dos grandes blocos econômicos. cavando-se assim 
1m fosso cada vez mais profundo entre os que detêm e os que 
�o detêm capacitação tecnológica na área

A batalha dos mercados está apenas começando, tanto que
J hoje muito dificil fazer prognost1cos de impactos.
Entretanto. por qualquer ângulo que se analise a situação, seja 
pelo lado das oportunidades, seja pelo das ameaças, 
apresenta-se um quadro bastante desfavorável Colocam-se 
perspectivas (algumas já concretizadas) de perda de mercados 
para produtos de exportação. como café, cacau, açúcar, 
baunilha, entre outros, pelo desenvolvimento de produtos 
substitutos biotecnológicos nos países compradores [Fowler 
( 1988)]. Paralelamente, nos países desenvolvidos cresce a 
possibilidade de que a colocação de variedades melhoradas 
por processos biotecnológicos possa levar à redução de 
custos de produção e à elevação de características cada vez 
mais importantes, tais corno menor uso de pesticidas, melhor 
conteúdo de substâncias de interesse agroindustrial e 
melhores condições de armazenagem. 

Como aponta Sercovich (1991, p.9), "Os PMD's estão 
ficando para trás, apesar de todo o potencial para um catching 
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up, porque faltam-lhes muitos ou todos os ingredientes que 
concorrem na formação da capacitação social requerida para a 

realização deste potencial [ ... ] a chave para explorar efetivamente 

o potencial de um salto não reside apenas no domínio dos
elementos científicos de uma tecnologi1, mas sim no domínio da

engenharia, do conhecimento industrial e comercial e na

capacitação tecnológica, que tornam possível alcançar a

competitividade de mercado."

Na mesma direção, Jaffé ( 1991) mostra que na América Latina 

existe uma preocupação centrada no desenvolvimento científico, 

mais que no desenvolvimento industrial e comercial, o que tem 

colocado dificuldades para o melhor aproveitamento dos escassos 
recursos financeiros para o investimento em tecnologias de ponta. 

J\ssim, se para os países desenvolvidos o investimento produtivo 

público e privado tem mostrado tendências de curto, médio e longo 
prazos, como o emprego decisivo de técnicas de nível intem,ediário 

de sofisticação ao mesmo tempo em que não se perde de vista o 

progresso nas técnicas mais sofisticadas, malgrado seu caráter 

incerto e de resultados possíveis apenas a longo prazo, para os 

PMD's tal condição exige um planejamento estrito e imediato, 
buscando promover tecnologias de curto prazo, de rápida entrada 
no mercado, o que significa investir em desenvolvimento nos 
produtos que já possuam vantagens compt:titivas, para não as 
perder, e em outros que se possam beneficiar das vantagens de 
clima, solo e recursos genéticos, de uma forma dinâmica e objetiva. 

Os Quadros 1. 5 e 1 6 adiante indicam algumas prioridades que 
poderiam ser empreendidas pelos PMD's, visando ao 
aprendizado e aplicação comercial da biotecnologia segundo 

produtos, técnicas e prazos de maturação. 

Sobre a questão da produtividade, a situação dos PMD's é 

singular, dada a complexidade das relações que se impõem. 
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Nestes países há, de fato, problemas relativos aos baixos níveis 
gerais de produtividade, que coexistem, por outro lado, com 
áreas bem desenvolvidas e que apresentam índices satisfatórios 
de produtividade, devidos ao emprego da mais moderna 
tecnologia. Do ponto de vista técnico-econômico esta moderna 
tecnologia está integralmente disponível, seja nos mercados 
internos ou externos, mas não está, do ponto de vista 
socioeconômico, acessível às diversas categorias de produtores 
Seria portanto incorreto dizer que nestes países não há 
problemas de produtividade, apesar da disponibilidade da 
tecnologia, mas seria igualmente incorreto desconsiderar que em 
muitas áreas os problemas da agricultura estão mais próximos 
daqueles observados nos países desenvolvidos, ou seja, 
problemas de custo, de preço e ambiente. A heterogeneidade 
estrutural dos PMD's, que se reflete também na agricultura, 
coloca um complicador a mais para a reflexão sobre o papel das 
'f)Vas tecnologias. A pergunta central é a de como tornar 
lrtuosa uma onda de inovações que certamente vai ter reflexos 
�stes países, sobretudo se considerarmos a importância que

certos agentes têm na difusão de tecnologias para a agricultura, 
como são as empresas multinacionais, hoje protagonistas do 
desenvolvimento da biotecnologia em nível mundial. 

A passagem para um novo método de produção na agricultura, 
menos intensivo em produtos químicos e máquinas, mais atento aos 
problemas ambientais, voltado ao maior conhecimento e controle 
das relações solo-clima-planta-animal e pelo menos tão produtivo 
quanto o padrão ainda em vigor, pode tomar ainda mais anacrônica 
a situação da maioria dos PMD's. Para isto basta que não seja 
tomada uma atitude eficaz para incorporar os produtores rurais até 
hoje excluídos do movimento modemizador da agricultura destes 
países, simplesmente porque nesta nova perspectiva o acesso aos 
meios de produção e particularmente à informação especializada é 
ainda mais importante do que tem sido até agora. 
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QUADRO 1.5 

Disponibilidade de Novas Tecnologias para Culturas Selecionadas 

CULTURA 

Banana / Plâlano 

Mandioca 

Cacau 

Coco 

Café 

Dendê 

Batata 

Colza 

Arroz 

Trigo 

DIAGNÓSTICO1 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 
+ 

+ 

SISTEMAS DE 
PROPAGAÇÃO 

RÁPIDA� 
+ 

+ 

+ 

SISTEMAS DE 
TRANSFORMAÇÃO1 

+ 

Código: +. disponível: •, 11tlo dí.<po11i,·el. 
1 /JiagnÓ3l ico btnendo em a11ticarpa1 mnnorlonnis 011 ,m pro\·Q$ de ,in'do nur.J,;ir.o. 
1 Como de micrnpropngnçdo. 

J Métodos parn inser1do J� "º"'-' 11,fnrmaçiie., v•11é1i,·n., 
4 Sisten1a.< de re_s:i•nern1,ln 11or rn/1rm1 dr tecido, 
5 l.ur10 prazo t1tê 5 a110.f, mPdio pnuo ,,.,,.,, l P J O, lo11J?_u prnzn nran qrll' / n t111ns. 

Fonte: f'usley (/990. p.9) 

SISTEMAS DE 
REGENERAÇÃO� 

+ 

+ 

PRAZO 
COMERCIALIZAÇÃO5 

Médio 

Médio 

Longo 

Longo 

Médio 

Longo 

Curto 

Curto 

Curto 

Longo 



QUADRO 1.6 

Problemas Técnicos e Soluções Potenciais para Algumas Commodities

PRODUTO 

Banana I plálano 

Mm1dioca 

Calé 

Cacau 
Coco 

Oendê 

Balala 

Colza 
Arroz 
Trigo 

PROBLEMAS 

Mal de Sigaloka 
Mal do Panamá 
Teor de Cianelo 
Vírus do Mosair.o 
Ferrugem 
Caracterlsticas de Qualidade 
Propagação VegC?tativa LC!nla 
Sem Propagação Vegelativa 
Doenças Virólicas 
Lelhat Yettowi11g OisP.iise 

Propagaç�o Clonai 
Anonnalidades de Floração 
Susceplibilidade :i Seca 
Pragas e Doenças 
Qualidade do Óleo 
Suceplibilidade ;'! Alia Temperalura 
Falia de SemP.nles Livres ce Doenças 
Qualidade do Óleo 
Doenças Viróllcas 
Doenças Fúngicas 
Doenças Virólicas

/ C."1n pra.t.o tlll .5 al'\OJ', mldin prn:n 1T1tr, .5 r 10. lt111Rt1 pra:n m,liJ dt! 10 .anoJ 
Fonlr: l'trsl,y (/990:/0). 

SOLUÇÍ\O POI ENCIAL 

Novo� Oiagnóslicos 
Resislêncla 
Varied:ides ílr.siste11les 

Resis lência 
Novas variedades 
Cullura de Tecidos 
Cullura de focldos 
Novos Diagnóslicos 
Mapeamenlo Genélico 
Cultura de focidos 
Mapeamenlo Genélico 
Engenharia Genética 
Engenl,aria Ge11élira 

Mapeame11l0 Genéhco 
Cull Tecidos: l éc. Diagnóslico 
Mapeamenla Genéllco 
Engenh:iria Genélica 
Engenharia Genélica 
Engenharia Genélica

PRAZ0 1 

Longo 
Curto 
Longo 
Médio 
Médio 
longo 
Longo 
Médio 
Curlo 
Longo 
Médio 
Longo 
Longo 
Longo 
Longo 
Curlo 
Curta 
Môdio 
,v1édio 
Longo 
Médio 



Cabe também perguntar-se, como o faz pragmaticamente 

Persley (I 990): qual biotecnologia desenvolver e para quais 

objetivos? Empregando as palavras da autora: 

- Quais são os maiores problemas a serem resulvidos em um
país 011 regilío, com relação à produtividade agrícola? 

- Que novos produtos e processos serc10 necessários para
resolver tais problemas? 

- Estes produtos e processos existem 011 precisam ser 
desenvolvidos? 

- Se existirem em algum lugar, seria possível transferi-los?

- Se não existirem, precisariam ser desenvolvidos nos locais
onde são requeridos.? 

- Qual o melhor caminho para desenvolvê-los e em que
lugar? 

Estas, ao nosso ver, são perguntas fundamentais que devem 

ser consideradas na elaboração de uma estratégia para o 

desenvolvimento da biotecnologia agrícola em PMD's. 

1 .4 - Conclusões 

A análise da evolução recente da biotecnologia, sua aplicação 
à agricultura e particularmente seu potencial de impacto na 

produtividade agrícola aponta para quatro principais conclusões: 
a primeira diz respeito à ainda restrita aplicabilidade da 

engenharia genética de plantas, em que as técnicas apenas 

começam a tomar forma e os resultados são ainda muito mais de 
sucessos técnicos que comerciais, ate porque há pouquíssimas 
plantas transgênicas sendo comercializadas no mundo. Nos 
EUA, até o presente, não foi autorizada a comercialização de 

47 



nenhuma cultura modificada por engenharia genética, 
notadamente por questões relativas à regulamentação Só após a 
entrada destas plantas no mercado é que uma avaliação de seu 
potencial econômico poderá ser feita. 

A segunda conclusão refere-se ao fato de que as 
possibilidades da engenharia genética em efetivamente alterar 
caracteres poligênicos é remota, o que coloca a husca de pla11tas 

de alto rendimento por 1111idade de área como 11111 protocolo de 

futuro incerto. Os passos na direção do desenvolvimento de 
técnicas capazes de enfrentar estas restrições estão sendo dados 
pelo mapeamento genético, particularmente pelo uso das técnicas 
de RFLP. Entretanto, como apontam vários pesquisadores, a 
identificação de genes quantitativos por si só não representa 
qualquer garantia de que os cruzamentos possam ser feitos 
apenas com base neste conhecimento, isto porque os efeitos 
-;onjugados de vários genes que são responsáveis pela expressão 
e uma característica têm respostas variáveis em diferentes 
ruzamentos. Por exemplo, enquanto 30 genes podem de alguma 

forma afetar a altura da planta, somente três ou quatro genes 
podem estar segregando num cruzamento particular. Em outro 
cruzamento, podem ser outros três ou quatro genes diferentes 
dentro daquele mesmo grupo de 30. 

Pelo fato da expressão dos caracteres genéticos quantitativos ser 

dependente das interações do genoma com variáveis ambientais - o 

que coloca dificuldades para as tarefas de identificação, transferência 

e promoção da expressão dos genes -, a solução técnica desse 

problema deverá necessariamente passar pelo desenvolvimento e 
uso de softwares decodificadores que consigam analisar as possíveis 
interações entre genes e ambiente, auxiliando a tomada de decisões 
sobre como selecionar e onde melhor inserir seqüencias longas de 

genes, visando a alcançar a expressão das caracteristicas desejadas. 

48 



A terceira aponta para o potencial concreto que representa o uso 
de técnicas de nível intennediário de sofisticação, como as técnicas 
de cultura de tecidos, tais como micropropagação, resgate de 
embriões, cultura de anteras, cultivo de microesporos e de calus; ou 
cultura de células em suspensão, de protoplastos e a fusão de 
protoplastos Qualquer referência mais cuidadosa hoje em dia 

registra impactos das agrobiotecnologias em termos de curto, médio 
e longo prazos, segundo o nível de sofisticação tecnológica em 
questão A cultura de células vem sendo continuamente melhorada 
desde a década de 1930. São procedimentos simples que não 
requerem investimentos substanciais. Trata-se de técnicas de 
aplicação de curto prazo (até cinco anos). Tecnologias baseadas na 
combinação da cultura de células e tecidos com a genética molecular 
podem alcançar frutos no médio prazo. Entretanto, os maiores 
impactos da moderna biotecnologia na produção de plantas não 
deverão ocorrer antes da virada do milênio. 

A quarta e última conclusão geral diz respeito aos modelos de 
desenvolvimento da biotecnologia agrícola, que para países menos 
desenvolvidos poderiam observar os seguintes aspectos: a) estar 
centrados em programas de manutenção da competitividade para 
produtos de comércio internacional e da criação de vantagens 
dinâmicas a partir da transfonnação de vantagens naturais estáticas; 
b) atentar para os efeitos de escala de P&D, incentivando acordos
pré-competitivos e envolvendo grandes empresas locais que, de
preferência, tenham afinidades de mercado com os processos e
produtos a serem desenvolvidos; e c) contar ativamente com a
participação do setor público, seja para capacitação tecnológica, seja
para o financiamento de investimentos em programas de P&D, ou
ainda para estabelecer a regulamentação mais adequada para as
realidades socioeconômicas internas.
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CAPÍTULO 2 

Propriedade Intelectual para Sementes e 

Biotecnologia 

2.1 - Introdução 

A 
polêmica em torno da questão da propriedade intelectual no
Brasil reflete um debate existente em nível internacional 

sobre a necessidade (ou a inconveniência) de se reforçarem os 

mecanismos de garantia desses direitos. 

Não é um debate restrito ao setor de sementes melhoradas. 
Além da criação de lei específica para garantia de direitos sobre 

novas variedades de plantas - a proposta de Lei de Proteção 

aos Cultivares, prevendo a concessão dos chamados direitos de 
melhorista até hoje inexistentes ao país, discutem-se também os 
impactos do Projeto de Lei nº 824/91, que revoga o Código de 
Propriedade Industrial, substituindo-o por um sistema que 

permita o patenteamento em algumas áreas - farmacêutica, 

alimentos, qwm1cos e biotecnologia excluídas da 

patenteabilidade no código de 1971. 

Esses dois mecanismos jurídicos - patentes e direitos de 

melhorista - conferem a seus titulares o direito de exclusividade 

de explorar os beneficias de uma inovação, mediante o 
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preenchimento de alguns requisitos legais - novidade, atividade 

inventiva e utilidade industrial para patentes; distinção, 

homogeneidade e estabilidade para novos cultivares. Como 

contrapartida desse monopólio legal, prevê-se a obrigatoriedade 

de publicação da inovação de modo a permitir o acesso público 
ao conhecimento gerado pelo inovador. Algumas legislações 
nacionais (entre elas a brasileira) prevêem ainda a obrigação de 

utilizar efetivamente o invento patenteado, sob pena de sujeição 

a licenças compulsórias ou caducidade do direito Outras tentam 
articular as leis de proteção a patentes com leis contra o abuso 

de poder econômico (ou leis anti-tms/) como nos EUA São 
formas diferentes de estabelecer limites aos direitos concedidos. 

Além desses limites, que poderíamos classificar como 
�strições ao monopólio legal, há um outro tipo de limitação 
ilizada para fins de política industrial: a legislação brasileira de 
J7 l, seguindo alguns exemplos internacionais, estabeleceu a 

0brigatoriedade de produzir a inovação patenteada em território 
nacional bem como algumas exceções à patenteabilidade: 
conforme o artigo 9º da Lei nº 5. 772/71, os produtos químicos, 
os produtos e processos farmacêuticos e alimentares, e os usos 
ou empregos relacionados a descobertas ( como variedades ou 

espécies de microrganismos) não podem ser protegidos por 
patentes. 

Com estas disposições legais tentava-se, no primeiro caso, 
obrigar empresas estrangeiras a investirem na produção no país e 
evitar importações e, no segundo, conceder uma certa proteção à 
indústria nacional apostando que empresas brasileiras se 
capacitariam tecnologicamente pela via da imitação em áreas 

estratégicas ou de grande interesse público ( como a farmacêutic,i) 

Todos esses dispositivos - licenças compulsórias, obrigação de 

exploração em território nacional e exceções á patenteabilidade -
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que limitam a proteção concedida pela lei patentária brasileira 
deixarão de existir caso o Projeto de Lei nº 824/91 seja aprovado, 
constituindo o cerne da polêmica em tomo desse Projeto. 

O debate sobre a necessidade de reforçar e estender o alcance 
dos direitos de propriedade intelectual, porém, não se limita ao 
caso brasileiro e parece estar estreitamente relacionado com a 

crescente importância dos gastos privados em P&D e da 

atividade inovativa nas indústrias tecnologicamente mais 

dinâmicas. A proteção legal teria o papel de garantir alguma 
exclusividade sobre os resultados da atividade de pesquisa. 

A proteção jurídica concede aos agentes inovadores um 
mecanismo de apropriação dos resultados do esforço inovativo, 
o que significa que uma patente, como qualquer outro meio de
apropriabilidade, funciona no sentido de prolongar vantagens

competitivas adquiridas pela introdução de inovações - isto é,

de monopolizar temporariamente essas vantagens, de modo a
garantir lucros extraordinários que compensem os investimentos,
os custos e os riscos associados ao processo inovativo. Assim,
efeitos e condições de eficácia das patentes devem ser avaliados
a partir de sua capacidade de funcionar como meio de

apropriação de lucros, cuja perspectiva de obtenção pode
influenciar investimentos privados em P&D e cuja obtenção
efetiva pode fortalecer o poder de mercado de seu detentor. 1

Contudo, essa influência não é necessariamente decisiva nem 
generalizável, tampouco diretos os seus efeitos. Resumidamente, 
a bibliografia analisada mostrou que: 

l Dudo!I de UJT10 pcsqui.'\D oprc.1;cntn<lo.1 no lrDbolho de Lcvin tl alii (19�S) con111DtAm cmpiricwncntc que 
boM cone.lições de opropriubilM.hWc tê1n efeito (lO!lilivo ULnto aobrc o CAÍOrljO tnovativo quo.nto sobre a.cu." 
re11ulllldo.1, rcforçonc.Jo a hipdt..:.ac de que algwn meio efetivo de apropriaçüo é 11.cmprc requerido po1111 
jW1tificnr 011 guatoa cm P&D. 
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a) a relevância da legislação de propriedade industrial reside
na possibilidade de ser utilizada como meio eficaz de apropriação 
dos retornos do esforço inovativo e deve ser analisada a partir 

das formas de concorrência vigentes num mercado [Erber 
(1982)], considerando particularmente a importância das 

inovações como fonte de vantagens competitivas e a existência 
de outras formas de apropriabilidade [Freeman ( 1974)] e [Pavitt 

( I 984 )] Essa relevância é, portanto, diferenciada entre setores. 

b) mesmo nos segmentos industriais onde o mecanismo
jurídico é utilizado, seus efeitos devem ser relativizados, uma vez 
que: existem outros fatores que influem na motivação para os 
gastos privados em P&D e para a introdução de inovações 

'Angelmar ( 1989)]: o mecanismo jurídico raramente é o único 

eio de apropriação, mas em geral faz parte de um conjunto de 
tratégias que visam garantir a apropriabilidade [Levin el alii

1987)]; e, finalmente, sua eficácia quase nunca é absoluta nem 
para impedir a imitação, menos ainda para garantir que a 

inovação protegida legalmente não seja aperfeiçoada ou 
substituída2 [Mansfield et a/ii ( 1981 )] 

c) o papel das formas jurídicas de apropriação deve ser
avaliado vis-à-vis outros meios existentes para essa finalidade, 
isto é, na sua importância relativa ou na sua interação com esses 
outros meios. 

d) as condições de eficácia devem ser analisadas tendo em
vista a possibilidade de imitar, aperfeiçoar ou substituir a 

tecnologia - possibilidade não apenas no sentido técnico, mas 

2 Se con.aiit.lcranno1 a dicdcia no 11cntido e111riLamcntc juric.lico trunpouco t!la 11crd abiwlutn. pois sempre 
poderá haver diricuklodca <Jc 1c comprovar iníroçõo b potcnle, lcvonJo o inlcn11in1h1ci'I diric:U!'l!'IÕCII 
judicioUI. 
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principalmente levando em conta a capacidade tecnológica das 
empresas concorrentes potenciais. 

A influência da legislação de propriedade intelectual sobre as 

estratégias das empresas é discutida no próximo capítulo, no qual 

apresentamos os resultados da pesquisa de campo. Aqui serão 

analisados apenas os aspectos jurídicos da questão. 

2.2 - Proteção Legal para Biotecnologias e 

Sementes: Problemas Jurídicos e Legislações 

Internacionais 

Há uma certa unanimidade na literatura em reconhecer que a 

importància ( e portanto os efeitos) da proteção jurídica tem 
maior significado naqueles setores em que a relativa facilidade de 
imitação e seu baixo custo relativo fazem com que as patentes 
sejam utilizadas como instrumento privilegiado na garantia de 

vantagens competitivas, como, por exemplo, os setores de 

tecnologia baseada na química e particularmente o farmacêutico. 
Poderíamos acrescentar ainda a indústria de sementes, cuja auto
reprodutibilidade (nas variedades) torna problemática a 
existência de mecanismos de apropriabilidade. 

A relação das inovações em sementes com a biotecnologia, 
cujos resultados de pesquisa são pouco específicos e cujos 
impactos sobre formas de concorrência e estruturas de mercado 
ainda não têm contornos definidos, coloca uma questão adicional 
na discussão sobre a propriedade intelectual nessa indústria. à 
medida que a extensão das formas de proteção às tecnologias de 
base biológica introduz alguns problemas mais propriamente 

jurídicos ao debate. 

Produtos e processos biotecnológicos - por envolverem a 

manipulação de organismos vivos - apresentam especificidades 
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que dificultam a aplicação de mecanismos legais clássicos de 

proteção à propriedade industriaJ.3 Essa questão é tratada pela 
maior parte da literatura jurídica sobre o assunto, como, por 
exemplo, [Barbosa e Arruda ( 1990)], [Correa ( 1989)]. [Hermitte 
(I 983)], [Hermitte e Joly ( 1991 )] e [Beier et ahi ( 1985)]. 
A seguir resumem-se seus principais aspectos. 

1. A biotecnologia opera sobre organismos vivos encontrados
na natureza. Isso pode dificultar a caracterização de um produto 

biotecnológico novo e da atividade inventiva humana - isto é, a 

diferenciação entre organismos obtidos por manipulação genética 
seres vivos originais, entre inventos e descobertas, estas não 

atenteáveis. 

2. A complexidade do processo de obtenção de um novo
organismo e a possibilidade de mutação genética colocam 
problemas tanto para a completa descrição e publicação do 
"invento", quanto para a precisão de limites de uma reivindicação 
de patente (e, portanto, também para caracterização de infrações 
a uma patente concedida). 

3. A auto-reprodutibilidade característica dos seres vivos
também impõe dificuldades para estabelecer os limites do direito 
concedido pela patente4 (isto é. se os direitos de exclusividade 
valem para gerações sucessivas do organismo patenteado). 

4. Por ser fortemente relacionada à ciência básica, a
biotecnologia pode apresentar produtos cuja utilidade industrial 
não seja evidente e direta, mas cuja proteção legal seja de 
interesse da empresa inovadora para futuros desenvolvimentos 

J RcquUlito1 que catiio prcacnlell no maioria do.s lcgi�loçõc.11, im:lusivc a br11J11ilciru. Siio clCJ1: novidodc, 

1ijvKJtw.lc inventiva (oçõo humano sobre 11 noturc:z..o - que diícrcnLio uin invento de umo dc,11:obcrtn), 
utilicfodc indwtri■I. complcLD. dcacriç-iiolpublicoçüo do invento (pnru qut: r,ouo 11cr rcpe1Klo/rcproduzido). 

4 Esla, trndicionalmcnlt:, ac e111otmn com o vcndu e.lo procJuto poLcnlcado. 
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de uma rota tecnológica. Nesse sentido, legislações que 
permitam patentear sem o requisito da utilidade industrial direta 
podem propiciar o controle de uma ampla área de oportunidades 
tecnológicas5 via controle de componentes genéticos dos seres 
vivos (genes, seqüências e códigos), bem como aumentar a 
possibilidade de patentes estratégicas e/ou preventivas. 

Hermitte ( 1989a) e Correa ( 1989) chamam a atenção para a 
possibilidade de o patenteamento de componentes genéticos 

resultar no monopólio sobre organismos vivos mais complexos 

( como variedades de plantas contendo um gene específico 
patenteado), o que implicaria um tratamento assimétrico entre as 
indústrias de sementes e de engenharia genética, em favor desta: 
a inserção de um gene patenteado estenderia os direitos de 
monopólio à variedade, sem que o melhorista da variedade 
pudesse opor seu direito contra a patente [Joly ( 1989, p.19)). 

De fato, essas diferenciadas concepções - formas de vida 

complexas como um todo, ou combinação de genes e cadeias de 

DNA - podem ensejar um conf?ito entre os dois sistemas 

jurídicos utilizados para proteção de inovações em sementes -

o sistema patentário, cabível quando se trata de biotecnologias, e
o sistema específico para proteção de variedades de plantas, do

tipo UPOV - U11io11 pour la Protection des Obtentions

Végéta/es, que prevê proteção mais branda, uma espécie de
monopólio restrito para novas variedades mediante a verificação
de requisitos (distinção, homogeneidade e estabilidade) mais
simples do que os requeridos pelas leis patentárias.6 O conflito
pode ocorrer porque as fronteiras entre os dois não são claras.

S Devido, im:lu.._ivc, 001 mJhiplos u.,m f!Oltn..:io.LI do biot&:cnologin. 

6 A UPOV é wna Convcnçiio inh:ma�ionol iu.sinndo cm Pnri!I cm 1961. J'>()r vdrio.111 puí.-.ê!i europeus e. 
moía n:ccnlcmcnlc, pelo Jopio e EUA. 1'1u11 wnn D.ndli■c dct.Dlha<lo Jo �l51cma UPOV e au.u difcrcnçus 
com D lcg�laçio patcnufrio, ver 0.1 tmbolho1 de Hcnniuc. EaRa con..,cnçio (oj alterada. rcccntcmcntc, cm 
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A possibilidade de, ao patentear organismos vivos, garantir 
direitos por demais amplos, bloqueando novos avanços na 
pesquisa por empresas concorrentes, é apontada por vários 
autores e decorre das características técnicas da biotecnologia, 

que dificultam a plena descrição do invento e a delimitação clara 
da incidência dos direitos de exclusividade. Essa preocupação se 

revela, por exemplo, numa jurispnidência inglesa em que se 

decidiu negar uma patente requerida sobre um produto 
biotecnológico, considerando que o monopólio do produto, já 

conhecido em estado natural, impediria a pesquisa de rotas 

alternativas para a mesma finc1lidade, prejudicando assim, o 
desenvolvimento de atividades de P&D 7 

Por outro lado, essas mesmas características podem 
prejudicar a eficácia das patentes devido à dificuldade de se 
provar infração conforme nota Correa ( 1989, p 9) não 
1averia evidências suficientes de que um microrganismo novo 

igual a outro já patenteado, se este último não pode ser 

1ficientemente descrito ou se já sofreu algum tipo de 

nutação. No mesmo sentido, Joly ( 1989, p. 18) chama a 

atenção para a dificuldade de controle sobre a utilização de 
variedades de plantas. 

Essas peculiaridades da biotecnologia engendraram uma série 
de regulações especiais e jurisprudência tentando adaptar as 
exigências legais às suas características, conforme nota Crespi 
(1989, p.8). A já citada dificuldade de descrição do invento 
biotecnológico, por exemplo, motivou o Tratado de Budapest, 
criando a alternativa de depósito de microrganismos em 

morço de 1991, no 11cn1ido de ,dorçDr e c�tcndcr o� dircilo!'I do!I titulnrc." do:, CcnificuL"I d'Ob1cntion 
Vtgiwlc. 

7 Decis.iio da High Court da Grü-llrct.unhu. 11obrc pcJido de poknlc pela r::mprcila o.mcricWlu Gcnc.:ntc�h. 
Cilodo cm Corrc,i (1989 p.5) e cm Joly (1990 p.47). 
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instituições autorizadas, substituindo ou complementando o 

requisito legal de plena descrição e publicação do invento. 8 Esse

mesmo problema é contemplado numa jurisprudência alemã, em 
que se admitiu que o requisito de repetibilidade fosse suprido 

pela auto-reprodução do microrganismo, independente de 
suficiente descrição do procedimento de sua obtenção.9 Essas

mudanças na lei ou na sua interpretação, segundo Correa 

( 1989, p. 1 1 ), podem alterar a própria natureza da justificativa 

que tradicionalmente embasa o sistema de patentes - de que o 

acesso público ao conhecimento gerado seja a contrapartida da 

concessão de proteção legal 

Enfim, importa observar que esse processo de adaptação das 
legislações aos requerimentos colocados pelas demandas por 

proteção legal às biotecnologias ainda está pouco delineado. Isso 

talvez contribua para que o patenteamento nessa área seja mais 

incerto, 10 uma vez que as especificidades da biotecnologia
tornam a interpretação da lei mais polêmica e complexa. 

Ademais, esse processo de adaptação tem-se dado de forma 

diferenciada entre países, resultando em possibilidades de 

patenteamento, graus e extensão da proteção distintos nos 

diversos sistemas jurídicos nacionais. 

Os países europeus não permitem o patenteamento de plantas 

e animais, nem dos processos essencialmente biológicos para sua 

8 O Trallu.Jo Jc íluc..lupC.111. Jc 1977. lcm 24 po(sca !ignatorio1 (nenhum deles Ja 1\mb1co Lntino) e rcg1.1� 
oe proccduncntos poro ac cfcluor o clcpó,ilo. o accuo de krcciro1 ao microrgrull ... mo dcpoaitn<.lo e Q! 
con<liçõcs Jc rcconhcúmcnlo <la..'I in'ltiruiçõe.9 dcpo,il.drin.,.. 

9 Dccisiio do Corte Federal de Ju,tiç,, do RFA, de 1987. ciLndo c1n Con= (1989, p.11), 

10 Mni.! incerto do que os produtos cujo potcntcruncnto jd e! rotiniz.ndo peln! crnprau, e cujo lcgl!laç-iio e! 
molA conaolidEU.lo. Em qualquer 1."1UO, porém, a polente para C'WIOa eapccífico1 nWlCU e! c:ata. nem 1uo 
cficiício é lo1.Dl111cntc gomntiJ11. O que 1c quer notnr � que. com rcapci10 b biolccnologiu. lnnlo a.. 
odoptnçõa quonto 011 novo11 !i�lcmu jurid ico11 criado� CJ!llÜO pouco con.<1olidodo11 e t11dmitcrn mt11ior polêmica 
nu suo intcrprctnção. Juo contribui poru owncnl.Or a i.Júvi<lo sobre a pouibili<loJc i.Jc po1cn1cw:ncnto. 
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obtenção, por força do artigo 54b da E11ropea11 Patent 
Convention. 11 Esses países adotam, para variedades de plantas, o 
sistema de monopólio restrito da UPOV 

Nos EUA, ao contrário, admitem-se patentes de variedades de 
plantas de reprodução assexuada desde 1940. Para variedades 
reproduzidas por sementes adota-se, desde 1970, um sistema 
semelhante ao da UPOV, mas com proteção reforçada.12 Ademais, 
a legislação e a jurisprudência americanas parecem ser mais 
favoráveis tanto a uma maior facilidade de concessão da proteção 
quanto a uma proteção mais efetiva e mais ex1ensa aos detentores de 
patentes e melhoristas [Beier et a/ii ( 198 5)] e [ OT /\ ( 1984) l 

Nota-se ainda que a regulação internacional - tanto os 

acordos e tratados supra-nacionais, quanto as legislações internas 
dos países centrais - em geral tem-se alterado no sentido de 

tornar mais efetiva e extensa a proteção legal. 

A UPOV, por exemplo, foi modificada em março de 1991. 
Sua versão anterior (de 1978) garantia a exclusividade sobre o 
uso da espécie protegida para fins comerciais, mas possibilitava 
que os agricultores fizessem multiplicação de sementes para uso 
próprio sem necessidade de autorização do detentor do direito, 
nem pagamento de royalties. Previa-se, ainda, o direito de 
utilizar livremente as espécies protegidas para fim de pesquisa e 
obtenção de novas variedades, e também permitia-se que países 
signatanos excluíssem da proteção algumas espécies 
consideradas como bem público. 

11 O EPC, de 1977, u.,inndo pelo maiorio dos pu(,a membros dn Comunido<lc Econõrnico Europtia 
(exceto DU\O.Jllurcu, lrla.nc.la e Portugal), tcrn por finulicJoJe honnoni.z.ur olgun.ii ch:mcntos dn.• lcg�loçóea 
palenlÁrÍu n.ucioruaUI. A proibiçiio ciwdo do 11r1jgo 54b nõo olcnnço 011 proce1111011 e pro<lulo1 
lrucrobioldgicoe. Umo JHOpO!ln de Diretiva. da. CEE prevê 11uu rcvogoçüo, cn.•o cm que pu."-•uriu a ser 

pou(vel o palcnl.c.nmcnlo de pltllll.D.A e 11nimDi" modificodo■ gcnctícomcntc no• pu(ac.3 11ign11Ldrioa. 

12 Pun, umo DNili,c da proto;,>o conculiua pda kgi.sloçiio omcricnna "" r,cmcn""' ver o tnbcllho de Velho ( 1990). 
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A nova UPOV acaba com esta possibilidade e amplia o 
alcance dos direitos do titular da variedade protegida, que 
passam a incluir, além dos direitos sobre a comercialização, 
também a necessidade de autorização para qualquer uso que se 
faça do material protegido. 13 O prazo mínimo de duração do 
direito de exclusividade também foi ampliado de 15 para 

20 anos 14 e, finalmente, retira-se do texto da convenção a 
proibição expressa de se prever dupla proteção para espécies 
vegetais (por patente e pelo sistema UPOV). 

O texto de 91. como se vê, caminhou no sentido de ampliar 

e reforçar os direitos legalmente protegidos, tentando a 
comratibilização com o sistema patentário e com legislações 
de países que aceitam o patenteamento de partes de 
organismos vivos, o que pode ser apontado como um reflexo 
da influência crescente da biotecnologia nas atividades de 
melhoramento vegetal. 

2.3 -Alterações Propostas na Legislação Brasileira 15 

Conforme já dissemos acima, estão em discussão duas 
propostas de lei que, se aprovadas, modificarão radicalmente o 
Sistema de Propriedade Intelectual brasileiro: o Projeto de Lei de 

IJ Embora o próprio texto pcnnila que º" pof�c.a prcvcjwn cm uio lcgidnção nacion:11 a pou.ibilidodc de 
rcproJu'fiiO pana uso prc1prio pelo osn�ullor. 

14 Poro vi<lcirw1 e ãrvon: .. 11 ílnrcawi" QU&D omplinçUo foi c..lc 18 poru 25 onm1. 

15 Os comcnt.drioa que ,ic 11cgucm fanam Clk:rilo!I cm 1992 e, portanlo. mio incorponun 4.'I ohcroçõca ícila.!11 
no Projeto de J�i nº 824, qmuu.lo de 11uu DJHO\l.açõo pela Cü.maro dos Dcpul11<.los cm rn■io de 1993. Ea1c 
lcxlo oprovoJo. entre oulnu mucJonÇO-•. niio moi" admite o p01cntco.mcn10 de orgMlllrno" vivot11 complcxoe 
(plo.nln.!I e o.nirnoja), rno..'I opcnu o Jc mi..:roorgMiarnos utillZDJo� crn proccum inJwlriaL! �m como OIIII 
rcapulivoa procr.uos de oblenção. Tol rnlklanço i.nvalido os comcnUlrios feitos DdiMtc 1obrc • poMívcl 
incompotjbilKJDde cnllc D �i de Polcnlea e a Lei Je Proteção no1 cultivarca, e con.tcqllenlerm::ntc li.li 
obscrvaÇ'ÕCII sobre o Ccndrio r, fcjlnl'I no cnpílulo ímal d�tc tnbalho. 
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Patentes e Marcas (P.L. nº 824/91) e a Proposta de Lei de 
Proteção de Cultivares. 

2.3.1 - A Lei de Patentes 

O P.L. nº 824 foi enviado pelo Presidente da República ao 

Congresso Nacional em abril de 1991 e encontra-se atualmente 
em fase de debates finais na Câmara dos Deputados, tendo sido 
já elaborado o 2° Substitutivo pelo relator Ney Lopes, com 
incorporação de algumas emendas apresentadas pelos demais 
deputados. Há perspectiva de que seja votado ainda este ano. 
Os principais e mais polêmicos pontos do projeto, conforme o 
substitutivo do relator, no que diz respeito à regulamentação de 
patentes são: 

a) Aumento do prazo de duração dos direitos garantidos pela
atente, de 15 para 20 anos. Prevê-se, ainda, a possibilidade de esse 
1razo ser prorrogado por mais três anos quando seu objeto for 

explorado em conjunto com empresas nacionais ou quando a 
atividade de pesquisa para desenvolvimento do produto ou processo 
patenteado tenha sido realizada inteiramente no Brasil.16

b) Fim da proibição de patenteamento nas áreas de química,
alimentos e farmacêutica, quanto a esta apenas ressalvando os 
produtos farmacêuticos considerados essenc1a1s pela 
Organização Mundial de Saúde (art. 18, IY).17 O Projeto
considera, ainda, como não-patenteáveis: os materiais biológicos 
encontrados na natureza e as descobertas em geral, que não 
constituem invenção (cf. art. 11, I e IX); os processos 

J6 F..uo prorrogoçíio de f)Tll7.0 mio coru.tovu no projeto origino! Jo Executivo. 

17Eal.D cxccçõo à polcntt:abilK.IOOc de mcdicwncnlos caacnciLai� twnbém foi ot:rCHccntudo pelo Huh11titutivo 
(niio con.,�va do projc1o original). 
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essencialmente biológicos e naturais de obtenção de espec1es, 
variedades e raças animais ou vegetais, bem como os produtos 
oh/idos por esses processos; e as e.,pécies e raças animais, seja 
qual for o processo para sua obtenção (cf art 18, IH a V). 

Assim, por omissão admitem-se patentes para processos de 
obtenção de animais e vegetais, desde que não essencialmente 
biológicos (os microbiológicos ou de engenharia genética, por 
exemplo); admite-se também o patentearnento de vegetais em si, 
desde que obtidos por processos artificiais (não essencialmente 
biológicos); isentam-se do patenteamenlo apenas os amma1s, 
mesmo se obtidos por processos de engenharia genética. 

É interessante notar que o 1 ° Substitutivo do relator chegou a 
prever a não patenteabilidade, por terceiros, de produtos ou 
processos biotecnológicos que utilizassem resultados de pesquisa 
em cruzamentos naturais ou artificiais desenvolvida no país. 
Esses produtos ou processos seriam patenteáveis apenas por 
quem tivesse realizado a referida pesquisa, ou com sua 
autorização (antigo inciso V do art. 18) Muito provavelmente, 
este dispositivo tentava evitar eventuais conflitos entre, por 
exemplo, um melhorista de uma variedade vegetal e um terceiro 
que utilizasse essa nova variedade para introdução de um gene 
que concedesse à planta determinadas características, o que 
resultaria numa variedade transgênica. No entanto, essa previsão 
não se manteve no 2° Substitutivo. 

c) Ainda em relação à patenteabilidade de biotecnologias, o
Projeto em questão prevê, para os materiais biológicos que não 
possam ser descritos adequadamente no pedido de patente, 18 a

18 O rcqui.1ito de complctu U C!'lcriç,io do invento p:iro o quul 11c requer uma poh:ntc tem umo dupla 
finulic.Jodc: por um lodo, pennih: o ocCMo pUblico no novo conhcci.mcnlu s�nu..lo pelo i.novo<lor; por outro 
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alternativa de depositá-los em instituições autorizadas pelo INPI, 
à semelhança das previsões do Tratado de Budapest já 
mencionado anteriormente. 

d) Extensão dos direitos do titular da patente, que implica não
só a exclusividade de produção, uso e comercialização da 
inovação patenteada. mas também a possibilidade de impedir que 
terceiros não-autorizados importem ou exportem o produto 

protegido bem como o produto obtido diretamente por processo 
patenteado (art 50). Ressalva-se, dessa exclusividade, o uso sem 
finalidade comercial ou para estudos e pesquisas (art 51) 

e) Licenças compulsórias e caducidade do direito de patente
continuam previstas no projeto, mas de fom1a bem mais atenuada do 
1ue a legislação atual. A licença compulsória será cabível quando 
ouver abuso de direito19 por parte do titular da patente e concedida 
)mente após três anos da concessão da patente a requerimento de 

nteressado em explorá-la. Para esse efeito considera-se abuso de 
direito: o exercício do direito que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros, 
conforme previsto na Constituição, art. 173, § 4º; a não fabricação 
completa do produto patenteado ou o não-uso integral do processo 
patenteado no país; e a sua comercialização que não atenda às 
necessidades do mercado (art. 72, § 2º do projeto). A não
exploração do objeto da patente em território brasileiro é, como se 
vê, considerada exercício abusivo do direito; mas ressalvam-se as 
hipóteses de sua exploração ser antieconômica em função de um 

CAlobclccc oe limite. do dirciLo o 11cr coni.:OOido com n polente, poi..11 é com bu.11c nn UCMCriçüo que •e: ío.zcm 
u rcivi.ndicoçõc.a e •e dctcnninn a cxtcn,ui.o do direito dl! c:xclu."iviJodc. 

19 O projeto originnl do Excculivo WIDYD como critc!rio pura aujciçiio a licc:nçDA compulsório.e ■ follA de 
aploraçDo ef�liva do objeto de potente. A curoctcriz.nçõo dcalc. conceito. contudo. cm b011tontc acmdhn.ntc 
li do conceito de abuso de Jirr.i:.o que con.,lA no aub11ti1ulivo, que dclDLhomo• logo o a-c1uir. 
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nível de demanda interna insuficiente e de seu preço em comparação 
com o produto importado, condições que justificariam a não
fabricação do produto no país sem penalidades ao detentor da 
patente, mas com obrigação de comunicar os órgãos competentes 
(INPI e Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento). Além 
desta hipótese, mais outras duas eximem a importação de ser 
considerada exercício abusivo do direito: quando a importação for 
objeto de acordo internacional aprovado pelo Congresso; e quando 
houver interesse público declarado pelo Presidente da República 
(art. 72, § 4°). 

A caducidade do direito de patente.20 por sua vez, ocorrerá
após dois anos a partir da data de concessão de uma licença 
compulsória (portanto no mínimo cinco anos após a concessão 
da patente) se ainda não houver iniciado a exploração de seu 
objeto (art. 84), seja diretamente pelo titular do direito, seja 
mediante a licença. 

f) O projeto prevê a aplicação imediata da nova lei, sem
período de transição, e aplicável aos pedidos em curso. 

Como se depreende dessa exposição sucinta dos principais 
pontos do projeto de lei, a provável nova legislação brasileira 
reforçará os direitos patentários, tanto pela ampliação da matéria 
patenteável quanto pelo aumento dos prazos de proteção e da 
extensão dos direitos a serem garantidos. Esse reforço se 
verifica, ainda, no abrandamento dos limites colocados ao 
monopólio legal. 

Nesse mesmo sentido deve ser considerado o Decreto nº 635 
de 21 de agosto de 1992 que estende a adesão do Brasil à 

20 CoJucidndc aignificn c.'<Linçúo do t.l ircilo e implico que o objeto do potcnlc dcix.n Jc 11cr cxclu.ivo de 

11cu Lilulor. caindo cin doinínio piJblko. 
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Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, aos 
artigos 1° a 12 e 28 da Revisão de Estocolmo da referida 
Convenção. 21 O Brasil não havia ainda se vinculado aos referidos 
artigos do texto de Estocolmo e seguia, para a matéria neles 
tratada, a Revisão de Haia de 1925. Nesta revisão previa-se 
maior liberdade das legislações nacionais em regulamentar o grau 
de proteção e os limites colocados aos direitos de patentes. Já a 

versão de Estocolmo caminhou no sentido de harmonizar um 
pouco mais as legislações nacionais nesses aspectos, por 
exemplo, não admitindo que a importação de objetos fabricados 
em outros países signatários da Convenção fosse motivo para 
caducidade do direito de patente, o que conílita com a legislação 
brasileira de 1971. A adesão do Brasil a essa parte da Revisão de 
Estocolmo, por meio do citado Decreto nº 63 5/92, de certa 
àrma antecipa-se à aprovação do Projeto de Lei nº 824, 
mplicitamente "revogando" os dispositivos da legislação vigente 

,1ue contrariam a Convenção. 22

2.3.2 - A Criação da Lei de Proteção de Cultivares 

A proposta de criação de uma lei especial para proteção de 
espécies vegetais no Brasil vem sendo discutida há muito 
tempo,23 e retomou força por volta de 1990, no bojo do debate 
sobre a reformulação do atual Sistema de Propriedade Intelectual 
e da proposta de nova lei para patentes. 

21 A Convcn'-·üo t.lc Pari• dt11.A de 20 de rnarço de I R88 e foi rcvi,rndn c1n 1900 (UruxclR.'I), l 911 

(Wuhinston). 1925 (Haia), 1944 (l..ondrc,), 1958 (l.iNboa) e 1967 (r:010c0lmo). 

22 O que pode cau11ur olgullJI coníli1011 e Jt.ivic.Jo., sobre o., rcgraJ1 oplicdvcl.11 nnlCA <ln oprovoçiio do projeto 
de lei. 

23 Em 1977 houve urna propo!ILD cm debtilc, que cncon1rou a opo11içõo de vdrio■ agcnlca com atividodc de 
melhoramento ..,cgcU1I (prin..:ip11hn1:ntc de in.•liluloll pUblico! tlc pCAqui!in) e ncol,ou 11cnc.Jo obundonodn. 
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Em 1991 um grupo de trabalho no âmbito da Embrapa 
elaborou a primeira minuta de anteprojeto de Lei de Proteção de 
Cultivares (LPC), que já foi discutida e modificada pela Câmara 

Setorial de Sementes e Mudas do Conselho Nacional de Política 
Agrícola (CNPA) e por uma Comissão Interministeriaf24 

presidida pelo Ministério da Agricultura A última versão do 

anteprojeto data de maio de 1992, devendo ser enviada ao 

Congresso Nacional em breve. 

Essa proposta segue, em linhas gerais, o modelo da UPOV em 
sua versão de 1978, a qual analisamos no item 2.2 deste relatório. 

Seus principais pontos podem ser sintetizados nos sq"'l.lintes: 

a) Podem ser protegidos pela LPC todos os gêneros e
espécies vegetais propagados por sementes ou mudas, inclusive 
as linhagens componentes de híbridos (art. 3º e 6º). Prevê-se que 
o título de proteção concedido segundo esta lei seja a única
forma de proteção aos novos cultivares (art 2°).25 

b) O prazo previsto para duração da proteção legal é de 15 anos
em geral e 25 anos para espécies perenes de uso comercial (art. 13). 

c) Os requisitos para a concessão do direito são: distinção de
outros cultivares já existentes, a partir de uma margem mínima 
de diferenciação estabelecida legalmente; homogeneidade do 
cultivar, que deve apresentar um mínimo de variabilidade quando 
utilizado em plantio comercial; estahi!idade, o que significa que 
o cultivar deve manter suas características ao longo de gerações
sucessivas; novidade, considerada como a não-comercialização

24 F112cm par1c dcHo Co111Ulaiio, alón t.lo M1.11U11trio Ja Agri,ullura, o MUliA1ro do Jwtiça (atrav�• e.lo 
INPI), c..llUI Rclaçõc.a E.�lcriorc■, da &anomia e o SccrcLDrio de Ciência e Tecnologia. 

25 E.,lC ponto � i,nportnnlc paro 11 con.'li<kmç-õo do compatibilic..ln<lc entre o �i..!lcma de potcnlc9 e: o de 

prolcçüo 0011 cuhivarca. qu� !ICrd melhor c.Ji�u1Klo adinntc. 
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do cultivar por mais de 12 meses anteriores à data do pedido de 
proteção; denominaçtío própria; e utilidade desde o ponto de 

vista produtivo e comercial (art 6°). 

O requisito da novidade mencionado acima é um dos pontos 
mais polêmicos da proposta. O texto do anteprojeto abre uma 
exceção à caracterização da novidade de cultivares estrangeiros, 
os quais podem ser protegidos desde que não tenham sido 

comercializados fora do Brasil há mais de quatro ou de seis anos 

antes do pedido, conforme se trate de culturas anuais ou espécies 

perenes, respectivamente (art. 3º, § único). Não se esclarece, 
contudo, se nesses casos também se deve observar o prazo geral 
de no máximo 12 meses de comercialização no Brasil. 

Por outro lado, várias empresas e instituições públicas brasileiras 
eivindicam a retroatividade dos efeitos da lei para proteção de seus 
ultivares já lançados, possibilidade não contemplada pelo atual 

.mteprojeto. Nas versões anteriores dessa proposta previa-se, em 
suas Disposições Transitórias, a proteção para cultivares já 
comercializados antes da vigência da lei, pelo prazo remanescente 

dos 15 anos previstos - ou seja. proteger-se-ia um cultivar a partir 

da vigência da lei pelo prazo faltante para completar os 15 anos, não 
sendo devida nenhuma remuneração ao titular do direito pelo uso do 
cultivar no período anterior ao Certificado de proteção (art. 72 da 
versão de janeiro/92). Este ponto foi muito polêmico nas discussões 
da Comissão Jntenninisterial e no CNP A, enfrentando a oposição da 
OCB (Organização das Cooperativas do Brasil).26 A "solução" 
adotada pela versão de maio/92 do anteprojeto foi admitir o pedido 

de proteção para cultivares comercializados antes da vigência da lei, 

26 O po,iicionaJncnto do.A coopcrutivo.s a rCJ1pcito c.Jo rclroolividoc.Jc ,icrd melhor d i111cuticJo no próximo 
copltulo. 
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mas vedando cobrar de terceiros "qualquer remuneração pelo 
período de comercialização ou utilização, anterior e posterior à data 

de expedição do respectivo Certificado de Proteção" (art. 70, § 1 º). 
Com esse dispositivo torna-se inócuo qualquer efeito retroativo da 
nova lei, além de conceder-se um tratamento diferenciado entre 
cultivares nacionais e os oriundos de outros países que, como vimos, 
poderão ser protegidos mesmo se comercializados há mais tempo 27

c) Os direitos assegurados ao titular da proteção, seguindo o

modelo da UPOV/78, são restritos e implicam, basicamente, a 

exclusividade de comercialização das sementes ou mudas de 

cultivar protegido. Ressalvam-se a possibilidade de sua 

multiplicação para uso próprio por agricultores, 28 o uso e venda 
do produto do seu plantio como alimento ou matéria-prima, bem 
como a possibilidade de se utilizar cultivar protegido como fonte 
de variação no melhoramento genético (art. I O). 

d) O único limite colocado ao exercício do direito é a previsão
de declaração de uso público restrito pelo Ministério da 
Agricultura, nas hipóteses de abastecimento insatisfatório do 
mercado de sementes ou de abuso econômico. Tal declaração 

será válida por dois anos, renováveis, autorizando a exploração 

comercial do cultivar protegido por terceiros, independentemente 
de consen-timento do titular, mas mediante pagamento de 
royallies. Trata-se, assim, de uma espec1e de licença 
compulsória, com procedimentos mais simplificados do que os 
previstos na lei de patentes. 

27 Alt1n di.1.�o. a exceção aibc11.D 00.1 cult..ivorca cslJ'Ungciroi ruio é wnai di<111po!iç:iio tnuuitdri.1. 
Aporcntcmcnlc, h.ii ■érizu conl.nKli'iÕCI entre 01 artigos do antcprojclo cil.Ddo aci.ma, o que deixa ainda 
muit.na dilvtdns qunnto b... rcgru.,, a serem adotnd1U. 

28A rcproduc;üo parn WIO pr6prio niio 11crd pcnni1ic.Ja paira vairicxJDdca de C1U\Q-dc-ac;t.lcor cujo produto do 
pl'1111io acjci ulili.7..w.lo como mntéria•prima poru procca.wncnlo indi.utrüll (art. 10, § 1 °). Eua proibição, 
rcivinc.Jicoda pelo Copcnucnr. podcn1 ■cr ca1cnc.Jit.la o oulrD.11 capc!cic, por 010 do Minia1ério da Agricultu.,., 
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2.4 - Conclusões 

Da análise das duas propostas de lei podem-se detectar 
algumas questões ainda não adequadamente solucionadas. 

Em primeiro lugar, a previsão de patenteabilidade para 
materiais biológicos e os dispositivos que a disciplinam muito 

provavelmente encontrarão dificuldades de implementação à 

semelhança do que já ocorre em legislações de outros países 

(cf discutido no item 2.2). Um exemplo é a previsão do artigo 
25 do Projeto de Lei nº 824, admitindo que o depósito de 

microorganismos substitua/suplemente o requisito legal da 

completa e clara descrição da inovação a ser patenteada; além 
dos problemas operacionais que essa previsão legal implica, 
deve-se lembrar que o requisito da descrição embasa as 

reivindicações do pedido de patente e a delimitação da incidência 
dos direitos de exclusividade a serem concedidos na carta 
patente, de modo que a sua suplementação por depósito pode 

criar situações em que o direito concedido seja por demais amplo 
ou seja ineficaz (devido à dificuldade de se comprovar o uso 

indevido de material não suficientemente descrito). 

Também pode ser apontado que o PL nº 824 não deixa clara qual 
será a regra para detenninar o esgotamento dos direitos de patente 
para gerações sucessivas de materiais bilógicos auto-reprodutíveis. 

Outra questão ainda não suficientemente clara é a 
possibilidade de se vir a reconhecer dupla proteção para espécies 
vegetais (por patente e por certificado de proteção ao cultivar) 
O Projeto de Lei nº 824, como se viu, ao excluir da 
patenteabilidade apenas as espécies vegetais obtidas por 

processos essencialmente biológicos ou naturais, permite, 
implicitamente, o patenteamento das obtidas por processos 

artificiais - por exemplo, de engenharia genética. Já a proposta 

de Lei de Proteção de Cultivares pretende ser a única forma de 
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propriedade intelectual para novos cultivares no pais e garante 

uma proteção muito mais branda do que a patente aos cultivares 

protegidos. Os conflitos entre as duas propostas são, assim, 
evidentes, não só pela contraditoriedade expressa no enunciado 

da LPC, mas também porque os tratamentos garantidos às 

espécies vegetais em uma e outra proposta são distintos 

podendo tornar-se dupla proteção ou incompatíveis.29

Esse conflito, se permanecer nas leis aprovadas, tenderá a 
adquirir maior importância (e causar maiores problemas) à 

medida que o potencial da biotecnologia vegetal se eleve, 
principalmente o desenvolvimento de variedades transgênicas. 

Pelas disposições da LPC, pode-se inferir que variedades 

transgênicas seriam tratadas como cultivares essencialmente 

derivados,30 os quais não poderiam ser utilizados comercialmente 
sem o consentimento do titular do cultivar original. Obviamente, 

conceder uma patente dessa variedade ou do gene que lhe foi 
introduzido poderá provocar inúmeros conflitos quanto à 

legislação aplicável a cada situação. 

Devemos observar, finalmente, que o sistema brasileiro de 

prop1iedade intelectual está em vias de ser substancialmente 

modificado. Não se trata apenas de modificações pontuais na 
legislação vigente, mas de uma mudança no próprio espírito das 

regras hoje existentes: a ampliação dos direitos de patente e a 
criação de um novo tipo de propriedade intelectual para espécies 

vegetais refletem uma mudança de rumo da política industrial que, 
nos anos 70, voltava-se para a proteção à indústria nacional e à 

29 Do ponto de vi.11lD da teoria jurídii..-u i.'l'IO ,:on.,tituiria uma '1lllinomio: uma nonno. mio pode ser op1icuda 

11cm ferir u outru. 

30Como l'IC <lcprccnJc c..1011 §§ 2° e 3 ° e.lo ot1. 10 <lo An1cprojc:10 a.nh.:rionncntc: di.OM,;uti<lo: C&5cncialmcn\.e 
dcrlvudo � o cultivor r�ulw.ntc da moJiíie111rUo de outro, pela in1roc.lu,;õo de umn margem mínllna de 

dcacritorCJt. 
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substituição de importações. Nesse sentido, a proposta de nova lei 
de patentes deve ser analisada no contexto de mudanças mais gerais 

na política econômica que, de uns anos para cá, vem colocando em 

xeque o protecionismo e o papel do Estado na economia. 

O Projeto de Lei nº 824 e a proposta de Lei de Proteção de 
Cultivares, se aprovados, comporão parte de um ambiente 
regulatório e, enquanto tal, podem implicar mudanças nas 

estratégias empresariais, embora essa influência não seja direta 

nem generalizável, como será discutido no próximo capítulo. 

72 



CAPÍTULO 3 

Resultados da Pesquisa de Campo 

3.1 - Introdução 

Á presentamos neste capítulo os principais resultados obtidos 
�nas entrevistas com empresas privadas, cooperativas e 
instituições públicas de pesquisa com atuação no setor de 
sementes melhoradas. 

Ao todo, realizamos entrevistas em 15 empresas privadas (das 
quais três são cooperativas de produtores rurais que mantêm 
atividade de melhoramento vegetal) e duas instituições 
públicas de pesquisa, conforme discriminadas no Quadro 3 .1. 
Além disso, foram feitos contatos na Associação Brasileira de 
Empresas de Biotecnologia (Abrabi), na Associação Brasileira 
dos Produtores de Sementes (Abrasem), e no Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI). 

O roteiro utilizado nas entrevistas encontra-se no Anexo 1 
deste volume. Seus objetivos foram: a) efetuar uma 
caracterização geral da empresa ou instituição entrevistada e 
de seus programas de pesquisa; b) detectar o grau de 
influência do atual Sistema de Propriedade Intelectual 
brasileiro sobre suas estratégias; c) avaliar o que mudaria com 
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a eventual aprovação dos projetos de Lei de Patentes e de 
Proteção aos Cultivares. Observe-se que para o grupo de 
questões relativas a "b" e "c" as respostas são extremamente 
subjetivas e envolvem a opinião do entrevistado sobre uma 
situação futura ainda não conhecida. Para contornar esses 
problemas e poder analisar o conjunto das respostas 
solicitaram-se, sempre que possível, exemplos de casos 
concretos, de situações que tenham acontecido com a 
empresa, ou de decisões já tomadas sobre investimentos a 
serem feitos após a aprovação da nova lei. Algumas 
entrevistas inicialmente previstas na amostra apresentada no 
l O Relatório Parcial desta pesquisa não foram realizadas 
porque não conseguimos contatos, ou porque não foi passivei 
marcar a entrevista a tempo de incluí-la nos roteiros de 
viagens. São elas: Indusem, Carol e Ipagro. 

Finalmente, deve-se ressaltar que nem todas as questões 
1revistas no roteiro foram respondidas, ou não o foram com o 
1esmo grau de detalhamento por todos os entrevistados. Isto 
Jcorreu porque muitas empresas mantêm sigilo de dados 

como lucros, valor das vendas, valores de gastos com 
pesquisa e desenvolvimento (P&D), por exemplo. 
Informações sobre os_ programas de pesquisa em andamento e 
as colaborações com outras erl)presas e instituições foram 
fornecidas -com diferentes graus· de detalhes, e poucos 
entrevistados permitiram acesso aos contratos que regem tais 
colaborações/convênios. 

Antes de analisar os resultados da pesquisa de campo, será 
feita uma rápida descrição do mercado de sementes no Brasil, 
com vistas a construir um adequado contexto com referência ao 
qual a análise deve ser situada. 
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QUADRO 3.1 

Relação das Empresas e Instituições Públicas Entrevistadas 

EMPRESAS/ ORIGEM DO PRINCIPAIS PRODUTOS LOCAL DA DATA 

INSTITUIÇÕES CAPITAL 
ENlílEVISTA 

[mbrapa Púlilico Milho Hlbrido. Trigo. Soja. Brasllia-DF 13 e 
Arroz 1418/92 

lnslilulo Agronômico de Público Arroz, Algodão, Soja e Trigo Campl11as-SP 23/9/92 
Campinas - IAC 
Copersucar Cooperaliva Mudas de Cana São Paulo-SP 24/8/92 
Cia. Suzana de Papel e Privado Nacional Mudas de Espécies Silo Paulo-SP 07/8/92 
Celulose Floreslais 
Semenles Agroceres S.A Privado Nacional Milho Hlbrido, Sorgo, São Paulo-SP 07/8/92 

Balala-Seme11le, Horlaliças 
Ploneer Sementes Lida Privado Norle- Milho Hlbrido, Sorgo, Sla Cruz do Sul-RS 01/9/92 

Americano lnoculanles 
ICI Sementes do Brasil S A Privado Inglês Milho Hlbrido e Sorgo Cravinhos -S P 2518/92 
Semenles Cargill Lida Privado Norte- Milho Hlbrido Campinas-SP 31/8/92 

Americano 
Braskalb Privado Nacional Milho Hlbrido. Sorgo, Barrelos-SP 15/9/92 

Girassol 
Rhodia Público Francês Milho Hlbrido Paullnia-SP 17/9/92 

(conhnua) 



( ccnllnuoçao) 

EMPRESAS/ ORIGEM DO PRINCIPAIS PRODUTOS LOCAL DA DATA 
INSTITUIÇÕES CAPITAL ENTREVISTA 

Asgrow Privado Norle-Americano Hortaliças Campinas-SP 26/B/92 

SBS Biolecnologia e Semenlcs Privado Nacional Balala-Semenle Rio de Janeiro-RJ 27/8/92 

FT Pesquisas e Sementes Privado Nacional Soja e Feijão Ponla Grossa-PR 19/B/92 

Organização das Coop. do Esl. Cooperaliva Trigo e Soja Curiliba-PR 18/8/92 

do Paraná- Ocepar 

Fecolrigo - Fed. das Coop de Cooper::.llva Trigo. Soja e Tritic;ile Parlo Alegre-RS 03/9/92 

Soja e Trigo do RS 
Fundacep' Fundação Privada Trigo, Soja, Trilicale e Milho Cruz J\lla-RS 02/9/92 

Nacional 
Sociedade Agrlcola Germinal Privado Sulço M1ll10 Hlbrido Oueslion;jrio 0G/10/92 

Lida Recebido p�lo 
Correio 

Klabin Papel e Celulose S.A Privado Nacional Mudas Floreslais Oueslion;jrio 23/9/92 

Recebido pelo 
Correio 

A fwld■ccp �•principal lunJ11çl111 privada cJc pCAqui.•a agrícola do l{jo (irunJc do Sul f'nra cfrilo dll• tn\,u\11çõc.1, f01 con-.idcrndn cm conjunlo com o 

Fccolrigo. 



A indústria de sementes apresenta dois segmentos básicos: o 
de híbridos e o de variedades, que se estruturam de modo 

diferente em função de variáveis do processo competitivo -
apropriabilidade, oportunidades tecnológicas e cumulatividade 

- que, em parte, são determinadas por fatores naturais. 1 Tais

diferenças imprimem a cada segmento características particulares
quanto à importância e à forma de organização das atividades de
P&D, quanto ao papel das instituições públicas de pesquisa,
quanto à possibilidade e forma de apropriação dos resultados do
esforço inovativo e, conseqüentemente, quanto ao papel dos
mecanismos jurídicos de proteção à propriedade intelectual.

No segmento de híbridos - um oligopólio competitivo 
controlado internacionalmente por cerca de 15 empresas 

inovadoras - a atividade de pesquisa é, em grande parte, 
endogeneizada e constitui um dos itens mais importantes no 
processo concorrencial, correspondendo a despesas da ordem de 
3 a 5% do faturamento das empresas, em média. Essa 
importância traduz-se na capacidade de explorar algumas 
características "naturais" das espécies hibridizadas, que permitem 
a fixação de margens de lucro mais altas: a homogeneidade do 
produto, a elevada taxa de multiplicação2 (inversamente 
proporcional à quantidade utilizada de sementes por hectare) e a 

J Rcícri.Jno-no■ o fatora tDL• como: tou de mulripliCD.çio. ro.uibilidodcs de hibrKloção e de mD111u�çio 
de ■cgrulo no procCMo lccnol61ico. tlltc ponto acrd di1cuudo o 1c1uir. 

2 A ta.xo de mullipliC'IIÇÕO conc.Jiciono o cacolhn du eapl!cice n ■crcm proJuzic.Ju �ln vio hJbri<ln (cm 
gemi, 1iio: milho, 1or10, algwnDA hortaliçu e �lcrrobn oçucorciro): 11cOOo o procCMo de produção de 
hfbrk101 moi11 coro que o de vnrict.lm.Jca, cm ,ultura.s com baixo tn.,:n de 1nuhiplicaçõo (como trigo e aojo, 
por exemplo) 01 gnnho1 gcn�t.ico9 prccitnriOJn !ICr bem mni1 clcvDdoA pnnl que a hibridoçô.o ÍO!lSc rcntd:vcl. 
Para Bc:rln.n (1984), ate I! wn pordmclru íundwncnlD.I poro D n=nlDbili,cJodc Jo indWitrin: qunnlo m.nior c.ua 
tnxa. moior 1crd o poJUihilidodc de clcvor o.s anorg..:n.111 de lucro. r,oUI o ri.'ICo do pro<lutor ou1ncntn cm 
propor1rão invc,-u no conau1no de &CJncnlrJi por hectare. 

77 



existência de um mecanismo "natural" de apropriação garantido 
pela impossibilidade de utilização da semente híbrida por mais de 
um ciclo produtivo. 

O segmento de híbridos no Brasil tem o milho como principal 
cultura,3 com um mercado estimado em cerca de US$ 200 milhões. 
A líder é a Agroceres, empresa nacional que detém 40% desse 
mercado, como pode ser visto no quadro seguinte. Deve-se 
observar ainda a presença de empresas de grupos químicos 
interessadas em biotecnologia vegetal - ICI e Rhône Poulenc 
(Rhodia)-como novos entrantes nesse mercado. 

QUADR03.2 

Brasil - Divisão de Mercado de Sementes Híbridas de Milho 

(1981-87/89) em% 

EMPRESA PARTICIPAÇÃO NO FATURAMENTO TOTAL DO 
MERCADO 

1981 1987/89' 

Ágroceres 39,0 40,0 

Cargill 19,5 5,0 

Braskalb < 1,0 10,0 

Pioneer 5,4 8,0 

Germinal 5,7 < 5,0 

Dinamilho/Carol 4,0 < 5,0 

ICI 2, 1 < 3,0 
• Média aproximada do p,riodo. As participaçõ,s j/1111wm ,m fimçclo do comportam,nto 

dos macados nos dijae111es estados da Fedaaçiio. 

Fonle: Sil,•eira (J 985). 

O mercado de hortaliças (de cerca de US$ 35 milhões) é bastante 
reduzido e também pode ser caracterizado como um oligopólio 
competitivo. A importação de híbridos representa sua parte mais 
importante, atingindo aproximadamente US$ 7 milhões/ano. 
É controlado por empresas líderes mundiais ou nacíonais (mediante 

3 O aorgo. twnb�m hlbndo, rcpracnta wn mcrcodo muito pequeno: cerca de USS 4 milhõca. 
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acordos de distribuição): Asgrow (coligada ao grupo fannacêutico 
Upjohn), Agroceres (que mantém acordo para importação e 

comercialização de híbridos de hortaliças com a empresa japonesa 
Sakata), Cotia e Top-Seed. A pequena dimensão deste mercado 

limita a instalação de uma escala mínima necessária para programas 
de pesquisa com híbridos de sementes hortícolas no país. Além 

disso, o preço relativamente baixo e a alta qualidade do produto 

importado desestimulam a pesquisa própria no país. 

O mercado de variedades, que pode ser caracterizado como 

competitivo, apresenta uma estrutura mais dispersa, com grande 
número de empresas e cooperativas, geralmente operando em 

nível regional/local. Compreende uma gama mais vasta de 

espécies importantes para alimentação humana e animal - como 

soja. trigo e arroz. 

A concorrência, nesse caso, é em grande parte determinada 

pela inserção regional das empresas/cooperativas - instalações 

bem localizadas e qualidade do produto são os principais 

elementos do processo competitivo. A atividade de pesquisa é 
geralmente desenvolvida por instituições públicas e, em alguns 

casos. por instituições privadas externas às empresas produtoras. 

Neste caso, o lançamento de novos cultivares se dá 

predominantemente a partir das possibilidades científicas e 
tecnológicas abertas pelas próprias empresas, ou ainda de uma 
interação usuário/produtor eficiente, realizada por meio de 
formas variadas de contratos de pesquisa. 

As estratégias relacionadas a gastos de P&D não mantêm uma 
relação estreita com a conquista de fatias de mercado por parte 
das empresas produtoras e, estruturalmente, não mantêm uma 
relação relevante com as margens de lucro. Estas são reduzidas 
não só pela facilidade de acesso ao material genét[co do 
concorrente como pela facilidade de multiplicação do material 
pelo agricultor (se a margem se eleva muito, reduz-se a ·taxa de 
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utilização de sementes melhoradas). Isso explica o predomínio de 
cooperativas na produção de sementes de variedades, bem como 
de pequenos produtores que multiplicam as variedades 
originadas da pesquisa pública. 

Instituições públicas como Embrapa, Ipagro e IAC foram 
responsáveis pela maior parte das variedades difundidas no país 
até início dos anos oitenta Com a crise da pesquisa pública a 
partir daí, começa a crescer a participação de cooperativas na 
geração e difusão de novas variedades de trigo e soja, 
principalmente. Essa participação é mais intensa na região Sul, 
onde organizações cooperativas como Fecotrigo (RS) e Ocepar 
(PR) desde os anos setenta vêm mantendo programas de 
melhoramento em variedades de trigo e soja adaptadas à região. 

Por essa rápida caracterização do mercado de sementes pode-se 
bservar que a possibilidade de manter o controle sobre as linhagens 
IJe dão origem às sementes híbridas (associada ao aproveitamento 
�enológico de algumas características dos híbridos que lhes 

proporcionam melhor desempenho) facilita a manutenção do 
segredo no processo de obtenção de cultivares e dificulta sua 
imitação. Isso tem um grande peso explicativo na confonnação do 
mercado de sementes melhoradas. É nos híbridos que se concentram 
as maiores empresas do setor e onde, dado o alto grau de 
apropriabilidade propiciado pelo segredo e pela impossibilidade de 
reprodução das sementes híbridas por mais de um ciclo produtivo, 
se encontram maiores taxas de lucro. No segmento de variedades, 
por outro lado, a auto-reprodutibilidade das espécies vegetais 
dificulta a apropriação dos resultados de pesquisa. Isso se verifica 
mesmo em países que adotam legislações específicas4 para proteção 

4 Rcfcrimo-no11, oqui, b Jcgi.sla'iõca que protegem os Jircilo11 tle mclhori�w (11cmclhnnlC11 à que c,iln 11cnc.Jo 
propoalJl porn o Bruil). 
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dos novos cultivares que, nesse caso, não são eficazes a ponto de 
garantir total apropriabilidade [Berlan ( 1984); Joly (1990); Silveira 
et alii (1990)]. 

Essa segmentação do mercado, portanto, permite situar a 
questão da propriedade intelectual para sementes melhoradas: 
haver ou não impactos decorrentes da adoção de uma lei de 
proteção aos novos cultivares é uma questão que atinge mais 

diretamente o segmento de variedades, uma vez que nos híbridos 
é possível a utilização de outros mecanismos de apropriabilidade, 
que prescindem da proteção jurídica. 5 

QUADRO 3.3 

Distribuição das Empresas e Instituições Entrevistadas por 
Linha de Produto 

PRODUTO EMPRESAS PRIVADAS COOPERATIVAS INSTITUIÇÓES TOTAL 
PÚBLICAS 

NACIONAIS ESTRANGEIRAS 
Arroz 2 2 

Algodão 2 2 

Batata-Semente 2 2 

Hortaliças 3 

Milho-
Hibrldo 2 5 8 

Mudas de 
Cana 1 

Mudas F lorest. 2 2 

Soja 2 2 5 
Tri o 2 2 4 

Obs: ,HuitaJ elas cnrn:,'LStadas tém ati,·,dade em mau de um rrod"tó. 

As empresas da amostra atuam em diferentes segmentos do 
mercado de sementes (ver Quadro 3.3.) e seguem, em linhas 
gerais, a caracterização desses· segmentos: as maiores empresas 
do setor concentram-se no segmento de milho híbrido, onde 
inclusive a maior parte das empresas estrangeiras têm sua 

5 t pouívc:I. no cntnnlo, que M lrnhogcn.11 que Jüo orisc.:m 0011 híbrit.101 p111'1cm a ler novu ÍOnnD.J de 
opropriabilic.la<lc. 
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principal atividade. Note-se ainda que, neste segmento, as 

empresas entrevistadas perfazem 85% do mercado de sementes 
híbridas de milho. 

No segmento de variedades de trigo e soja, foram entrevistadas 
três empresas privadas (das quais duas cooperativas) e duas 
instituições públicas. Note-se que estes segmentos, principalmente a 
soja, são bastante significativos no Brasil, e, apesar da pouca 
apropriabilidade dos esforços de pesquisa em variedades, ainda há 
alguma participação de empresas privadas na geração de novas 
variedades (embora reduzida., e feita principalmente por 
cooperativas de agricultores), ao contrário de segmentos como 
algodão e arroz, nos quais a participação da pesquisa privada é 
praticamente nula.6

QUADRO 3.4 

Número de Empresas e Instituições Produtoras de Sementes no 

Brasil 

U.F. NÚMERO 

BA 41 

DF 20 

GO 59 

MT 43 

MS 51 

MG 118 

PR 123 

RS 229 

se 21 

SP 64 

TOTAL 769 

Obs: Os niímuos acima referem-se às filiadas da Abrasem, q11e, se estima, s,1o respo11sáveis 
por cuca de 90% das sementes prot/11zidas no país. 
Foute: An11á,;o Abrasem 1992-Reú,ção tios pmd111on,s ,ü sementes, elimi11ada a dupla co111age111. 

6 Ver dOOm ■obn: participnçüo do pcaquÍl!lo público e privoc.Jo no gcnu;llo de novo11 cultivorã doa 
principull produ101 no Anexo 2. 
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Finalmente, deve-se observar que todas as entrevistadas 
mantêm atividade de pesquisa própria em melhoramento vegetal. 
Assim, embora constituam um número reduzido do total de 

empresas produtoras de sementes no Brasil (769, conforme 

Quadro 3 .4), representam quase a metade das empresas e 

instituições públicas que geram novos cultivares dos principais 

produtos agrícolas no país, que são apenas 3 6 ( 13 públicas e 23 

privadas). Além disso, as entrevistadas são responsáveis por 

grande parte dos cultivares recomendados para a safra 1991 /92, 
como pode ser verificado no Anexo 2. 

3.2 -Atuação das Empresas e Instituições 

Entrevistadas: Principais Estratégias e 

F armas Contratuais Adotadas 

Neste item apresentam-se as principais características das 

empresas e instituições entrevistadas no tocante às suas 

estratégias, aos segmentos de mercado em que atuam, às suas 

relações com outras empresas e às formas contratuais que 
utilizam nessas relações. 

No mercado de milho híbrido, como já se apontou 
anteriormente, atuam as maiores empresas de sementes, algumas 
das quais ligadas a grupos do setor químico-farmacêutico (como 

ICI e Rhodia; esta última, recém-entrante no mercado, lançou 
seu primeiro híbrido comercial no Brasil este ano). 

Todas as entrevistadas mantêm um padrão de lançamento de 
dois ou três novos híbridos por ano, o que constitui um elemento 
importante no processo concorrencial e fonte de vantagens 

competitivas para as empresas. Isto tem implicações para a 

consideração da relevância dos mecanismos jurídicos de 
apropriabilidade, que discutiremos adiante. 
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Pode-se detectar uma diferenciação de estratégias entre as 
empresas de milho híbrido. Duas das empresas entrevistadas 
concentram-se na parcela do mercado de híbridos destinados a 
agricultores de alta tecnologia, para os quais a qualidade do 
produto7 compensa o maior preço das sementes. É um mercado 
pequeno em volume de vendas, mas que pennite altas margens de 
lucro. Implica também a manutenção de um sistema de 
comercialização diferenciado, no qual o acompanhamento constante 
e assistência técnica aos agricultores são itens fundamentais para a 
estratégia da empresa. Em geral, essas empresas atuam, 
principalmente, com híbridos triplos e simples modificados. 

De outro lado, há casos em que a estratégia da empresa volta-se 
para um segmento mais numeroso do mercado de híbridos, 
·onstituído por agricultores menos tecnificados, que possibilita um
rande volume de vendas e o aproveitamento de economias de
;cala. As empresas atuantes nesta linha enfrentam maior

.;oncorrência em preços e suas estratégias de comercialização visam
a estabelecer uma rede de distribuição o mais ampla possível. De uns
anos para cá, têm enfrentado também a concorrência do milho
híbrido da Embrapa, comercializado sob a marca "BR" por cerca de
trinta pequenas empresas produtoras de sementes que mantêm
contratos com a Embrapa para multiplicação e venda de seus
híbridos, mediante pagamento de royalties. Estima-se que esse
grupo já detenha algo em tomo de 15% do mercado de milho
híbrido no país, 8 o que o colocaria em 3° lugar no ranking das
maiores produtoras de sementes híbridas.

7 Vale Jizcr, scmcnlCB com major pol4.:nciol de rcnc.Ji.mcnto por hectare plant.Dt.lo, no CUAO do miU10. 

8 E.ale pcrccnrual foi obtido cm cnlrcv�w. por decloroc;õo du cntrcvUIUK.IQI. Nõo hd porém dado8 cloro, 
aobrc cuo pnrticipaçüo. O. IS% mcncionDC.lo! devem ser 1omodo11 como urna indicoçõo oproxi.Jnodo, 
por1Anl0. 
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Existem, ainda, empresas que mantêm uma estratégia de atuação 
nos dois "subsegmentos". Declararam que, embora a produção para 
agricultores mais tecnificados seja um "filão de ouro" do mercado de 
híbridos, ele é ainda muito limitado no Brasil. 

Todas as empresas entrevistadas mantêm contratos com 
agricultores para multiplicação de sementes básicas. Quando se 
trata de híbridos duplos, a empresa fornece ao agricultor dois 
híbridos simples para a multiplicação. No caso de híbridos triplos 
( ou tri-way) é necessário fornecer um híbrido simples e uma 
linhagem. Nessa etapa da produção, as empresas preocupam-se 
em proteger seus materiais abertos no campo, que estão sujeitos 
a serem "roubados" por concorrentes. O problema é mais sério 
quando há linhagens9 no campo de reprodução, o que acontece 
quando se trata de multiplicação de híbridos triplos. 

É dificil avaliar em que medida esses "roubos" ocorrem. 
As entrevistadas relutam em falar explicitamente de exemplos 
concretos onde isso tenha ocorrido. Pelo que pudemos 
apurar, teria havido recentemente apenas um caso de roubo 
de linhagem, e algumas tentativas. Alguns entrevistados 
afirmam que seus concorrentes percorrem constantemente 
seus campos experimentais. Por outro lado, parece certo que 
é prática comum as empresas se manterem sempre informadas 
sobre as atividades de pesquisa de seus concorrentes. Haveria, 
no entanto, uma certa ética, ou um acordo tácito, que faz com 
que não haja imitações explícitas, pelo menos entre as maiores 
empresas já estabelecidas no setor. 

9 011 hibri<los ,sõa opropriávci5 por dull!I rozõcs: porque não se ttpnxluzcm por rnol9 de wn ciclo 
produLivo, e porque 0..1 cmprc11n.11 mQrlli!m urn iu:!gra.lo do.."I JinhngcM que lha Jõo origem, Portanto. a 
pouibilido.dc de um concorrcnle oc.Jquirir su1111 linhogcru LmpJiça, o obcr11.u11 c..lo ·11cgrcdo·. 
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Na ausência de mecanismos legais para proteção de suas 

linhagens, as empresas de sementes híbridas tentam se proteger 
por meio dos contratos que estabelecem com os multiplicadores 
de sementes. Nesses contratos constam diversas cláusulas de 
exclusividade sobre as sementes produzidas na vigência do 

contrato, de proibição de entrega de material (sementes ou 
grãos) para terceiros, ou de obrigação de cortar as fileiras de 
plantas machos após a polinização para que não produzam 
espigas.10 Adota-se, ainda, a prática de codificar o material- que
vai a campo, e até o acompanhamento e supervisão técnica feitos 
pela empresa são, em parte, determinados pela necessidade de 
manter o controle sobre as plantações 11

Algumas empresas (três entrevistadas) fazem contratos de 
1nfidencialidade com seus próprios funcionários, nos quais estes 

comprometem a não repassar informações relativas às 

(ividades de pesquisa ou quaisquer outros segredos da empresa. 
Apesar de todas essas cláusulas contratuais, as empresas 
entrevistadas foram unânimes em afirmar que isso não representa 
garantia suficiente de proteção. Caso seja aprovada uma Lei de 
Proteção aos Cultivares, muitas pretendem registrar e proteger 
suas linhagens. 

Os contratos da Embrapa com produtores de milho híbrido 
são diferentes dos realizados pelas empresas privadas. Neles não 
há cláusulas de exclusividade como as descritas acima, mas 

apenas a previsão de pagamento de royalties - uma 

porcentagem sobre o valor das sementes "BR" comercializadas. 

101aso ocorre no C1L•o de muJljpJicoçõo de hfbrido11 Lriploa, quando 011 mochoR HÔO wno linhagem. 

11 Al�ru. � cloro. de 1cr nccr..udrio IAlnb�m para 1nrnntir o boo quailKlndc do.a 1cmcntc.11 produzida.s. 
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A situação no segmento de variedades é completamente 

outra. As poucas empresas privadas com pesquisa em soja e 
trigo, 12 por exemplo, enfrentam dois níveis de concorrência: no

primeiro, a competição de outras empresas e de instituições 
públicas que também desenvolvem pesquisa e têm cultivares 
próprios no mercado; num segundo nível, a concorrência de 
outras empresas que apenas fazem multiplicação e 

comercialização de sementes, sem contrato e sem qualquer tipo 
de pagamento para a empresa que desenvolveu a variedade 
comercializada. 

As empresas e cooperativas entrevistadas com atividade de 
pesquisa em variedades de soja e trigo trabalham com sistema 
de convênios com produtores de sementes (muitos dos quais 

também são cooperativas de agricultores), pelos quais se 
concede ao conveniado o direito de multiplicação das 
sementes básicas, tendo como retorno o pagamento de um 
royalty sobre as sementes vendidas. Num dos casos, os 
convênios previam, além do pagamento de royalties, uma 
colaboração do conveniado com recursos destinados a um 
programa de pesquisa específico. 

Todavia, em mais ou menos dois anos após o lançamento da 
nova variedade, esta se torna praticamente de livre acesso, 
motivando o desinteresse dos conveniados em manter os 
convênios, já que enfrentam a concorrência de outros produtores 
que passam a produzir o cultivar sem pagamento de royalties. 

Segundo um entrevistado, .de uma empresa com atividade de 
pesquisa em soja, esse problema quase inviabilizou o sistema de 
convênios mantidos pela empresa. Uma forma de enfrentá-lo foi 

12 Co)culo.-ac que hojo opcmu cerco de scL• ou ac:tc empresa." privado.• nl!3.Sc acgmcnlo. 
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a manutenção de uma estratégia de lançamento constante de 

cultivares (pelo menos dois por ano) a fim de atrair o interesse 

para variedades novas. 

Aparentemente, as cooperativas têm maior facilidade de 

estabelecer um sistema desse tipo porque os cooperados 

comercializam sua produção por intermédio da própria cooperativa. 

Assim, o valor devido pelos royalties é descontado 

automaticamente. Tanto a Ocepar quanto a Fecotrigo/Fundacep 

cobram das cooperativas associadas pelo uso de seus cultivares uma 

porcentagem sobre as sementes vendidas e também sobre os grãos 

comercializados, recursos destinados aos fundos de pesquisa dos 

produtos em questão. Note-se, porém, que não há controle absoluto 

sobre os pagamentos devidos, surgindo problemas também porque 

não são só os cooperados que têm acesso aos cultivares 
iesenvolvidos pelas organizações cooperativas. 

O fim do repasse automático dos fundos destinados à 

esquisa do trigo pelo Banco do Brasil, em 1990, colocou para 
essas organizações a preocupação com os recursos para financiar 

suas atividades de pesquisa e, por decorrência, a necessidade de 

se buscarem novas fontes de receitas, por meio da cobrança 

direta dos cooperados, conforme sistemática descrita acima. Isso 

colocou também a necessidade de essas cooperativas adotarem 

um maior controle sobre o uso de seus cultivares (o que implica 

uma mudança de postura de quem sempre incentivou a difusão 

de seus resultados de pesquisa e o uso de seus produtos). 
Haveria necessidade de se adotar "uma postura mais 

empresarial", conforme afirmaram as duas entrevistadas, por uma 

dupla razão: para garantir o financiamento de suas pesquisas e 

para que não só os cooperados paguem por essa atividade. 
A aprovação de uma Lei de Proteção aos Cultivares contribuiria 
bastante nesse sentido. 

88 



Uma situação semelhante é vivenciada pela Copersucar, que 
mantém um Centro de Tecnologia (CTC) de cujo orçamento 
cerca de l /4 é destinado ao melhoramento de variedades de 
cana-de-açúcar. A produção de mudas de cana não é sua 
atividade principal e foi iniciada visando a atender às 
necessidades dos cooperados. Isso fez com que, até pouco 
tempo atrás, não houvesse nenhuma preocupação em restringir 
o acesso às variedades geradas pelo CTC (os cultivares "SP"),
que atualmente ocupam 63,6% da área plantada no estado de
São Paulo_l3 Um novo cultivar de cana custa cerca de US$ 10 a
12 milhões para ser obtido, mas pode ser reproduzido por muito
tempo sem perda de suas qualidades. Esse custo, hoje, é bancado
apenas por cooperados, por meio de uma taxa cobrada sobre
suas vendas à Copersucar.

As dificuldades de financiamento da atividade do CTC 
motivaram, segundo o entrevistado, uma mudança de postura da 
Cooperativa no sentido de se preocupar mais em impedir a 
difusão de suas tecnologias para não cooperados. Tenta-se, 
atualmente, estabelecer contratos com produtores de cana 
usuários das variedades "SP", mediante os quais a Copersucar 
cobra uma parcela da cana colhida por hectare plantado, o que já 
foi feito com produtores de Alagoas e Pernambuco. 

O sistema de cobrança de royalties também é utilizado pelas 
instituições públicas incluídas nesta pesquisa. A Embrapa 
estabelece com produtores de soja contratos para produção de 
sementes básicas, cobrando royalties sobre o valor líquido das 
vendas. O IAC mantém convênio para multiplicação e venda de 

J3 Dn<los Jo Ci.:n.-.o VorictoU199I - Copcnu1..·tu. 
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sementes de seus cultivares com a Cati, que repassa ao Instituto 
2% sobre as sementes comercializadas. 

No segmento de hortaliças, por sua vez, há tanto cultivares 
híbridos quanto variedades. Nestes últimos já houve vários casos 
de imitação por parte de empresas que apenas reproduzem e 

comercializam sementes. Uma empresa entrevistada, que atua 
nesse segmento, afirmou que já teve vários de seus cultivares 

reproduzidos sem sua autorização e comercializados sob o 
mesmo ou outro nome comercial 

São poucas as empresas que desenvolvem programas de 

pesquisa em hortaliças no Brasil 14 e a importação de sementes 
constitui a parcela mais significativa do mercado. Isso se deve a 
duas razões por um lado, a pequena dimensão do mercado 
brasileiro para hortaliças dificulta a instalação de uma escala 
mínima necessária para justificar investimentos em programas de 

pesquisa no país. Por outro lado, as grandes multinacionais do 
setor adotam uma forma de organização da produção e pesquisa 
de sementes de hortaliças que centraliza essas atividades em 
apenas um local por produto, estratégia que é viável porque as 
sementes de hortaliças não precisam ser produzidas em regiões 

próximas aos locais de produção Além disso, esse tipo de 
semente necessita de locais com condições especiais de clima e 
solo para sua reprodução de modo que a concentração das 
atividades sobre um produto num só local escolhido por suas 
condições climáticas favoráveis, além de propiciar as melhores 
condições de produção, permite ainda o aproveitamento de 
importantes economias de escala já que as sementes de hortaliças 

)4 São bW1icruncnta:: AMgrow uma <ln.. m11iorC11 <lo 11ctor. Agroc.:crCA e Agroíl,,m (cmprc1t11 dn Coopcrntiv11 
A&rícolo Jc Cotio). A SukuLD. oulrn li<lcr mun<li11I cm hortaliçtl.!I. atuo no mcrcu<lo bru."'ikiro por meio Jc 
convênio com u Agrm:crCA. 
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são comercializadas em volumes pequenos, mesmo em mercados 
maiores que o brasileiro. Assim, não é economicamente 

vantajosa às empresas a montagem de uma estrutura de 
produção em todos os países em que atuam. 

Essas características técnicas e econômicas do mercado de 
sementes de hortaliças têm de ser levadas em conta quando se 

discutem os efeitos de uma Lei de Proteção aos Cultivares, 

constituindo um exemplo de gue as estratégias das grandes 

empresas multinacionais, no exterior e no Brasil, são elaboradas 

tendo em vista outros fatores gue não a proteção jurídica. 

O interesse por esta proteção, por outro lado, pode influenciar, 

eventualmente, as decisões sobre introdução de novos cultivares 
no Brasil, mas não o investimento em pesquisa no país. Este 
ponto será melhor discutido adiante. 

3.3 -A Biotecnologia Vegetal nas Empresas 

Entrevistadas 

São poucas as empresas gue investem em biotecnologia 

vegetal entre as entrevistadas nesta pesquisa. Considerando as 

nacionais, apenas quatro desenvolvem programas de pesquisa em 

biotecnologia. 

Uma dessas empresas tem sua principal atividade na produção 
de batata-semente isenta de patógenos, obtida a partir de cultura 
de tecidos; secundariamente, desenvolve tecnologia de mudas 

micropropagadas de outras culturas sob contratos com outras 
empresas. Trabalha com técnicas de nível intermediário de 
sofisticação, como cultura de tecidos vegetais. A idéia original 

sobre a tecnologia a ser adotada na produção de batata-semente 
foi obtida na Alemanha, onde foi desenvàlvida a principal 
variedade comercializada pela empresa. 
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Outra empresa do setor de papel e celulose vem procurando 

introduzir a cultura de tecidos e de embriões como ferramenta do 

trabalho de melhoramento de espécies florestais. A técnica de 
cultura de embriões é utilizada para resgatar e cultivar o embrião 
antes que aborte, por meio de cultura i11 vitro. A pesquisa para o 
desenvolvimento de híbridos está em fase de testes de campo 

para detectar-se o vigor alcançado e a capacidade de produção 
em massa de mudas a partir da cultura de embriões. São 

pesquisas de mais longo prazo, que não devem ter impactos 

substantivos num horizonte de cinco a seis anos. Uma outra 

aplicação que vem sendo empregada para a cultura de tecidos é a 

multiplicação precoce de indivíduos (plantas) que não podem ser 

abatidos. Retiram-se partes das gemas ap1ca1s que são 
reproduzidas em cultura i11 vitro.15

A implantação da micropropagação, em 1984, acelerou o 
processo de melhoramento genético a partir da introdução de 
material proveniente da Austrália. Estima-se que o atual estágio do 
programa de melhoramento só seria alcançado em 1995 caso as 
técnicas de micropropagação não tivessem sido desenvolvidas.16

Uma outra empresa nacional do segmento de milho hfürido 

iniciou em 1985 algumas atividades em biotecnologia, montando, 
para isso, um centro de pesquisa específico onde pretendia 
desenvolver novas linhagens puras de milho por variação somaclonal 
obtida por cultura de tecidos. Após cinco anos de atividade, esse 

JSA propagação vcgcwtivo Jc c.'lpécie..s ílorCJ11LDis deve acr ícitJJ o portir de molcrial rejuvenescido, o que 
implico rclirur clonc:11 dos bro1011 de drvorea cor1J1do..'1 e nllo de drvorCA 11dultn.1, <lutlo que o rnal.t!rial 
propagado o partir de drvorca adullwl tem problcmwi de cnruiz.o.mcnlo. Com o rnicropropagtuiÕO, portAnlD, 

nio � neccu4rio o ob1:11t.c d1U drvorc.a, jd que 01 clonCR aiio rctirudo• dD.11 lc!IIULa opicai..s <lwi drvorcs e 
rcpr0<h1Zid0fl c1n laborofório t:om cultun de 1.ect<.101. 

16Como jd ac diuc, alt!rn de pcnnitir a reprodução vcgctoti,.,o <ln drvorca 1cm ncccasiJ11clc de obntê•la.5, • 
micropropogoção lA.mbt!m faculto u.rn11 rcprocluçõo mal! rdpida e dicicntc Jc clon1:J1, tem cm vútn wn 
tlnir.o cxpbnLC (parte! da gr:.na npicul rctir.M..111) fornece Cc!r1.."'D. de 1.000 muc.111.'I. 
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centro teve seu orçamento reduzido à metade, o que se deveu às 
frustrações das previsões iniciais sobre o uso prático da cultura de 
tecidos no trabalho de melhoramento. Redirecionaram-se as 
atividades do Centro reorientando-as para o desenvolvimento da 
seleção auxiliada por "marcas genéticas", buscando-se acordos de 
cooperação em pesquisa com Universidades (USP e Unicamp). 
O objetivo destes acordos, celebrados em 1991 com prazo de quatro 

anos. é a localização de pares cromossômicos que determinam a 
resistência à seca em milho. Atualmente encontra-se em fase de 
negociação um projeto de pesquisa com as mesmas equipes das 
universidades acima e ainda com o Cimmyt do México, cujo 
objetivo seria a introdução no milho do gene Bt, que condiciona 
resistência a lagartas. 

Outro grande investimento dessa mesma empresa em 
biotecnologia foi a aquisição, em 1985, de uma Nova Empresa 
de Biotecnologia (NEB) criada por pesquisadores da UFRJ. 
Pretendia-se desenvolver atividades de produção de mudas 
(florestais, ornamentais e frntíferas) e de sementes 
micropropagadas, especialmente a batata-semente. Entretanto, os 
resultados foram considerados insatisfatórios, o que determinou 
a desativação da NEB em 1989. 

Há ainda investimentos em biotecnologia por parte da 
Copersucar, compreendendo o processo de fermentação 
alcoólica, o fitomelhoramento e a busca de novos produtos. 
No programa de melhoramento, a aplicação de técnicas 
biológicas visa à elaboração do mapa genético da cana e a 
utilização de cultura de tecidos para micropropagação e 
transformação da cana-de-açúcar. Pretende-se, no futuro, 
trabalhar com plantas transformadas com resistência a herbicidas, 
ao vírus "mosaico" e a lagartas. Essas atividades de pesquisa 
estão sendo desenvolvidas no próprio Centro de Tecnologia da 
Copersucar (CTC) e também mediante acordos de pesquisa 
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mantidos com universidades americanas, com uma empresa 
alemã, com o IPT/USP e com a Embrapa. 

As duas instituições públicas entrevistadas também 
desenvolvem pesquisa voltada para biotecnologia. 

Na Embrapa, o Centro Nacional de Pesquisa de Recursos 

Genéticos e Biotecnologia - Cenargen centraliza as 

atividades de conservação de recursos genet1cos (por 
congelamento e por multiplicação), mantendo o maior banco 
de germoplasma da América Latina e a principal equipe de 
engenharia genética do país. Os projetos são fortemente 
sustentados por recursos públicos, havendo alguma 
participação de empresas privadas no financiamento das 
pesquisas, como é o caso da colaboração com a PGS, uma 
empresa belga das mais importantes em biotecnologia na 
Europa. Este projeto em particular (talvez o principal do 
Cenargem) visa à transferência e expressão do gene que 
:letermina a produção de metionina (aminoácido essencial) da 
;astanha-do-pará para a estrutura genética do feijão 
Entretanto, até o momento, não se conseguiu a transferência 
do gene e nem sua expressão no feijão, que é a etapa que 
permitirá a comprovação do efeito do processo transgênico. 
O Cenargem já requereu patente de um processo 
desenvolvido no decorrer do projeto em diversos países. 
Pode-se observar que o interesse da PGS em financiar tal 
pesquisa se deve não ao pagamento de royalties, por 
exemplo, mas à capacitação científica e tecnológica que pôde 
ser obtida por meio do estudo de germoplasmas importantes e 
pelo fato de o país ser grande consumidor de feijão, com boas 
condições para posterior difusão das sementes. 

Também em convênio com a PGS, o Cenargem busca 
aumentar o teor protéico de raízes e tubérculos, inhame e 
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mandioca. Nesses casos, o processo é muito mais complexo, 
pois esses órgãos vegetais não são geneticamente 
programados para acumular proteínas. Isso reforça a idéia de 
que existem dificuldades em se passar das oportunidades 
tecnológicas às de mercado Os melhores resultados nessa 
pesquisa foram obtidos com inhame, que é um pseudocaule, 
não uma raiz É um projeto ambicioso, sem resultados 
previstos de qualquer espécie. 

A Embrapa desenvolve, ainda, diversos projetos de pesquisa 
em biotecnologia, executados por centros da própria Embrapa 
ou por convênios com algumas universidades. A relação desses 
projetos encontra-se no Anexo 3. 

O Instituto Agronômico de Campinas (IAC) também mantém 
um programa de biotecnologia centrado principalmente em 
trabalhos de apoio ao melhoramento vegetal. embora também 
preveja novos desenvolvimentos biotecnológicos com 
microorganismos (rizóbios, fungos MVA e rizobactérias). 17 

A equipe do programa conta atualmente com cerca de 50 
pesquisadores que trabalham com técnicas como cultura de 
tecidos, produção de inoculantes, técnicas de diagnóstico, 
hibridação somática, marcadores de eficiência fisiológica, RFLP 
e transformação genética. 

Como suporte ao programa de biotecnologia, o IAC mantém 
um Banco de Germoplasma, utilizado como fonte de diferentes 
projetos de melhoramento. Pretende-se que esse banco venha a 
ser progressivamente caracterizado com métodos de bioquímica 
e biologia molecular 

J 7 ,t\ li1111ngcm e.lo!'! projcto!I de biotecnologia e.lo IAC cn,ontru·Ac no Anc�o 4. 
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As empresas estrangeiras entrevistadas não desenvolvem 
nenhum projeto específico de biotecnologia vegetal no Brasil, 
embora todas elas mantenham importantes programas de 

pesquisa no exterior. Esses programas, em geral, são 

direcionados à pesquisa de genes de resistência a herbicidas, às 
técnicas de RFLP e de inserção e expressão de genes em plantas. 
Algumas empresas procuram, por exemplo, obter híbridos de 
milho resistentes a herbicidas. Entretanto, quase todas afirmaram 

que tais programas ainda não apresentaram resultados comerciais 
concretos, isto é, ainda são poucos os produtos biotecnológicos 
comercializados no exterior. 

Apenas uma dessas empresas já lançou comercialmente um 

milho híbrido, com gene de resistência a herbicidas, e uma 
variedade de tomate, com boa capacidade de suportar o 
período de maturação (i.é, com genes que retardam a 
rieterioração do tomate). Essa mesma empresa investe, ainda, 

m variedades de soja mais eficientes na utilização de 
itrogênio livre. Todas essas inovações já foram patenteadas 
10 exterior e espera-se a aprovação do Projeto de Lei nº 824 

para patenteá-las também no Brasil. 

As demais entrevistadas (das multinacionais) declararam 
que, atualmente, a proteção legal para biotecnologias não faz 

muita diferença, mas dentro de mais ou menos 1 O anos será 
muito importante para facilitar (ou incentivar) a introdução 
dessas técnicas no país. Aparentemente, tem-se a expectativa 
de que o desenvolvimento da biotecnologia vegetal provoque 
alterações significativas no processo de melhoramento 
genético de plantas. 
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3.4 -A Influência da Regulamentação sobre Propriedade 
Intelectual nas Estratégias das Empresas 

Todas as empresas e instituições públicas 18 entrevistadas 

mostraram-se favoráveis à criação de uma lei de proteção aos 
cultivares no país. 

Apenas as duas empresas do setor de papel e celulose 
declararam que a regulamentação da propriedade intelectual seria 

indiferente para a posição da empresa. Segundo um entrevistado. 

na área em que atua - o desenvolvimento de espécies florestais 

- não há perspectivas de grandes saltos tecnológicos que

garantam vantagens à empresa inovadora, e entre as empresas do
setor com atividade de melhoramento genético em mudas
florestais há um acordo tácito que torna praticamente inexistente
a imitação de materiais desenvolvidos por empresas
concorrentes. 19 Além disso, as mudas desenvolvidas pelas
empresas só estarão disponíveis para reprodução ou "cópia" a
partir dos primeiros plantios comerciais, o que demora muito
tempo. Assim, sendo pequeno o risco de imitação, a proteção
legal não afeta diretamente a empresa.

As demais entrevistadas, 
interessadas na possibilidade 
cultivares, seja para garantir 

sem exceção, mostraram-se 
de proteger legalmente seus 

retorno de seus investimentos 

18 /u opiniõCA otribukln." à f:.mhnipn, oqui e D<linnlc. n:ícn=rn-11c 21 p011iç-õo da. maioria do.s técnicos Je.ssa 
irLUi11,içdo qut! foram por nd.r t!ntrevi.rlfu.Jo.s durnnrc a cxccuçiio c.latn paqui1u Nõo se trnta. por1Anto. de 
wno poAiçiio oficial da Embrupa. lDmpouco de umo pc,siçiio w,Wlúnc cnlrc RCLL" técnico., (jô que, cnltc 
eslCR, cx:i§ilcm opiniões di.,,·crgcnll!I qunnto � formo.." de propriL-dOOc inlclcct'L.11.1I porn scmcnlca e 
biolt!cnolog ia). 

19 Notc•sc que a concorrCncia nCMc mercado fie dd: cnlrc gnm<.lc.t cmprt!.'145 do setor de papel e cclul05C, 
todn.1, com otivt<.lw.lc de: P&D cm inudD.11 flon:sLa.LS inrcma.liz.odo. Proticumcnlc Mo existem cmprca&!!I que ac 
<l«liqucrn cxclwai..,o.mcntc à produção de,u,u muc.lu. 
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(preocupação típica das empresas privadas), seja para permitir ou 
facilitar o financiamento da pesquisa nas instituições públicas e 
cooperativas. 

Embora a preocupação atinja mais as empresas que atuam no 
mercado de variedades (trigo, soja, cana-de-açúcar, etc ), também as 
que atuam com híbridos têm interesse em proteger suas linhagens, 
pelas razões que já foram discutidas antes (ver item 3.2) 

O interesse por mecanismos jurídicos de proteção visa 
principalmente a garantir o controle sobre produtos, isto é, os 
novos cultivares lançados, que constituem o item mais 
importante no processo competitivo no mercado de sementes. As 
inovações em processos são raras e, quando existentes, 
localizam-se em pequenas etapas do processo de melhoramento, 
sobre as quais se pode manter o segredo Em geral, utilizam-se 
11étodos tradicionais de melhoramento vegetal já amplamente 

ifundidos. Eventuais vantagens de uma empresa neste aspecto 
gam-se mais ao aprendizado e à capacidade de organização 

eficiente da atividade de pesquisa. 

A posição unanimamente favorável à Lei de Proteção de 
Cultivares não se repete para as disposições do projeto de lei que 
prevêem a possibilidade de patentear produtos e processos biotecno
lógicos relacionados à área vegetal.2º O posicionamento varia 
conforme o estado de capacitação tecnológica em biotecnologia das 
empresas. As empresas multinacionais entrevistadas são favoráveis 
ao patenteamento nessa área, mas apenas uma delas tem interesse 
imediato em requerer patentes para inovações já desenvolvidas no 
exterior. Mais duas empresas nacionais seguem essa mesma posição. 

20 Muitm cnlJ"cvi.,Lo<loi1 que 1c dcclnromm contru polente.a cm biokcnologin ft:tcrwn quailllo de rc:.ssnllllr 
que o 1ituuçõo poclc acr diforcntc no 111c1or fonnucêutico. por cxcinplo. 
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Do outro lado, contra o patenteamento em biotecnologia, 
posicionam-se o IAC, as duas organizações cooperativas com 
atividade em trigo e soja, e uma empresa privada nacional 

também atuante no segmento de variedades Julgam que seria 
prematura a aprovação do Projeto de Lei nº 824, já que o país 

não conta com capacitação tecnológica própria em 
biotecnologia. 

Numa posição intermediária poderíamos classificar a Embrapa 
e mais três empresas nacionais. A maioria dos técnicos com que 
conversamos na Embrapa, embora admita algumas possibilidades 
de patenteamento. é contrária à proteção total e absoluta como 
prevista no Projeto de Lei nº 824. Admitem que se possa prever 
o patenteamento de processos e alguns produtos em áreas
específicas, desde que não seja generalizado (o que equivale a
defender uma lei de patentes com salvaguardas). As três
empresas nacionais mencionadas acima afirmaram que, embora
não tenham interesse imediato no patenteamento de produtos
biotecnológicos, a aprovação de uma lei nesse sentido pode

facilitar acordos de licenciamento, ou abrir canais de
transferência de tecnologia criando novas oportunidades de
negócio. 21 

Finalmente, deve-se notar um outro ponto polêmico no 
posicionamento dos entrevistados sobre a Lei de Proteção de 
Cultivares: as disposições que prevêem a retroatividade da 
proteção para cultivares lançados antes da vigência da lei. 
A Embrapa, a Copersucar e algumas empresas defendem a 
concessão de proteção a variedades já comercializadas, pelo 
tempo que faltar para completar os 15 anos previstos na lei, 
contados a partir da data da primeira comercialização. Esse é um 

21 f.Aaa que.11tüo 1crd mclhur Ji1cu1iJo ndinnlc, 
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ponto importante para quem já tem cultivares de boa aceitação 

no mercado e que, atualmente, ocupam parcela significativa da 

área plantada das principais culturas, como é o caso das 
variedades de cana da Copersucar, de soja da FT Pesquisa e 
Sementes, ou de trigo e soja da Ocepar e Fecotrigo, além dos 

Cultivares da Embrapa e do IAC. 

As duas organizações cooperativas entrevistadas, no entanto, 
são contra a retroatividade e exerceram forte pressão na 

Comissão Interministerial que discutiu o projeto de lei em 

questão, conseguindo que não se concedesse o direito de 
pagamento de royalties por cultivares já comercializados antes e 
depois da vigência da lei. Essas mesmas cooperativas possuem 

importantes cultivares bastante plantados em seus estados, o que 
poderia fazer com que se beneficiassem com a retroatividade. 
Não obstante, o fato de serem cooperativas de agricultores, de 
�rem maior facilidade de controle sobre o pagamento de 

Jyalties pelo uso de seus cultivares, de não ser a pesquisa e a 
.rodução de sementes sua principal atividade e de, também, 

reproduzirem variedades públicas ou de outras empresas para 
comercialização entre os cooperados faz com que assumam uma 
postura peculiar no mercado de sementes, diferenciando-se das 
empresas privadas que dependem prioritariamente da venda de 
suas sementes. 

3.4.1 - Mecanismos de Apropriabilidade Utilizados 

Analisaremos aqui as respostas à questão segunda do roteiro 
de entrevista que se encontra no Anexo 1. por parte de 1 1 
empresas privadas. As duas instituições públicas e as três 
cooperativas entrevistadas disseram que não têm a preocupação 
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de impedir o acesso a seus cultivares 22 Uma das empresas não
respondeu a essa questão. 

As 11 empresas privadas que entrevistamos preocupam-se em 
reter ou prolongar pelo máximo de tempo possível as vantagens 
que adquirem ao introduzir novos produtos no mercado. Se bem 
é certo todas elas tenham interesse na criação de mecanismos 
jurídicos que lhes permitam impedir (ou pelo menos controlar) a 
difusão do uso de seus cultivares, as empresas já usam meios 
não-jurídicos para tal finalidade, além de outros mecanismos 
legais não relacionados a patentes ou direitos de melhorista. 

A importância atribuída a cada um dos mecanismos, que 
detalharemos a seguir, foi bastante variável entre as 
entrevistadas, o que depende, em parte, do segmento de mercado 
em que atuam, das possibilidades técnicas da pesquisa e 
desenvolvimento dos produtos com os quais trabalham, das 
características da concorrência que enfrentam, e também de suas 
próprias estratégias individuais. 

Entre os meios de apropriabilidade não-jurídicos, 
mencionados pelas empresas, destacam-se: 

a) A manutenção do "segredo" sobre o produto (possível
apenas para sementes híbridas)23 e sobre alguns processos
desenvolvidos internamente. Sete empresas com atividade de 
pesquisa em híbridos (seis voltadas para milho e uma para 
hortaliças híbridas), afirmaram que a tentativa de manutenção do 
segredo das linhagens é muito importante nas suas estratégias. 
Observe-se que as multinacionais enfatizam ainda mais a 

22 Prclcndcin opcnu receber n,)•allirs pelo 11cu u.110 e viobiliz.or !CW furu.101 de pcaquLUi, conforme jtl foi 
diacutic.lo no itc.m l.2. 

23 E muino A!Y1LIT1, ruia totolmcnlc. confom1c jd diM:uthnoa no ilem 3.2 . 
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relevância do segredo em suas atividades de pesquisa. A mesma 
ênfase foi colocada por uma empresa do segmento de hortaliças. 

No segmento de variedades, por razões óbvias, o segredo é 
praticamente impossível. Apenas uma entrevistada considerou 

essa estratégia como importante para processos. 

b) A capacidade de aprendizado da empresa no processo de

pesquisa, que foi considerada importante ou muito importante 
por oito empresas com atuação em diferentes segmentos de 

mercado. 

c) As estratégias de comercialização que, em alguns casos,
envolvem a montagem de um sistema de interação e 
acompanhamento constante do usuário agricultor, o que é 

particularmente importante para empresas de milho híbrido que 
tuam com sementes de alto rendimento para agricultores de 
veis mais sofisticados de tecnologia ( o que ocorre em 3 

npresas entrevistadas). Em outros casos, a importância das 
;stratégias de comercialização significa o estabelecimento de 
bons canais de distribuição do produto, de unidades de 
beneficiamento de sementes bem localizadas e próximas aos 

locais de produção. A isto se somam também as estratégias de 
marketing de empresas com nome reconhecido no mercado, 
geralmente relacionadas ao uso de marcas comerciais, de que 
falaremos mais adiante 

d) O pioneirismo, que consiste em "sair na frente" na busca de
determinadas características genéticas de novos cultivares, o que 
foi mencionado como muito importc111te por duas empresas 

e) A manutenção de uma alividade i11ovaliva conslc111te, que
permite o incremento contínuo de seus próprios resultados de 
pesquisa e o lançamento de novos cultivares todo ano. Pelo 
menos três empresas mencionaram explicitamente a importância 

desta estratégia - entre elas, duas de milho híbrido e uma com 
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atuação em variedades de soja. Neste último caso, o reduzido 
controle sobre o uso dos cultivares lançados já a partir da 

"2ª geração" de sementes é, de certa forma, compensado pelo 

contínuo lançamento de novos cultivares com melhores 
características de rendimento e resistência a doenças, de modo a 

manter o interesse dos agricultores em variedades novas sobre as 
quais a empresa ainda não perdeu o controle. Deve-se notar, 
contudo, que quase todas as empresas de sementes 

(principalmente as de milho híbrido) mantêm um padrão de 
lançamento anual de dois ou três novos cultivares, embora não 
tenham mencionado explicitamente essa estratégia. 

f) A hihridcuJio, utilizada sempre que possível como forma de
impedir a reprodução indiscriminada das sementes 
comercializadas. Note-se, entretanto, que a hibridação não tem 
como única finalidade impedir a reprodução, mas também é uma 
forma de garantir certas qualidades superiores às sementes 

hibridizadas (de qualidade e rendimento), de modo que a 
pesquisa para obtenção de híbridos não visa unicamente a 
constituir um meio de maior apropriabilidade. Observe-se, ainda, 
que a hibridação não se confünde com o segredo: apenas facilita 
que ele seja mantido para as linhagens que dão origem aos 

híbridos, mas não necessariamente impede que os concorrentes 
tenham acesso a essas linhagens. Assim, ela deve ser vista como 
um meio de enfrentar apenas um dos níveis de concorrência 

existentes no mercado de sementes - aquele que diz respeito à 

simples reprodução de sementes por parte de empresas que não 
dispõem de pesquisa própria. Quatro empresas mencionaram 
explicitamente essa estratégia. 

Podemos listar, ainda, mais dois mecanismos, jurídicos porém 
não relacionados à propriedade intelectual, aos quais as empresas 
atribuíram muita importância: 
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g) As marcas, relacionadas aos esquemas de comercialização
de empresas que têm um nome conhecido no mercado, que 
dificultam a penetração de concorrentes em seus nichos e inibem 
a imitação de produtos. Pelo menos quatro empresas declararam 
que suas marcas registradas têm grande importância na 
manutenção de suas fatias de mercado. 

h) Finalmente, os co11/ralos de exclusividade feitos pelas
empresas com seus conveniados para produção de sementes, já 
mencionados anteriormente (item 3.2) 

Todas as empresas foram unânimes em afirmar que nenhum 
dos mecanismos listados acima, jurídicos ou não, têm eficácia 
absoluta em garantir-lhes as vantagens derivadas da introdução 
de novos produtos. Nesse sentido, é significativo que todas elas 
tenham atribuído importância a mais de um desses mecanismos. 
Pode-se afirmar, portanto, que as estratégias das empresas 

l
uscam estabelecer um co11ju1110 de meios pelos quais possam 
anter ou prolongar suas vantagens competitivas. 

Questionadas se algo mudaria na valoração dos diferentes 
.necanismos de apropriabilidade utilizados, caso fosse aprovada a 
Lei de Proteção aos Cultivares e a nova Lei de Patentes, as 
entrevistadas responderam que cresceria a importância dos

meios jurídicos, por duas razões: a primeira, obviamente, porque 
se passa a dispor de um mecanismo a mais - a proteção aos 
direitos de melhorista hoje inexistente, que todas as empresas 
pretendem utilizar para proteção de seus cultivares, 24 a segunda 
razão, pelos efeitos indiretos que essa lei causaria no sentido de 

24AI paitcntca tlm, hoje. pouco importância pua o., cmprca111 de 1cmcntc.1. Siio poucu D.A que t�m pcdic.101 
dcpoaiu:adoa que, cm gcnl, n:cacm sobre equipamcnlos e mdqull\u."' dCAcnvolvido11 pclna cmprana como 
au.x,jlioret no procc.uo de proi.Juc;iio de ■t:rncntc.e. Tolvcz. coin o reforço du protcçüo goro.nlidn no PL 
nª 824, pU&Cm a lt::r m.aior únportância. QuDJlto rui potcnlal pon:i biotecnologiu, confonnc já di,cutido. 
n.iio hd pcnpecti-.io de que venham 1:11 ■cr 1ignificnlivu (com poucu cx'-=cçõca) no CBLJSg io otual de 
deacnvolvi.mc:nlo de biolccnologio vcgctol. 
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reforçar a eficácia dos contratos, como, por exemplo, os que 
estabelecem a cobrança de royalties pelo uso e reprodução de 
sementes de cultivares a serem protegidos pela futura lei. 

É interessante notar, contudo, que o fato de as empresas 
passarem a contar com mais um instrumento de proteção não 
significa que os demais meios de apropriabilidade tenham sua 
importância reduzida. As respostas obtidas nas entrevistas nos 
pennitem afirn1ar que continuará havendo um "mix" de mecanismos 
de apropriabilidade utilizados nas estratégias empresarnus. 
A obtenção de um direito de exclusividade sobre um cultivar não 
reduz a importância do segredo, por exemplo; muito menos a da 
manutenção da atividade inovativa constante e do lançamento 
contínuo de novos cultivares (fatores cruciais da competitividade das 
empresas do setor). Tampouco a eficácia dos direitos a serem 
garantidos com a nova lei é vista como absoluta pela maioria das 
empresas: pelo contrário, é bastante limitada e depende de outras 
questões que serão melhor discutidas adiante 

3.4.2 - Influência da Lei sobre as Decisões Empresariais 

Nos itens 3.2 e 3.3 do roteiro de entrevista (ver Anexo !) 
procuramos detectar se as regras relativas à propriedade 
intelectual influenciam as decisões das empresas sobre os 
programas de P&D a serem seguidos, os novos produtos a serem 
introduzidos no mercado e quanto ao acesso à tecnologia. 
Perguntou-se aos entrevistados se e como a atual legislação 
brasileira25 influencia essas decisões e o que mudaria caso as 
propostas de lei fossem aprovadas. 

25 llllO &!, o Du'lência Uc prokçiio poro cullivarcs e paro biotecnologia.. 
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Sete empresas entrevistadas negaram essa influência: as duas 

instituições públicas de pesquisa, três cooperativas e duas empresas 

nacionais com atividade em batata-semente e mudas florestais. 

Nove empresas responderam afirmativamente à pergunta e 

forneceram alguns exemplos que ajudam a avaliar em que medida 

suas decisõs levam em conta as perspectivas de apropriabilidade 

por meios jurídicos. 

Destas respostas pode-se depreender que a influência das 

regras legais não é direta As empresas, em primeiro lugar, 

identificam oportunidades de negócio levando em conta fatores 

como tamanho. valor e demanda potencial de um mercado. 
Avaliam-se, então, o investimento necessário e seu retorno 

possível, considerando-se vários fatores, entre eles a proteção à 
propriedade intelectual. Detalhando um pouco mais: na avaliação 

dos retornos esperados de determinado investimento, além das 

aracteristicas da concorrência que uma empresa terá de 
nfrentar, considera-se também a apropriabilidade possível dos 
esultados de pesquisa, o que não é dado apenas pela existência 

de mecanismos jurídicos. Como apontado antes (item 3 4.1 ), as 

empresas costumam utilizar mais de um tipo de instrumento para 

essa finalidade, e a possibilidade de privilegiar o uso de uns ou 

outros é dada por características tanto técnicas quanto 
econômicas dos segmentos de mercado. Portanto, o peso 
relativo das regras de propriedade intelectual nas decisões das 
empresas é localizado e diretamente proporcional a sua 
importância relativa no conjunto de mecanismos de 
apropriabilidade disponíveis. 

Essa parece ser uma regra geral, apresentada mais ou menos 

explicitamente por todas as empresas entrevistadas. Observa-se, 
porém, que essa avaliação pode variar conforme o tipo de 
empresa: um pequeno nicho de mercado, por exemplo, pode ser 
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atrativo (vale dizer, rentável) para urna pequena empresa de 

atuação regional, mas não interessar a urna grande empresa. 

Assim localizada a relevância de um sistema de propriedade 
intelectual para as decisões das empresas, de urna maneira mais 
geral, podemos apresentar alguns exemplos de corno isso tem-se 

verificado entre as entrevistadas. 

No que toca a decisões sobre os rumos da atividade de 

pesquisa, apenas uma entrevistada declarou ter encerrado um 
programa de desenvolvimento de urna variedade no Brasil por 

falta de proteção legal que propiciaria a reprodução das sementes 

por concorrentes. 26 

Mais significativo foi o número de exemplos de não
implementação de linhas de pesquisa: cinco entrevistados 

declararam ter desistido de implementar determinados programas 
de P&D em sementes de variedades,27 por avaliá-los não 
compensadores devido à possibilidade de imitação. 

Por outro lado, uma empresa do segmento de variedades 

iniciou recentemente o desenvolvimento de pesquisas em híbrido 
de milho, visando à abertura de novas alternativas mais lucrativas 
para a empresa, que vem enfrentando dificuldades em financiar 
sua pesquisa em variedades.2R 

26 TroLDvo-11c Jc procnuno Jc peaqui!'lo cm sementes c.lc íorrogcinl.!'I, que foi con.'lic.Jcmdo não compcru1ador 
pelo.!i boi,:n . .'1 morgcn.'I de lu..:ro propiciotln.'I por C.'-!D ot.ivic.lodc. N.n perccpçõo do cnll'Cvisux.lo. i.uo ■e 
deveria à po11!'lib,lit.lucJc cJc rcproduçiio indiscrllni..nocJo <lD.!1 11cmcnt01 cvcntuolmcnlc dcacnvolvtdu pela 
cmprCMo. 

27 NCMu Cn.'IO■, l'IÕo clllco cmprc.'la..• c.Jo 11cgmcnto de h1bri<loa. e 0.11 prognunOJI p�viwn o deacn\lolvimcoto 
de \l.orie<lodc.s t.lc !lojn (quntro Cíl.•os) e ulgOO,io (um cn.,o). 

28 Scu,111 cultivore., !'11\o o.mplum..:nh: difum.li<lo11 e n:prcxJuzidos !ICln pognmcnlo de ro_wJ/rie.s. o que difo:ullD o 
mo.nulcnçiiu c..lc convênio11 �om rcprodulor� de !l�mcnla. E�.u ■iluoç1io i dpii;o cfo.!I emproa.., que otua.m no 
11cgmc:n10 de: \larí.:<ln<lCA. como 11� viu nnh.· .. •· 
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Um entrevistado afim1ou que a empresa decidiu privilegiar a 
obtenção de híbridos duplos, como forma de facilitar o controle 
sobre as linhagens: a empresa fornece aos contratados para 

reprodução de suas sementes apenas dois híbridos simples. Assim 
suas linhagens não ficam sujeitas à apropriação por concorrentes. 

Apenas duas empresas afimiaram não terem introduzido novos 

cultivares já obtidos no mercado por falta de proteção legal. 

Finalmente, oito entrevistados declararam que decidiram 
investir no segmento de híbridos pela maior apropriabilidade 

propiciada pelas características técnicas das sementes híbridas, 

acrescentando ainda que seus programas de pesquisa são sempre 

orientados no sentido de privilegiar a hibridação nos produlos 
para os quais é possível e viável essa alternativa 

Isto, contudo, não deve ser visto como uma influência da falta 
de proteção legal aos cultivares no Brasil. Mesmo em países 

nde há essa proteção as empresas costumam privilegiar a via 
íbrida na obtenção de sementes, o que se deve a basicamente 

Jois motivos: em alguns produtos, 29 a hibridação é capaz de 
garantir certas características superiores em qualidade e 
rendimento às sementes; por outro lado, a apropriabilidade 
"natural" dos resultados de pesquisa em híbridos, dada a 
impossibilidade de multiplicação de sementes por mais de um 
ciclo produtivo, parece ser mais eficiente do que os mecanismos 
jurídicos de proteção mesmo em países onde estes existem. Isto 
talvez possa ser explicado pela dificuldade de fiscalização do uso 

de variedades protegidas e também pela possibilidade, legalmente 
prevista, de multiplicação de sementes pelo agricultor para uso 

29 Como � o cn5o típico cJo milho. 
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próprio, 30 o que pode colocar um limite para aumentos de preço 
das sementes, e por conseqüência das margens de lucro 
possíveis. 31 

Assim, deve-se relativizar a afirmação da grande maioria dos 
entrevistados quando apontam que a futura legislação terá o 
efeito de tornar mais rentável o investimento em variedades, 
atraindo o interesse de empresas privadas para esse segmento. 
Isso poderá se verificar em alguns casos, mas não deve ser um 
efeito generalizado 

O mercado brasileiro para sementes híbridas de milho é 
considerado mais atrativo do que o segmento de variedades. 
As maiores empresas de sementes atuam justamente em híbridos 
e, das entrevistadas deste segmento, apenas uma investe também 
em variedades (embora em muito menor proporção). Além disso, 
quase todas as multinacionais, que aqui atuam apenas com 
híbridos, mantêm programas de pesquisa em variedades no 
exterior que não são trazidos para o Brasil, segundo os 
entrevistados, porque a ausência de proteção aos cultivares 
dificulta a obtenção de retornos para esse investimento. 
Entretanto, isso não significa que, ao ser aprovada a nova lei, as 
empresas privadas se voltarão para esse segmento em geral. 

O único produto com o qual isso talvez se verifique é a soja, o 
que se explica pelas dimensões do mercado brasileiro para 
sementes dessa cultura. 

Das seis empresas entrevistadas que declararam sua intenção 
de iniciar pesquisa em plantas autógamas com a aprovação da lei, 

30 U■o não-comercial, por"1nlo, 

31 Já que ae o numcnlo de pn:ço é muito gnmJc, podc-ac reduzir n t.n.xa Jc utili.z.nçúo de !c1ncnles 
melhonw.Jn.ri. oplundo-"c pclu mulliplicn"a-iio próprin. 
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cinco visam ao mercado brasileiro de sementes de soja,32 o
segundo mercado mundial, num valor em torno US$ 200 milhões
para uma área plantada de mais de 9 milhões de hectares na safra
90/91 (ver Anexo 5). É um mercado apenas ligeiramente menor
que o de milho (de cerca de US$ 211 milhões), mas muito
superior ao de arroz e algodão, por exemplo.33 

Ademais, quatro dessas empresas que disseram se interessar
pela soja são multinacionais que já têm cultivares próprios no
exterior e, segundo afirmaram, não teriam muitos problemas para
adaptá-los às condições brasileiras 

Assim, embora se possa dizer que uma Lei de Proteção aos
Cultivares torne mais atrativo do que é atualmente o segmento 
de variedades, apenas para um produto se pode vislumbrar um

r
umento dos investimentos por parte de empresas privadas.
·rata-se, portanto, de uma situação particular, não-generalizável

Um exemplo oposto é o segmento de hortaliças no qual, além
da pequena dimensão do mercado brasileiro, as grandes
empresas mantêm um tipo de organização da pesquisa e
produção internacionalizada que lhes permite explorar economias
de escala, e os cultivares não são facilmente adaptáveis às
condições locais. Nesse segmento, os efeitos de uma lei de
proteção aos cultivares serão pequenos, embora importantes para
as (poucas) empresas que aqui atuam, e se direcionam mais para
coibir a reprodução de cultivares protegidos. 

32 Apcnru umo mostrou lfllcrcasc no mcr,11<lo poro voricdnJc.,. <lc milho. 

33 Notc-•e que o mcrcD<lo porn 11cmcntCJ1 dt! fcijõ.o - o 3 ª mo ior i;ulluro cm drt!o plnn111dn - .11crio 

polcnciolmcntc aignificot,jvo (USS 153 milhôc.11) não ÍOMc o boixWiuna Lllxn c.lc uliliznçllo de 111cmcntc:A 
mclhorodna (cm tomo de 10�). o que o coloco cm úh.imo lugor, cm volor de mcrcodo cícüva. no rol d1U1 
cuhul"DA opre&cnl!M.l:i..• no Anexo 5. 
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Um outro aspecto em que se procurou avaliar os efeitos da 
legislação de propriedade intelectual foi o do acesso à 
tecnologia Das respostas obtidas, oito declararam que essa 
legislação não tem nenhuma influência para o acesso a tecnologia 
por parte das empresas. Em apenas um caso a ausência de 
proteção legal facilitou a estratégia da empresa, que pode 
trabalhar com urna variedade importada sem pagar royalties. 

Note-se, porém, que o eventual pagamento de royalties, se 
houvesse, não inviabilizaria a estratégia da empresa, conforme 
declarou o entrevistado. 

Para quatro entrevistados a legislação atual dificulta o acesso 
à tecnologia mais moderna Os exemplos dessa afirmação, 
entretanto, são poucos Duas empresas nacionais tiveram seus 
contatos com empresas do exterior inviabilizados porque essas 
empresas se recusaram a fazer acordos para transferência de 
tecnologia por falta de proteção legal no Brasil. Um contrato de 
licenciamento de uso de uma variedade também foi inviabilizado 
pelo mesmo motivo. 

É difrcil avaliar em que medida se dá esse problema, pois entre 
as empresas, cooperativas e instituições da amostra desta 
pesquisa há muitos exemplos de acordos de pesquisa com 
empresas ou universidades estrangeiras. 

Parece certo, porém, que a adoção de novas regras relativas à 
propriedade intelectual possibilitaria maior clareza também nas 
regras de partilha dos resultados de pesquisa entre as partes 
contratantes, tornando mais fácil a celebração de acordos para 
cooperação em programas de pesquisa. Facilitaria também o 
comércio de tecnologia e acordos de licenciamento, nos quais 
tanto as cooperativas e empresas nacionais quanto as 
estrangeiras entrevistadas declararam ter interesse. 
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Outro aspecto lembrado nas entrevistas foi o aumento do 
intercâmbio de material genético não só com o exterior mas 
também com outras empresas e instituições públicas no país. 

A existência de direitos sobre esse material facilitaria a sua troca 
para fins de pesquisa, pois seus "proprietários" deixariam de 
temer a cópia (que seria legalmente proibida). 

Pode-se dizer, enfim, que embora as modificações no sistema 
de propriedade intelectual vigente não venham a provocar efeitos 
diretos e radicais sobre o mercado de sementes, de um modo 
geral, elas abrem novas oportunidades de mercado para as 
empresas privadas, seja pela maior garantia de recuperação dos 

investimentos em variedades, seja pela criação de facilidades de 
associações entre empresas e de acordos de transferência de 
tecnologia. Isso não implica que essas oportunidades serão 
efetivamente aproveitadas, o que depende de outros fatores 
�onsiderados nas decisões empresana1s Não significa, 
ampouco, que a iniciativa privada tomará espaços da pesquisa 
,.iública. Pelo contrário, as duas instituições entrevistadas vêem 
na LPC uma possibilidade de assegurar o financiamento de suas 
atividades de pesquisa, fortalecendo-as. 

3.4.3 - A Eficácia Provável da Nova Legislação 

Quando discutimos os meios de apropriabilidade utilizados 
pelas empresas, ficou claro que o mecanismo jurídico, quando 
existir na legislação brasileira, não diminuirá a importância de 
outros tipos de mecanismos pelos quais as empresas tentam 
garantir a exclusividade ou o controle sobre seus resultados de 
pesquisa. Isso porque, em primeiro lugar, é intrínseco às 

estratégias empresariais criar e utilizar todos os meios de 
apropriabilidade possíveis; mas também porque o próprio 
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mecanismo jurídico é visto com reservas quanto à sua eficácia. 
Essa questão pode ser analisada sob diversos ângulos. 

Conforme já exposto anteriormente, embora as empresas que 
atuam em híbridos possam ter interesse em requerer a proteção 

para suas linhagens, é no segmento de variedades que se 
enfrentam maiores dificuldades de controle sobre novos 
cultivares gerados e, por conseqüência, quando seria maior o 

interesse por mecanismos legais. Entretanto, a amplitude dos 

direitos ele exclusividade a serem garantidos pela nova lei é 

restrita. Como se viu na análise da proposta da LPC, esse direito 
atinge basicamente a comercialização de sementes e mudas, mas 
possibilita a multiplicação para uso próprio pelos agricultores34 e 
o uso de cultivares protegidos para pesquisa em novos

melhoramentos. Tal fato conduz a duas questões. Por um lado, o
cumprimento dos direitos legalmente previstos implica atingir
apenas u m  dos níveis de concorrência enfrentados pelas
empresas com atuação em variedades: a lei limita somente as
atividades meramente imitativas que, no caso das sementes,
significam a sua multiplicação sem autorização nem remuneração
ao titular do direito sobre um novo cultivar. Do ponto de vista

estritamente jurídico, este tipo de atividade passará a ser
legalmente proibida.

Por outro lado, deve-se considerar a enorme dificuldade que 

deverá ser enfrentada para se estabelecer um sistema eficiente de 
controle e fiscalização sobre o uso e comércio de sementes, 

problema apontado por todos os entrevistados como um dos 
principais pontos que podem afetar a eficácia da nova lei. 
Na soja, por exemplo, existem mais de 500 empresas produtoras 

34 bto, por aun vc.z., ê po11!tivcl porque D..!I voricc..lodi!A podem !ler n:::produzK.ln. .. p0r gen,,ç()C! suco.uiva.a Km 

pen.lo de 1uW1 c�roctcrúliL--ns gcn�licwa. 
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de sementes, mas apenas umas poucas desenvolvem atividade de 

pesquisa e possuem cultivares próprios. As demais têm por 

principal atividade reproduzir variedades públicas ou privadas 

com ou sem contrato para pagamento de royalties. Esse grande 

número de empresas dá uma idéia da dificuldade de fiscalização, 

podendo-se prever que o controle sobre o uso de cultivares 

protegidos não será absoluto. 

Mesmo assim, pode-se notar que a importância atribuída à 

proteção legal reside não tanto em sua possível eficácia jurídica 
(que será questionável), mas principalmente em sua função de 

criar condições de respeito aos contratos e de inibir (apesar de 

não impedir totalmente) as imitações. 

Nesse sentido, a maioria dos entrevistados afirmou que, 

mbora a proteção legal em si seja pequena (inclusive porque sua 

,scalização é dificil), ela forneceria um apoio jurídico 

favorecendo uma conduta ética de respeito à lei, facilitando 

acordos e convênios para multiplicação e comercialização de 

sementes e coibindo o uso desautorizado de cultivares 

protegidos. Isso já seria suficiente para criar melhores 

perspectivas de retorno para investimentos em plantas autógamas 

auto-reprodutíveis. 

Mais do que garantir o cumprimento absoluto dos direitos 
protegidos ou possibilitar disputas judiciais, a lei tem o papel de 

criar um ambiente onde se espera o respeito às suas disposições, 
ainda que esse respeito não seja absoluto. 
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3.5 - Conclusões 

Como se pode deduzir das discussões feitas neste capítulo, a 

criação de formas jurídicas de apropriabilidade interessa aos 

diferentes tipos de agentes do setor de sementes melhoradas, 

inclusive às instituições públicas de pesquisa. 

A importância do mecanismo legal é proporcional à das 

inovações para o processo competitivo, concentrando-se em 
situa-ções nas quais há perspectivas concretas de resultados de 
pesquisa comercialmente relevantes, que impliquem vantagens 

competitivas à empresa inovadora. 

Nesse sentido, a previsão de patentes para resultados da 
biotecnologia vegetal está longe de produzir efeitos relevantes no 
mercado de sementes, já que esses resultados ainda são 

potenciais, devendo-se superar muitos problemas técnicos e de 

mercado para que se concretizem.35 Do ponto de vista mais
imediato, apenas a Lei de Proteção de Cultivares poderá 

provocar efeitos sobre o mercado de sementes. 

Tais efeitos, como visto, não são absolutos nem 

generalizáveis, já que a existência de proteção jurídica é apenas 
um dos fatores que condicionam os retornos esperados dos 

investimentos, e apenas nessa medida é que influenciam as 
decisões empresariais. 

Se os efeitos mais concretos da lei são pontuais e localizados, 
por outro lado sua função de compor um ambiente no qual se 

35 Lcmbrc-1c que u PL nº 824 prcv� o ulilidodc i.nc.JUAtrial como requisito do patcnk:Amcnto. o que 
inviobili.zo paJido11 de cxclu.'1ividodc, 1obrc procJuto, que não aprc:acntcm pc,lcnci11.l de comcrciafü.açio, ou 
o. conccuijo de pulcntc.a mcnuncnlc prcvcntiva.J ou c,trnt�giC1L.1 ■obre wn 1mteri111) biológico de UIO para 
pCAqu&Ana cicntfíicw., por �xcmplo. 
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espera o respeito às regras estabelecidas parece ser mais 
relevante e geral. 

Uma nova legislação que reforce os direitos de propriedade 
intelectual, seja diretamente pela criação de um novo instrumento 
jurídico, seja indiretamente por aumentar a eficácia dos 
contratos, possivelmente provocará alterações no 
comportamento das empresas nacionais no que diz respeito a sua 
postura no processo competitivo. É significativo, por exemplo, 
que muitas dessas entrevistadas tenham afirmado que passaram a 
assumir uma postura "mais empresarial", a preocupar-se mais 
com a apropriação de seus resultados de pesquisa, já que isso é 
elemento fundamental para garantir o financiamento dessa 
atividade e o retorno dos investimentos Obviamente essa 
,reocupação surgiu junto com as dificuldades de financiamento 

� pesquisa, o que se deve, em parte, à ausência de proteção 
gal para seus resultados A perspectiva da criação da LPC 
orirá a possibilidade de protegê-los, mas também a de virem a 

enfrentar maior concorrência, por exemplo, de empresas 
estrangeiras que vierem a introduzir novas variedades no país 36

Assim, a manutenção da atividade de inovação contínua é uma 
condição de sobrevivência das empresas, já que é isso que lhes 
garante vantagens competitivas, e não a proteção jurídica. 

Por outro lado, as empresas estrangeiras já estão mais 
"acostumadas" a valorizar e utilizar todas as formas de 
apropriabilidade possíveis. Suas estratégias buscam estabelecer 
sempre um conjunto de meios os mais eficientes para essa 
finalidade, valorizando particularmente o segredo sem, contudo, 
deixar de lado os instrumentos jurídicos disponíveis. De acordo 
com o que se pôde perceber nas entrevistas com essas empresas, 

36Tal l!litunçiio é ma UI proviível no cD.110 Ja 11oja. como jd foi dcstacndo. 
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embora a legislação de propriedade intelectual tenha um peso 
apenas relativo em suas decisões, nos países em que se garantem 
esses direitos esse fator já é rotineiramente levado em conta 
como um dos que influenciam a rentabilidade esperada de certo 
investimento. Isso parece indicativo de que as normas relativas à 
propriedade intelectual, ao definirem regras de apropriabilidade e 
deste modo selecionarem os comportamentos legalmente 
possíveis, fazem parte de um ambiente competitivo37 e, assim, 
condicionam certas estratégias das empresas. 

É interessante notar ainda que o fato de o incremento 
constante ou o lançamento de novos cultivares ser a principal 
fonte de vantagens para as empresas faz aumentar a importância 
dos mecanismos legais ao mesmo tempo em que torna esse 
mecanismo insuficiente para a manutenção dessas vantagens: 
além dos eventuais limites a sua eficácia, a lei não institui em si 
mesma uma fonte de competitividade; tampouco cristaliza 
situações, pois um cultivar eventualmente protegido pode ter seu 
mercado tomado por outro de melhores características. 

Assim, uma eventual lei para proteção dos cultivares pode 
acirrar a concorrência entre as empresas com atividade de 
pesquisa, na medida em que cria um ambiente que, por um lado 
valoriza a atividade inovativa e, por outro, inviabiliza estratégias 
puramente imitativas. Este, talvez, seja o efeito mais significativo 
da nova lei. 

171: cntcrw..lido como um conjunlo de cone.lições Lru1irucionoiA que ccrcurn u cmprc:a115. conc.Jicionando u 
fonnu de concorrêncin prcvolcct:nh:a num 1ncrCDllo c1n dctcnninlldo rnorn�nto. 
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CAPÍTULO 4 

Sistema Regulatório da Propriedade 

Intelectual no Brasil - Cenários Possíveis 

4.1 - Introdução 

T
enta-se a seguir estabelecer alguns cenários quanto ao

sistema normativo que regulará a propriedade intelectual no 

Brasil, apontando possíveis conseqüências da adoção de cada um 

deles. Note-se, desde já, que essas conseqüências não serão 

muito profundas, nem muito diferentes entre os cenários 
considerados: como analisado no Capítulo 3 deste relatório, os 

efeitos de uma nova lei são Testritos e pontuais. A única 

alteração mais geral seria a mudança na postura das empresas e 
criação de um ambiente mais propício ao respeito dos direitos e à 

concorrência entre empresas com atividade inovativa. Este efeito 
pode ser apontado para todos os cenários previstos. 

Deve-se observar também que a manutenção da atual 

legislação brasileira, com suas exceções à patenteabilidade em 

áreas importantes e que atingem justamente os setores nos quais 

é maior o papel dos mecanismos jurídicos como meios de 
apropriabilidade, parece pouco provável. Ao que tudo indica, 
mudanças serão feitas na legislação vigente e, com certeza, no 
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sentido de ampliar o alcance da proteção jurídica e reforçar os 
direitos previstos. Para isso colaboram não só as pressões 

internacionais que vêm sendo sofridas pelo Brasil, mas também 
os próprios agentes internos (aí incluídas as instituições públicas) 
que reclamam proteção para seus resultados de pesquisa. Assim, 

descartamos a manutenção do atual sistema como um dos 

cenários possíveis a serem considerados, mesmo porque os 
efeitos da passagem de uma situação em que não existe qualquer 
proteção legal, para outra em que essa proteção seja adotada, já 
foram discutidos no Capítulo 3 deste relatório 

4.2 - Cenário 1 

Consideraremos como primeira hipótese a aprovação das duas 

oropostas de lei - Projeto de Lei nº 824 sobre Patentes e 

\Jlteprojeto de Lei de Proteção de Cultivares (LPC) - tal como 

las se encontram atualmente redigidas - isto é, o 2º Substitutivo 

do relator e a versão de maio/92, respectivamente. As principais 
características desse cenário, conforme já apontado na análise das 
propostas (ver item 2.3), seriam: 

a) A manutenção do conflito latente entre a lei patentana e a

de proteção aos cultivares.1 Como a patente garante direitos
mais fortes ( em tese) do que o certificado de proteção para 
cultivares, esse conflito poderia implicar um tratamento desigual 
entre a proteção a ser concedida a um novo cultivar e uma planta 
transgênica, por exemplo. Por conseqüência, isto significaria um 
tratamento assimétrico entre empresas com atividade em 

I A aprovuçiio e.lo Projt:10 dt: Ld 824 pda C6.moru tios Dc:pulruloA, cm mnio c.le 1993. alterou ns 
dLJpoaiçõca dcaac projc:10 que conílit.avwn com a Lei c.l� Proteção 0011 Cultivorcs. n:i.o mui!I w.JmitinJo o 
p11.tcn1cn.ml!nlo de plnntM. Port.JllllO, ru1 obscrvnçõe11 fcilWl a. seguir Nobre: O!I p0Maívci111 cíci1011 c.lc1uu: conílito 
penJcrnm o int.crc.uc. 
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melhoramento genético tradicional (cujas obtenções resultam do 
processo biológico, portanto não-patenteáveis), e aquelas 
dedicadas a pesquisas biotecnológicas e de engenharia genética. 
Estas últimas poderiam, por exemplo, usar uma variedade 
protegida pela LPC, inserindo-lhe um gene, e comercializá-la 
como uma nova obtenção, sob proteção patentária. Se essa 
variedade for de terceiros, cria-se um foco de conflitos, entre 
dois tipos de direitos. Se for do próprio agente que lhe inseriu o 
gene, a lei ensejará dupla proteção. 

Duas questões, entretanto, colaboram para que esse risco seja 
relativizado: em primeiro lugar, porque ainda é restrita a 
aplicabilidade da engenharia genética de plantas e há poucas 
plantas transgênicas sendo comercializadas no mundo, conforme 
ficou demonstrado no primeiro capítulo deste relatório. Ademais, 
o PL nº 824 prevê a aplicação industrial como requisito do
patenteamento, ficando, pois, descartada a possibilidade de se
estabelecerem patentes preventivas ou estratégicas de produtos
não-comerciais que venham a bloquear futuros desenvolvimentos
da pesquisa, como seria o caso de genes a serem utilizados em
plantas, mas sobre os quais ainda não se conseguiu qualquer
resultado.

Em segundo lugar, ainda que se patenteiem plantas, o PL nº 824 
estabelece um sistema de esgotamento de direitos diferente para 
esses casos: o direito de exclusividade do detentor da patente não 
atingiria o uso de produto patenteado que haja sido introduzido no 
comércio titular da patente, desde que não seja utilizado para 
multiplicação comercial, podendo ainda ser utilizado como fonte 
inicial de variação para se obter outros produtos (art. 51, V e VI). 

Aparentemente, o PL nº 824 tentou neste aspecto estabelecer 
disposições semelhantes às do sistema UPOV para proteção de 
materiais biológicos modificados, de modo que mesmo o direito 
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de patente não se estenderia a gerações sucessivas do produto 
patenteado. 

Não obstante, mesmo que o conflito acima apontado não 
venha a causar problemas num prazo previsível, a sua 
manutenção sempre dará margem a dúvidas de interpretação 
da(s) lei(s) e poderá provocar disputas judiciais que poderiam ser 
evitadas. 

b) A segunda característica deste cenário seria a não-previsão
da retroatividade da proteção a cultivares já lançados antes da 
vigência da lei. conforme explicado no item 2 3.2 deste relatório. 
Neste caso, não apenas as empresas e instituições públicas que já 
possuem expressivos cultivares em comercialização deixariam de 
obter rendimentos deles decorrentes, como também se coloca 
1cesso livre a um grande patrimônio de material genético já 
bbalhado e adaptado às condições brasileiras. Isso pode ter 
juas conseqüências: por um lado, possibilita a continuidade das 
atividades de pequenas empresas de sementes que apenas 
reproduzem variedades sem autorização e sem qualquer tipo de 
remuneração ao seu titular; por outro, facilita o uso de cultivares 
já disponíveis por empresas que venham a entrar no mercado de 
variedades. Contudo, neste último caso, esse uso seria possível 
mesmo com proteção legal retroativa, pois a LPC prevê a 
possibilidade de se usar material protegido como fonte de 
variação no melhoramento genético para obtenção de novos 
cultivares, mesmo sem autorização do titular do direito sobre o 
cultivar original. 

Deve-se observar, ainda, que a exceção à caracterização de 
novidade para cultivares de outros países, prevista na LPC, 
interessa, em princípio, às empresas estrangeiras que poderiam 
pedir proteção para esses cultivares no Brasil até quatro ou seis 
anos após terem-nos comercializado no exterior. Todavia, dada a 
necessidade de adaptar as espécies às condições brasileira de 
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clima e solo, isso não teria grandes repercussões, pois haveria 
sempre o imperativo de se realizarem ao menos pesquisas 

adaptativas, que resultariam num novo cultivar (diferente do 

estrangeiro). O único segmento em que esse dispositivo legal 
poderia ser utilizado seria o de hortaliças, no qual a importação 

representa parte importante do mercado, como visto no item 3 .2 
deste relatório. 

O mesmo arf,rumento é válido para a consideração, no PL nº 824, 
do sistema de licença compulsória e/ou caducidade da patente no 

que diz respeito à possibilidade de as importações não serem 

consideradas "exercício abusivo do direito": uma planta 

eventualmente patenteada - uma transgênica, por exemplo -

precisará ser adaptada às condições do país, o que toma 
praticamente inviável sua importação direta para comercialização, 
sem pesquisa adaptativa. 

4.3 - Cenário li 

Uma segunda hipótese que pode ser considerada é a adoção 
das duas propostas de lei com algumas modificações, que seriam 
as seguintes: 

a) Para evitar conflitos entre a lei patentária e a de proteção
aos cultivares, prevê-se a proteção para plantas apenas por esta 
última, admitindo-se, porém, a patenteabilidade de processos 
artificiais de obtenção de novas espécies vegetais. Mantém-se a 
possibilidade de patentear microorganismos ou genes, mas 
regulamentando-se o sistema de esgotamento de direitos de 
modo a estabelecer fronteiras mais claras entre o direito de 
patente (de um gene) e o de proteção dos novos cultivares. 

Nesse caso, plantas transgênicas poderiam ser tratadas como 
cultivares essencialmente derivados, o que implicaria a 
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necessidade de autoiização do titular do direito sobre o cultivar 

protegido, quando o uso deste for necessário para a 

comercialização da nova planta. 

Isso permitiria uma delimitação mais clara dos direitos e dos 

sistemas legais aplicáveis a diferentes situações. Lembre-se, 

porém, conforme já apontado anteriormente, que este ponto de 

legislação só terá relevância na medida em que a possibilidade de 
obtenção de plantas por via biotecnológica se eleve, situação não 
previsível em curto prazo. 

Finalmente, deve-se observar que essa delimitação dos 

direitos não significa que inexistirão polêmicas em torno da 
interpretação da lei. Estas jamais serão inteiramente descartadas, 

rião só porque as especificidades dos organismos vivos tornam 
1ais complexas as relações jurídicas que sobre elas incidem, 
orno também a própria lei, qualquer que seja ela, sempre 

.::omportará diferentes interpretações. A interpretação 
predominante dependerá das orientações mais concretas que lhes 
serão imprimidas na rotina de sua execução e administração 

(durante sua vigência, portanto) sobre as quais não é possível 
fazer ainda prognósticos. 

b) O segundo aspecto deste cenário considera a possibilidade
de efeitos retroativos na LPC, pelo tempo remanescente dos 

1 S anos previstos na lei, a partir da primeira comercialização. 

Esta previsão colocaria numa posição de mercado bastante 
favorável as empresas e instituições que já possuem variedades 
ocupando parcelas expressivas da área plantada de algumas 

grandes culturas, como é o caso da FT, da Copersucar, da 
Embrapa, do IAC, entre outros. 

Com uma disposição desse tipo restringe-se a possibilidade de 
reprodução desses cultivares sem pagamento de royalties, pelo 
menos legalmente. Contudo, isso não deixa de ser possível, uma 
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vez que: já existem muitos cultivares de livre acesso; muitos 
lançados há mais de 15 anos (não protegíveis, portanto), que 
continuam sendo recomendados e utilizados; e, finalmente, com 
o passar do tempo, os cultivares protegidos cairão em domínio
público. Portanto, a nova lei, mesmo se aprovar a retroatividade,
não inviabiliza as estratégias de empresas que apenas
reproduzem sementes sem autorização.

4.4 -Sistema de Propriedade Intelectual: Instrumento 

de Política Industrial? 

Como se pode notar pela expos1çao acima, diferenças de 
regulamentação não afetam substancialmente a situação do setor 
estudado, a não ser de maneira sutil. 

Os diferentes tratamentos da retroatividade da proteção legal são 
um exemplo. Prever a possibilidade de proteção para cultivares já 
lançados, como no Cenário II, pode fortalecer o poder de mercado 
das empresas já estabelecidas e das instituições públicas, enquanto 
que. no Cenário 1, não a prever pode significar maior possibilidade 
de acesso a material já existente por parte de novos entrantes. 

No caso da soja - o único segmento de mercado para o qual se 
pode prever um afluxo de investimentos privados com a aprovação 

da LPC - as novas entrantes seriam grandes empresas 

multinacionais, cuja entrada poderia imprimir uma mudança nas 
fonnas de concorrência atuais.2 Note-se, porém, que neste mesmo 
cenário a não retroatividade pennitirá ainda a continuação da 
atividade de inúmeras pequenas empresas e cooperativas que 

2 J" que hC&!c 11cgmcnlo de mcrcoc.Jo ainda pra.lamina a pariidpaçio Ja pCAquL58 públk·11 e da.t 
coopcntivD.!I nn gcroçüo cJc novos cullivarl!II. 
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multiplicam sementes sem pagamento de royalties, o que pode 
significar, num período transitório, a manutenção de uma grande 
concorrência no setor. Além disso, mesmo o acesso a cultivares 
protegidos é possível para uso como fonte de variação para novos 
melhoramentos. Portanto, a possibilidade de novos entrantes virem a 
alterar o padrão de concorrência no mercado de sementes de soja 
independe da aprovação ou não da retroatividade. Essa mudança 
dependerá mais das posturas que irão assumir as grandes empresas 
entrantes, por um lado, e. por outro. as instituições pL1blicas, como a 
Embrapa, que já têm peso e atuação significativos no mercado de 
sementes, atualmente.3 

O outro elemento dos cenanos acima, que diz respeito às 
contradições entre os dois sistemas jurídicos (patentes e proteção 
rns cultivares). também acarreta poucas diferenças. Se bem é 
1 �rto deva-se evitar criar disposições legais conflitantes entre si, 

,roveitando a fase de debates no Congresso para solucionar os 
.:mflitos entre as duas propostas de lei, não é menos correto 

afirmar que esses conflitos potenciais só virão a se concretizar se 
e quando houver resultados de mercado em biotecnologia 
vegetal. Nessa situação, as grandes empresas ligadas aos grupos 
químicos e farmacêuticos teriam suas vantagens sobre as do 
setor sementeiro aumentadas por conta do conflito entre os dois 
tipos de proteção jurídica. Lembre-se, contudo, que a previsão, 
feita já nos anos setenta, de que a entrada dessas grandes 
empresas em sementes provocaria alterações na estrutura deste 
mercado, até agora não se concretizaram e, atualmente, algumas 
delas ensaiam sua retirada em função de revisões das suas 
expectativas sobre o mercado de sementes. Portanto, a 

3 Um exemplo Ui!\Ao � o oluoçiio do Emhmpo com o milho h1�•rtdo, que tomou mcrco<lo cl� gmndC11 
cmprcau du!c: acgmcnLO, como jd c:xplicoc..lo unkrionncnlc (ver item 3.1). 
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possibilidade de o conflito entre legislações, como no Cenário I, 
impactar a estrutura do mercado é remota. 

Assim, se os efeitos da nova legislação são restritos , se 
diferentes alternativas de regulação não implicam diferenças 
substantivas quanto a seus resultados, e se a influência do 
mecanismo jurídico sobre estratégias empresariais é localizada e 
relativa, pode-se dizer que também o seu potencial enquanto 
instrumento de política industrial será igualmente restrito; ou, 
dito de outro modo, será proporcional à importância do 
mecanismo jurídico enquanto meio de apropriabilidade. Nesse 
sentido, a propriedade intelectual pode, em tese, ser vista como 
um mecanismo de incentivo ao investimento privado em 
determinadas áreas em que outros mecanismos de 
apropriabilidade não são eficientes. Para variedades, por 
exemplo, em que a possibilidade de manter controle sobre o uso 
de novos produtos é praticamente nula, a criação de um 
instrumento jurídico representa efetivamente uma mudança, à 
medida que cria uma forma de apropriação dos resultados de 
pesquisa hoje inexistente Não obstante, a atratividade de 
mercados para variedades que passarão a contar com proteção 
não depende do mecanismo jurídico, mas de outras 
considerações de ordem econômica, como já foi. amplamente 
discutido no Capítulo J. 

Para biotecnologias, igualmente, a proteção jurídica importa 
pouco, inclusive devido ao caráter tácito das inovações, que 
valoriza o aprendizado realizado internamente nas empresas. 
No caso de tecnologias mais sofisticadas, ainda há gargalos de 
ordem técnica e problemas de mercado a serem superados, o que 
torna pouco prev1s1vei s seus resultados, deslocando a 
importância da proteção legal para o futuro. 

As tecnologias de nível intermediário de sofisticação, para as 
quais se aponta maior potencial de desenvolvimento a curto 
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prazo, já são há muito conhecidas. Recentemente foram 
aperfeiçoadas e incorporadas nas rotinas de pesquisa, mas 

envolvem procedimentos simples que podem ser praticados sem 
necessidade de investimentos substanciais Trata-se, assim, de 
conhecimento já difundido, para o qual não há patenteabilidade, 
a não ser em eventuais pequenas etapas de processos que 

venham a ser desenvolvidas ou melhoradas. 

Portanto, sua incorporação por empresas ou instituições 
públicas brasileiras não depende de modo algum da existência de 

proteção patentária, e tampouco seu acesso seria dificultado por 
patentes estrangeiras. 

Por outro lado, a existência de regras segundo as quais se 

possam partilhar resultados de pesquisa pode contribuir para o 
estabelecimento de cooperação entre diferentes empresas. 

A proteção jurídica pode.por exemplo, favorecer acordos de 
licenciamento de tecnologia por parte de empresas estrangeiras 
para empresas nacionais. Se houver interesse por esse tipo de 
contratos, a existência de proteção patentária pode facilitá-los. 
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ANEXOS 





ANEXO 1 

ROTEIRO DE ENTREVISTA 

Instituição: 

Entrevistado: 

Data: 

Cargo/Função: 

Linha de Produto: 

Ano de Fundação da Empresa: 

1. Características Gerais da Empresa/Cooperativa:
a) Número de Empregados:

-----

b) Número de Empregados em P&D e Qualificação:
---,--

e) Gastos Anuais em P&D - Total e para Biotecnologia (valor em
US$, e porcentagem do faturamento)

Total 

Biotec. 

1989 1990 1991 1992(est.) 

valor % valor % valor % valor % 

d) Vendac; (em US$)

Total Anual 

Produtos 

Biotecnológicos 

1989 1990 1991 1992(.:$1.) 



e) Lucros anuais (em US$):
) 989: ____ 1990: ____ 199) : ____ 1992: ___ _ 

f) Lista de colaborações e alianças com outras empresas e objetivos:

Objetivo 

Empresa P & D Comercialização Produção Outro 

I. I - Importância de P&Drrecnologia
a) Lista de produtos

Produto Tecnologia Quantidade Valor das Vendas % das vendas na 

(origem)* Produzida r�eeita 

' Própria, licenciada, com ou sem patentes. 

b) Lista de produtos biotecnológicos

Produto P&D Comprado Fabricado Vendido 

1. 

2. 

3. 

c) Tem laboratório próprio para pesquisa? Características (área,
equipamentos, campos experimentais)



d) Origem/fonte da tecnologia utilizada

pesquisa 

ró ria 

pesquisa 

pública 

licenciada 

oulros 

(especificar) 

O - 20% 21 - 40% 41 - 60% 61 - 80% 81 - 100% 

e) Principais linhas de pesquisa em andamento.

Linhas de Objetivo prazo estágio ele custos fonle de pessoal 

pesquisa andamento financiamento envolvido 

f) Comercializa tecnologia desenvolvida internamente? (ver contratos)

g) Tem dificuldade de acesso à tecnologia? (e particularmente para
biotecnologias?)



1.2 - Processo Competitivo 
a) Vantagens competitivas da empresa/cooperativa

Relativa a tecnologia/inovações 
Economia de escala 
Acesso a capital 
Acesso a matéria-prima 
Relativas a comercialização 
Outras (especificar) 

2 
2 
2 
2 
2 
2 

3 
3 
3 
3 
3 
3 

Escala: 1 = nenhuma importância; 4 = muito importante 

b) Quais as principais empresas concorrentes?

!. Apropriabilidade 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

a) meios utilizados para reter vantagens derivadas da introdução de
novos produtos e processos

Segredo 

Aprendizado 

Custo e tempo p/imitar 

Estratégias de comcrcializ.1ção 

Marcas 

Patentes(*) 

Outros (especificar) 

Produtos 

(•) Se bouvcr, para inovações palcnlc:ivcis pcb lcgtSJação br.1Silc:ira :ilual. 

Escala: 1 a 4 

Processos 

b) Descrever mecanismos jurídicos (outros que não a
propriedade intelectual) utilizados para impedir a difusão
dos resultados de pesquisa (por exemplo, contratos de
exclusividade).



c) Os mecanismos de apropriação disponíveis intlueciam a
forma de organização da produção ou da pesquisa? (Se
sim. diga como).

3. lmportáncia dos Mecanismos Jurídicos de Apropriação do
Resultado da Pesquisa

3.1 - Sob a legislação atual 
a) Tem patentes (ou pedidos depositados) no Brasil? (por
exemplo, alguns processos, equipamentos, etc.) Quais?

b) Tem patentes (ou pedidos) no exterior? Quais? Em que país?

c) Caso as respostas (a) e/ou (b) sejam afirmativas, tentar
identificar se há uma estratégia específica voltada para
patentes: por exemplo, pedem-se patentes para todas as
inovações possíveis, ou só para aquelas com chance de 
sucesso, etc.?



d) Como a legislação brasileira de propriedade intelectual vigente
influencia:

- o acesso à tecnologia (dificulta, facilita, indiferente). Por quê?

- a introdução de novos produtos no mercado (ou no país, para
empresas estrangeiras)

- as decisões quanto a programas de P&D a serem desenvolvidos

- a imitação de produtos ou processos desenvolvidos pela instituição
(se houve imitação, é possível estimar o tempo e o custo desta - em
proporção ao custo e tempo da inovaçao original?)



3. 2 - Perspectivas de alteração legal
(considerar tanto modificação na lei de patentes quanto à
criação da proteção jurfd ica aos novos cultivares)

a) Como se concretizarem as mudanças na legislação previstas nos
projetos de lei em questão, o que muda nas respostas do item 3.1?
Por quê?

- o acesso à tecnologia (dificulta, facilita)?

- a introdução de novos produtos no mercado (ou no país, para
empresas estrangeiras)

- as decisões quanto a programas de P&D a serem desenvolvidos

- a imitação, por concorrentes, de produtos ou processos
desenvolvidos pela empresa (se houve imitação, é possível estimar o
tempo e o custo desta - em proporção ao custo e tempo da inovação
original)?



b) idem em relação ao quadro do item 2.a., incluindo, ao lado das
patentes, os direitos de melhorista.

c) o que mudaria na estratégia compet1t1va da
empresa/cooperativas? (por exemplo, aumentaria importância
de P&D próprio, etc.); se e como a instituição está-se
preparando para atuar sob uma nova regulamentacão?

d) como avalia que ficará a situação da empresa no mercado, no
·.aso de haver:
:6 mudanças na Lei Patentária

- só a criação da Lei de Proteção aos Cultivares

- ambos

e) como avalia a eficácia do instrumemu jurídico em garantir a
apropriabilidade? (o que limita essa eficácia possibilidades de
substituição, incrementas, "invent around ", etc.)



t') avaliação/opinião do entrevistado sobre as duas propostas de lei 
(tem proposta alternativa)? 

4. Outras Políticas Governamentais (ou Sistemas Regulatórios) que
intluenciam estratégias da empresa / cooperativa:
a) Política Industrial/ Agrícola

b) Exportações

c) Incentivos

d) Políticas específicas para sementes/Sistema de Registro





ANEXO 2 

NÚMERO DE CULTIVARES RECOMEN
DADOS NA SAFRA 91/92 - ORIGINADOS 
DA PESQUISA PÚBLICA E PRIVADA, 
POR PRODUTO 

Fonte: Anuário Abrasem/ 1992 

OBS.: - Os cultivares tiveram sua origem identificada pelo nome 
comercial constante das Relações de Cultivares Recomendadas 
publicadas no Anuário Abrasem/1992. Aqueles cuja 
identificação não foi possível, a partir do nome comercial, 
foram contabilizados na 4 ª coluna das tabelas como não 
identificados (n. i.). 

- A última coluna refere-se à participação das entrevistadas
nesta pesquisa no total de cultivares recomendados para a
safra 91 /92.

- O número de cultivares de milho inclui híbridos e varieda
des, estas originadas basicamente da pesquisa pública, embora
haja algumas obtidas por cooperativas. Note-se, porém, que
os híbridos constituem a grande maioria desses cultivares.





Cultivares gerados por Cultivares gerados por n. 1. Total % dos 
MATO GROSSO pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 

rivadas 
N º % N º % N º % N

º % 

arroz 7 39,0 li 61,0 18 100,0 33,0 

milho 10 18,0 47 82,0 57 100,0 74,0 
soja 11 58,0 6 32,0 2 10,0 19 100,0 68,0 

MATO GROSO 
Cultivares gerados por Cultivares gerados por n. i. Total % dos 

DO SUL 
pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 

rivadas 
N º % N º % N º % N º % 

arroz 12 67,0 6 33,0 18 100,0 55,0 
milho 5 7,0 67 93,0 72 100,0 72,0 
soja 21 40,0 21 40,0 11 20,0 53 100,0 68,0 

trigo 19 76,0 4,0 5 20,0 25 100,0 60,0 

Cultivares gerados por Cultiva rcs gerados por n. i. Total % dos 
BAHIA pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 

rivadas 
N º % N º % N

º % Nº 
9ó 

arroz 4 67,0 2 33,0 6 100,0 50,0 
soja 4 40,0 2 20,0 4 40,0 10 100,0 60,0 



Cultivares gerados por Cultivares gerados por n. 1. Total % dos 
MINAS GERAIS pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 

rivadas 
N º % N º % N º 9i, N º 9ó 

algodão 2 67,0 1 33,0 3 100,0 67,0 

arroz 4 44,0 s 56,0 9 100,0 11,0 

milho 16 14,0 101 86,0 117 100,0 64,0 

soja 9 39,0 9 39,0 s 22,0 24 100,0 48,0 

tri�o 8 80,0 2 20,0 10 100,0 70,0 

GOIÁS E Cultivares gerados por Cultivares gerados por n. J. Total 9ó dos 

DISTRITO pesquisa pública cooperativas e empn:sas entrevistados 

FEDERAL privadas 

Nº 9ó N º % N º % N º 9é 

arroz 14,0 6 86,0 7 100,0 14,0 

milho 17 14,0 101 86,0 118 100,0 64,0 

soja 29 68,0 7 16,0 7 16,0 43 100,0 44,0 



Cultivares gerados por Cultivares gerados por n. i. Total 9ó dos 
RIO GRANDE 

pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 
DO SUL 

rivadas 

N º 9é, Nº 
9é, Nº % N º 9é, 

arroz 10 91,0 9,0 11 100,0 74,0 
milho 56 100,0 56 100,0 84,0 
soja 16 50,0 8 25,0 8 25,0 32 100,0 50,0 
trigo 15 65,0 6 26,0 2 9,0 23 100,0 74,0 

PARANÁ 
Cultivares gerados por Cultivares ger:idos n. i. Total 9ó dos 

pesquisa pública por cooperativas e entrevistados 
empresas privadas 

N º 
9é, N º 

9é, Nº 9é, Nº 9é, 

algodão 2 100,0 2 100,0 l 00 ,0 
arroz 7 78,0 2 22,0 9 100,0 44,0
milho 15 13,0 102 87,0 117 100,0 66,0 
soja 15 32,0 25 53,0 7 15,0 47 100,0 83,0
lrigo 30 51,0 22 37,0 17 12,0 59 100,0 59,0



SANTA 
Cultivares gerados por Cultivares gerados ,por n. i. Total 9'ó dos 

CATARINA 
pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 

rivadas 
Nº % Nº % N º % Nº % 

arroz 8 80,0 2 20,0 10 100,0 44,0 
milho 55 100,0 55 100,0 90,0 
soja 10 42,0 9 37,0 5 21,0 24 100,0 58,0 
trigo 12 58,0 6 28,0 3 14,0 21 100,0 66,0 

Cultivares gerados por Cultivares gerados por n. i. Total % dos 
SÃO PAULO pesquisa pública cooperativas e empresas entrevistados 

rivadas 
N º % N

º % N
º 

% N
º % 

algodão 2 100,0 2 100,0 100,0 
arroz 8 89,0 11,0 9 100,0 89,0 
milho 24 18,0 108 82,0 132 100,0 64,0 
trigo 14 82,0 6,0 2 12,0 17 100,0 76,0 



ANEXO 3 

PROJETOS COMPONENTES DO PROGRAMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE BIOTECNOLOGIA DA EMBRAPA 

TiTUW UO PROJETO 

Desta\loh1�010 de 1tc111c.u de cultuni de lcctdo1 par• mulhp!iução clo111l de 

dcotl� /1t •"\Vo 

Otitc11çio de ,..ai,::d .. lu n:11Sl.c0le1 L docaçu de b■11aiu:1ni a.11'11>'�1 de lic11icu 

de c1.1l1,vo 111 "ll/o 

C"..atKUru...,;.io rn,kntla, dor, ,..Lf\1J d,: pot.Nlro11: auclcas(b,acwuvinu) Jc L'1Jldo1 

Eanqucc 1mc1110 pmltico qiul11.&.1,,..o e q11an1,�1,o de h,11\un.11101.U aJn,,·é1 da 

u1g11:11ban.a gccétl(:ll 

Eanquc, 1mcalo pmlcico de mud 1c0<a por 1tuicH de c111c11h1n1 gcat1 1u 

Diolccaolog.i• de cmbnd.e1 e Kf!'M'n •rlica,Ja I co11w:!"llaçio c.z .11.l'W de cquidro1 

Cretc�IIIO de ba<il,.u spbUrÍClll cm tril wb�raltll. oplim12..1çio Jt IUI 

produç� cm fenncn�oru 

l111eg,racio de fu 1:111;01 calomop&10ghic01 e (cromô11io1mp.an. o controle 

biolog1co de ia&c:10 .. pnau 

Coorrlciiaç.lodo progrvna U(:.011&1 d,: ()C"'fUlJ.I cmbioiccmolo&ia� 

Bioquímica e cagcWIYdo p�in.uJc ÍIIIC� puaab!W"Coolo&i,a � 

Cloa.agcm. cuwctcru.&çio e o,prn.MO do iene d.1 ucclia■ cm rluLLI 

susccrtivc 1111 ao a1&quc de can.incllo, 

PlutJamtOlO clln,llg,co p&n o pn:igruna de b.01tce0Jogia 1gn;>prc�,n1 

Criop�N"rvaç1o do ov6ci101 d111 bovino• 

Ducavolvimcnto do procus,o de pl'tldu�io 1h, ll'\lclho ateo de hingas 

c0LomopaLo1l11,co1 

Drtcc,1o e M.leat..if1ca,c;lo de rr11a.u e pa16gc1101 crn 1umoplurna vcaclaJ 

&1.n ... t, de rtcnic&.11Qr,;,l611ca.1, r11p·1 e niio li 

Estuc:101 mo1cculut1 e de e 11Lahil1Jsdc 1c nctic.a de baculovÍNI CM io11eto1 

UNIDADE [.Xl:CtrTORA 

C'ENARGEN 

CENARGEl< 

C�ARGEN 

CENARGEN 

CENARGEN 

Cfl,,IARGEJ,1 

CDlARGEN 

CENAROEN 

C�AROEN 

CE}.'ARGEN 

CENARGE.1'i 

CF>IARGDI 

CD't'ARGEN 

�ARGEN 

CESARGEN 



ThULO DO PROJETO 

Dncavolvimc■&a de m.atc.adoru moltnilaru Pª" diíc�aci,çlo de cultiv�• 
dt nw1dioca (mi1iltio11rua) 

�•ID �iouJ liir: �it1 M)rl"OQt 11nv-i1 de cn1cab.a.r\l 1cni&ic& 

Ol.imi:J.a.(;lo da nwl.od0lo111 d1 1n1,1lt.Jplin,çlo <lon•I de dudé, vi&aulo ii 
prodU(lo de .,,ud..u uu uc.1.l■ comercial 

CulDln do dluW dt lDM:101 de impa ttucia cm <ODltolt b i01611ca 

Ptodu,1'1 dt bacilh,111J1ha,uicu1 pira 1.11iliza.ç&o cm 1.R.u urbana e l\ll'all 

Criaçlo de i11wto1 de inttrUIC cm c0111rok bioló11co 

Obtcoçlo de ruilllnci.l. a.o vlru• do mo1o1ic0 douOOo cm feijoeiro &Zra\·h de 
eD1c1111tiaria 1c11itic.a 

Dnuvoh,imcnto d• t.l<eicu de <llltvra de tu:idot par-. muh1rliuç.lo claul 
do coc;i11ci,v 

Prod\l(Jo de plut.a.a bomozjgo\a.l dt &111•,go •Lnvh d.l aillun de 111IU'u 

Protoplukn Jc -..:p•,ao e N.I ut1I� 110 mclhor-.nw:1110 p1r11 rn11ti11ci■ • 
tuurium ll'P-

Ouc11wolvimc11110 do um IUlt de imuaoad&011jlo cnzmú1iu p1r11 o Ji.11nó111co 

de iaíC'(;ÇIX'• pela babcua b11cmina 

Embriosf DC"M: IOrn..i.ic■ e n:gc U1'1jlo dt pl111Lt.J de milltio 

UIO de utl1u01 codilicado1 por plaurildia1 ttcombi01ntc1 11• rupou.a • 
imu11aaçlo ol"I..I com ucbcricbi■ coli 

Cultur-. d• cmllriõu e de ■..luu ÚI v-ilro u lno11(crêeci1 de auu de 
n1i11hcia ■ lllt.C01101p0n. 11odon.im d1 u:p&iu afins p•111 a triao 

Otirnil.■çio d■ produçlo d• lrndur-. ..-.:cb.arvmycu c.croi11■,c 1mlinp1•20b 
cm ailrun c.o■dt1u.a 

Dr:tita'tolvirmalO dt, ma.rc■doru molenilarc1 par, idca1.1lic.a(io dr lialti1grH 
de a.cclurvmycu cu1:vi&ÃM 

Aa.rmia Weccioaa e,q11ia• ■o puta.Dai m.t.lopucnc: drK■volv1nw■to de 
1a-■, di.a,p'illKa • cciatrole 

P�lo da c.ep�li1 ipcua,.a11h1 &1r11\lh da nillun de lrcido11 

MelMi:unr■� dr lin)i11c■1 d• -.,cf'lillu1 ai1u p1n produçla de clWm&.1 
peaiaolki«a 

fnp&n,çla de ni.dNJiad&opo•: úal.11111 do (1lb-ll p) , (y•ll p) t1t.1ch01ldta1 
t.ri/oafal.o1 

Ca&.lllnlçlo de um ªprobtª p■ta d■p com apliu,c;6u ca, -.,.ipccUM■ 

cc11tinu1 .lo 

UNIDADIE IEX[ClfTORA 

CENARGEN 

CENARGEJ,,1 

CE�ARGEN 

CENARGEN 

CENARGEN 

CEJ.iARGEN 

CNPAF 

CNPAF 

Cr-:PfT 

CNPFT 

CNl'GC 

Cl'r'Ptr,.lS 

CNPSA 

CNPT 

CNPUV 

CNPUV 

CPAP 

CPATB 

CPATIJ 

CTAA 

IQIDD/USP 

NPDIA 

(co1t;•1o1.ti) 



TITULO DO PAOJrTO 

Efeilos Eenl'tico e matcnc • l&KCIIÇJo p� aaa nica-canc�rrl 1 

.... 

F.niiriologi.a e.Jlf)Crimcflll&I com o modt:kl hiioli6pcll amuadocaa (mw n■.19a.1lw) 

Trh diíuu1u mrhodo■ de colri.. de 0-v6cikl1 bo,.i1101 e po•u'°r 

dueavolvimeelo bt .-úro apó1 criopru1:ni1çlo 

Ducavolv1nw1110 de rui.11.êac,,. ao vln,, d1 lcbff aft01,1 rm cl1L1lu • 

camuedonscu 1n1111l11ic.o1 

A11iJi1o111 do r,otcaci.&J org.anogenltko em 1ra6lipo1 de lotlWH cult.ivadc, 

·w1vaac111 e w,.11 hlbrido1•. 

UNIDADE t.XECUTORA 

UEJ'AE DE SÃO CARLOS 

UEJ'AE DE SÃO CARLOS 

Ufl'Af! oe SÃO CAkLO! 

UfltJ 

UNICAMI' 

ai■li■ la 





ANEXO� 

PROGRAMAS DE BIOTECNOLOGIA DO INSTITUTO 
AGRONÔMICO DE CAMPINAS, POR GRUPO DE CULTURA 

PROCRAMA 

1. FRUTAS TROPICAIS/SUBTROPICAIS 

1.2 Ban■n■ 

1 JCiLro1 

OWE'TfVOS 

Oc1eavolwi.tntata ..Sr aw1odolo1i• dt 
do11a1rrn. 

Micmprop•1Milo 

Mjcrt1pn:ip■&,M;lo e rroJ...çlo Jr mu.Ju S..Jwamnlo dr ,�nú.ri 
dr iad1vlJwo1 �a,lu•lrl de 
(NLl,m,lllo, ia&cr,,aricl.l.i ... e�ííKCII 
dr illdivliduu tok,.1t.:111,11 l',.i1p 
FIUOll'Dl ..... o .. oli/or'-4,WIIII" 
n,l,zlt,tÍJM:l,u, cuudotd& dM1(■ d■ 
pmoM ou hla.arioK Jo ali■cu.i, 111,m 
cerno I maoulc■�lo de b .. to d• 

arnnorla.unap■r. l\i1uro cmrn-10 "" 
pn:ipmu de a,clborunula 1nC1ico, 

Dun'rolwrr prvlo<olo de 
micmptop11ai;io p■,_ IT\HUIC■Çio dr 
Ornncrl■un• � produção dr muJu 
dos ckl■u da colcçMJ. 

C,nclrnuçio i10CazimJJt<1 Jr 
v■ricd■du e clo■u de b1111rin Jo 
b11teo de 1ctmar,lum.a. 

U1ili..uç&a dr f\i1101 uJomiconú,co1 
10 m.ant,o d■ produçJo dr muJu Jc 
b■n.lHU'L 

Carac1cl'\ü(lo e Jc.1cnn.,1a,cJa da 
■Útnrro Jr cromoua-,1 d• .,�, 
da n ... co a11vo de Gc-1'1'111C1pl11,N d• 
E..la<Ml Eycrimr■r...l ct. Lirnrin. u11 
a,po10 IMll lfth.1i.01 a.l••.IUI a ru1uro1 de 
MclMr.amcow, GcHtico. 

F.-.lec:imcoWlo dt � Jc 
-.k.u,çlabio� �• 
rnaffila,, Ullffl como� elo-.l via 
rnicmu.atlli.a d.a.a r,incira;i, 1o'VD•1 dol 
,.,_ 

MuuLt:aç,&o de Gcrmorluma Ílf wtb'• 

M.icroprvr,1pçlo. 

M.1■u1rnçio &: 1cnnopl11m1 ,,. \'iro. 

Elcln,(otu(' de ilOt'&t.lfflH 

Seleção de run101 môcorrlnco■ 
CÍKftalCI C 1dcqu1çlo d,o 111bun10 
rn• r�u�Ja de -.!11 micomza.Ju. 

Ed.altclccinw111a d,c pn,lacolo de R.FLP 
micropftlfl•1•çAo de ro1U�11uu1:,to1 
Ml('cioa.JoL 



PROGRAMA. OllJETIVOS 

E&l.abclN:nncalO de 1i•cm.1 p1l.olo de 
produç.lo de moda., cm t.isacma de 
iaocula4;io com e adomiconiz.u e 
ri2.ob.a.c1lri.u.. 

E.subclccimcalo de rnc-todologi1 de 
1tol1mcalo, cuhivo, flnlo a 

n:1enera1;;lo de prolopluto1 
obJottiYaadio I oblnçào de hibndo1 
aornilicoL 

�lec1mcnlo d<' bibliolcc1 de 
10ndu 1ca6micu e/ou cDNA pira 
tan(lcn2,1çlo de v.ricd•du.'clonu de 
eilmL 

E.sb.bclccifflt'nlo de 1iacrn.1 fflOclclo de 
11u1íonriac;lo 1cal1ic1 de ci1nu 
Y1un.t.lo inlroduç.'o de rc1ii;1C11ci.a 1 
iascloL 

Canic�ri:z.aç1o imu.110lógiu e 
bioqulmic1 de difuulu rairpc1 tio 
vlN1 da Tnllr:u. 

Mh-ooos 

llibrid■çlo ...,.mJJ,c■ 

Tr■n1íormaçJi0 �t 11lliu 

SclN;io de íungo1 micorril.i<o■ <' 
riz..obac1h;u clicicnlc■ e M.lcqu1ç.io Jo 
tuln1ra10 r•r■ rnxluç'o de muda 
m1col'T'Íutl.a... 

Oi1gt1Ólll(O e indcx.2,1;;.lo 

El<lmíornc 

ELISA 

s...!Y1mrnlo de embriõc1 rca.illanlc■ do Sslvuncnlo 1lc embriUCs 
<ru:u.mnlo 110,m,almcnh: iacon-.,uivtl 
eall'e Gvfn::1 f)dftb)Yl , (C. MJlliflortJ • 
cc. .. o,.olt-a) i C a111lj/1ora. ■1 
tuLaJiv1 do i111ro.Juçio de 
ftaidê11c�,llkri.tici1 AO \'lr\U o.lo 
rnouico do mall'IDCirn. Sub.rqucntr 

rn,c;rorropapçlo e produ�io de 
pllaLU p1n tu.lt-. 

ULilCU,Çlo de íu111101 cnJomicorrb.t<:01 
ao rn.a.z:iejo d■ proc.luçio de mu.JL 

ldcalií.c:1r codu u inlroduç6u d■ 
colrçlo dc manc,.ija.uiroa, ao uu 
up,ccco bot.hico. citológico• 
&&rorw5m.Ko. 

Mutcr e naJiat 011cad1ipo1 
di ipt1■lveõ1 bem corna adecioau 
a.qucl&1 iatrodwç6u d1 a.lto nJor 
a&mn�micl'I. que 1pruie11t.cm 
rnL:únci.■, murcha. p■r. K�m 
utili:zadu 11:10 pl'OIRfflll Jo 
m,ellloranw:110 1uJ1i,co da IAC. o ade 
clUl'lo iardulJu bilind&Ç&I e 
•�rimcalDI de, eU,l'rlÍI. 

Utilizar l'un101 eadomic.arrl:t..ico■ corno 
pl.N do rnue,o de prodY4jlo de rm.id1 
de marvujJ.. 

Micrnrrorasaç.ão 

[l�lroforu.c de iaocnzjrn.u. 

C.rioliria 

Sielccio de íw11101 micorriz..ic01 
cticicatu e Mlcqyaçln do 1ub.lolnlo e 

r•n rroJuçla de mudL 



PROCllAMA 

2. FRUTAS oe a.tMA TEMJ>E.RAOO 

2.1 VMfein 

2.2. M.a.r:icir:a 

J. IIORTALl(AS 

l.1 Alho 

OBJETIVO., 

Adcqiw- fflltlodolo� ran rr11.w dt 
embri6c-1 powacl&lm1Me alio"'"º' 
ITIUlta.alc de CNUfflCDtol 
iacomc,uJuu uln <uhin,u ll('ituo1 
d1 widci,._ 

�,troll05 

SaJunwalo de unhri6u 

Ducnol.,c, clou .adapw 1DCtodolo1u Micmpror•Ja(io 
ran microrropaprcukin,u de Yi1i1 
roh.lad1(oli1 e par:a rupW" embriüu 
de cruumcota de Vili1 lflP e.cm Viti1 
rch.llldiíol1L 

VuHinr o aúmcro ck cromo...amo, únotiria 
do1 i,rc1caitorc1 e liibndo1 ol,t,Joa. 
btm como elt\ldlf o comp,tUnwalo 
nvid4i,o e a1i1aJiar • fut1l�e do1 
mt1mo1 de modo• (onic<tr aubtiJio1 
para OI CNU.mCDtol de maior 
iolcrcu.t. 

C,.,.cluiz.açlo do1 pro1c■ilont de 
Euviti1 e rnu,c.adloi.u por mtio de 
polimorfiuno uWrn!t,co I'•" 
idte1if.ca<lõ d c  cada culiju, 111ili.z.Ado 
001 CNU1nv11101 e polkriotmealc do, 
liibriJoL 

Duu.iohrr rnetodoSol,ia da 
microrrt)raa.açio ran mao11lcnçla d, 
zcrmorluma út rilrO e pn,,Juçlo de 
ITl\ldU r•,. kllUI da.J .rauialn 
fruli(eru.: r<üc:&uriro, arcl.uiuira. 
arntUcira. macic:i,._ r,trtir1. 
nurmdciro, caquiuiro, ftC'r"l'Cir&, 
1o;vcit1• mata.d;mi,. crrrj.-int. 

Ul'nl"Uiro. 1brico1tiro e fr1m�uin. 

EklroÍorrM de isotiu.imu. 

M.u,ulnç1o l'""'°rluma i11 ...:V. 

E.ll.a.bclc•nt1 1ccoolo1i1"' 1<"10-0 de- Limrc-u dorul viacuhur1 J,-
cuUu" ck mrri8cmu • de rt1ucr1çjo mcn11crru. 
dt plaaw rt"la o,voo1�Mk ac,milica 
de calo• p1n, n.1hivan1 conw:rcWI (k 
aJ!w>; 

Otllcr clOMI J&di-o, 11CMnci1lmtalc 
mai1 prod111i1i10, eh Joad.a rum.a 
1nlloC1 1 ai.MI CO"'f"t&.1;vo1: 

V.aria(lo ... rnacloaaJ 

f.MuJ.u 1 •ariabilicladc 1u,1ic1 I.Jir.uçloran 1irQ1WI 
ap,uc■lad.a releu clo■u ""6• • Cuc J. 
cuhun lA to'UJ'11. qunlo I uubilid.,Jc e MÍc:l'Ofl'°f"11�'° 
pc-rwpteliut CU uliJ�.lo ao 
fflClbor1nv1eo sc■••ic:o: 

AwaJW a Lua de ftio.fcce'(&o .iin,l no• 
cic:Jo1 IUCCU!n>I de mul1irlica,1o 
doul. 

�f.a111IC'1Çlo de- 1cnnorlu.ma UI "'"'•· 



PROCllAMA 

l.3D-wla 

l.6 Moru10 

].1 Toma&. 

OBJETIVOS 

EsaahclN:11ncoto de ptolocolo dt 
li�cloulvi.an11tur.ck 
mcn11cma e rn.icropropaaa,.;io rt.n 
ma11u1uµo da co�Jo óe 
1urnopb.1mà IA� e proJi.Mi lD de 
mudu m&1rizu pana biU.W 11CmC11h. 

ldt111ifK..1içio e rna.aulcaçlo i,i vivo de 
iodf'Wldu,11 -�o cll.l1Ti1 pal'll a 
produçlo de bíliridoL 

MITOOOS 

Scln;lo UI l"W"O 

ümrcu dona.l via cullun, de 
nw:rilktn1, 
Mi<rorropag.a(lo 
Ma.auluçio de 1crmorlum.a UI nlro 
lodc.ui;io r•ra c111olarnc11lo da íolU. 

Mic:roprup.a&S(iO 

M.<:ros11�pa.a,açlo e produ(io de m1,1du M,,11u1uçãi::i de 1crmoplum.a ln Vlba 
d• iad1vidu01 ma,:bo udrul. 

Obtca<1o de bihrido, de ..,uio de 
CQuvc-llor (Brcu1tCa olcruu vu. 
Botlyti.J) por rnicio da u1ili:z:M;i.o do 
1,1.11.r:m.a aül�iocomr&1ibilid&dc 
u..idulc .aa couve--nor e com o apoio 
de lici1icu Jc cl0111gcm e 
micmpmpa�lo. 

L,im,pc-2.1 clona! 1t1a cullurw de 
mcristcrna.; produçlo de l'IUJriuJ e 
rnanu1u.c;lo de colu;io UI vuro. 

S...lvamcnlo e cuhul'll de cmbri6u de 
Cna.&n'ICIIIOI inccrnp&1lvci1 Clllrt 
Lytop,tn.co11 uculutum .w, L. 
pc-Nv1.&1:1um, ran intmduc;i,c de 
ruiâlocia l vira-<ahcc;a e a tnç.1. 
Dts.r11volv1rnir1110 de nucrvrnir•&,açio 
("LI org.aaoghnc tlou s,cgmc1110 
apic ai) r•n. produç1o tle pl&DW 1u.rr 

Edahclu:u &i11cm1 de 1val;1çlo pan 
v11"11-<abcc;1 001 hiluido• 
i1\CR!lp('dÍoc01 obliJOL 

Micropror11.ai;.lo 

Manulcn(io de scrmnplum.J1 llt vluo 

Cullun de mcns.ltnu 
M1c:ropror1i;ação 
loJ.-.u.çio r•r- Y1ltl'<I 
M . .anulco(iO de B'""°fll.Uffl.11 /11 �·dro 

»lumcolo de cmbnJu. 

Microrl'(lr•i;;&<.i.o 

lduliítuJ loco1 de polirnorfi1mu de RfLP. 
c:oll'l(lnmuto de Í"&rntotoa de 
ru1riçã.o.1.nociado1 com a upl'Tu.lo d.a 
ruiâlac:i.a ao YINI de v1n�• e à 
P.syri11p.e p•. to1Tllkl; 

Truderiro1r■c• dcrnilliMi&. 
rnuudot por mtio da "ute:• de 
AFl.1, pan, o culfr.-a, !i&11la Cl.an,, por 
ftll'OCNlamtlllO, 

ôbU:tvar • ruposu a ailcçlo de 
1c..6tipa1 h&Madol em RFLP. 

Avaliar o dciLo de rtii.u>bacliriu tobN 
conln:,k de dM11cu d4i ,.12,,n. 

�kçio de riz.obactinu cm meio 
u.hi,o. 



PROGRAMA 

4. PLANTAS ORNAMBl'TAIS 

4.1 GlaJ1olu&. An'Wilia., Alstnw:mcria 

4.2 llel1cóoia 

�- MANDIOCA 

ti PAU.LEIRA 

OBJETIVOS 

DuuvolvimeaLO d, mcwdoloa,i■ p&n 
mrHUICD',.lo de 1unopluma 1 
prod1,1c; io de aiudu. 

Mt:Tooos 

E.ll&bcl«cr 1ntlodolo1i.■ d• Mic,opr,:ip■�Ao 

ffllCl"l'.>prop■pçlo vi■ ""ltuni d, .ApKc1 C.no4ipi.■ 
e 0�1hnc, do1 pri■<ip1i1 clo11e1 Poliplo.dWlc;.10 
de fül�ODLI 1pp; 

Ealldu o 11.:imcro e morfola1i■ de 
crumauomc■ d&.■ e�ciu bru;leiru 
de Heheoai&.: 

A poliploio.Ja■c;&o do cspkie■• com 
i11Horn,d■c1u prquenu, por meia da 
apl icaçlo de dnips ,aut■alnicu: 

Utíliz.liilo de ru1101 ndomicorriric01 
111 pniduçla de muJu de Hcli�DlL 

&1.a.bckcC't prolocolo de 
microprorapljlo pan ot priacip111 

clonu: 

E.âa.b<lcce, biacode 110nJu 
grDÕmica.1 p■.n 01 priocip■..11 
c1,1lli111,c1; 

Sckf;áodc fu11101cficic1te1c 
�qu..(áo do ,ulull'M4 p■n p�Ui(ki 
de muda micol'l"iLada. 

Micropn>p�ia. 

M.1Dulca-;1o de 1enno,lasma ili lfilro 

h.olu e cuutcri.u.r ■oadu 1l1.1nwo1c RfLP 
polimórlicu que pou.am Mr 1.11tli.udu 
ccmo fi■1crpriat. .0011Bhallw11 de 
iJu11ric■c;io de C'\lllivartL 

Dun110J111mc0Lo de rnck>doloai.■ de 
micropn>p■a.■li&o. vi■ cmbric1t■c1e 
10m.lllC■.. pan ma■utcoc;ia de 
Oermor,lum.a e produc;lo mu.&&I de 
mudu; 

Dne■vol11irrKDlil de rrK!odoloa,ia Jc 
.u.J11&m1:11IO de unbri6<1 d4I 
(t\12.&fflClllol i■Urtapccif,co1 de 
L.11erelUII!; 

.\t,cn:ipn:ipaaac;io 

Salvunea&o d. c,al,n&1 

D.r:t..rm.ia.a.c;lo de ■Llmno a morfolo1ia Canotipia 
de cn:imouc,mo1 du e1plcie1ds 
palrni1e1ro {Eulup,e); 

A•alLl!Çilo ci1oli6Ji,ui do■ pan■u&I • Eniibrio1IH• ■ora.Ui<.I 
•lhndoK!blidoa, per nwio d■ aaJJ.i• 
do comportamcato m,i61ico • da 
-wiallilidAde da pdlc■: 

Can.cv:ri1a,çio do• pn:iIcodor11 da 
E.&de,pe • Bactri, per incNII J■ 
polimorfiuno iru:imila· 

Edabde.c1r haacc d11 siodu 
1udalicu p1n EMl•rp■ 1 D■ctri1; 

Poli/lllOrlwno i,on,i.itmlic111 

RIU 



ANEXO 5 

ÁREA PLANTADA, DEMANDA DE SEMENTES MELHORADAS E 
VALOR DE MERCADO DAS PRINCIPAIS CULTURAS NO 
BRASIL - SAFRA 90/91 

PRODUTOS ÁREA PLANTADA(!) DEMANDA DE SEMENTEs(2) VALOR DO MERCADO EM uss<3)

(ha) Potencial(t) Efetiva(!) Potencial Efetivo 
A B (col.A x preço/t) ( col. B x preço/!) 

Milho 10,445.826 195,822 136.141 303,524.100 211.018.SS0 
Soja 9,553.021 969.186 635.217 310.!39.S20 203.269.440 
Trigo 2.095.644 341.666 258.587 n.d. n.d. 
Arroz 2.580.638 215.441 132.659 128.279.610 77.998.430 
Algodão I .236.00S 38.693 35.022 26.311.240 23.814.960 
Feijão 3.234.461 158.758 16.033 153 .99S.260 15,552.010 

Fomes: (l)FlBGE (LSPA • l..cvantamcnlo Si.um,tico do Produção Agrlcola • oul/91), publicado no ADu,rio Abruem/1992. (2)Abrucm, Ar,"'"º 1992. 
(3) Coru,b (Componhio Nociooal de Aba,lccirncnlO)/Divi,,io de lnfonn,çõa A1rop«u,ria,, Utili.z1ram-1e.,. preço, m6di01 do ano de 1991, p11oa 101 produtora. 
O. preço, coruiderwlo, ,io o, .,,uinia: milho: USS 155011; 1ojo: USS 320/t; ol1odio: USS 68011; fcijio: USS 970/t; arroz: USS 570/t pan oemenia de arroz de 
,cquciro, e USS 65011 poro orroz irri1ado (cau foi usado apenas poro 01 d.,.,._,.,, .. �, ao Eal.odo do Rio Grande do Sul). Nio dilpomoa d<>1 dadoo rclalivoe 10 

preço de sementa de trigo, 
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